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PROCESSO:                 02056/2021-TCE-RO 
SUBCATEGORIA:      Atos de pessoal 
ASSUNTO:                   Pensão Militar 
JURISDICIONADO:     Polícia Militar do Estado de Rondônia – PM/RO 
INTERESSADAS:        Tauane Nadabe Tose Contarato, CPF n. ***.024.952.-**, Cônjuge 
                                      Isabella Contarato Cardoso, CPF n. ***.507.472.-**, filha 
                                      Geovana Valentina Contarato Cardoso, CPF n. ***.075.082.-**, filha 
RESPONSÁVEIS:        Alexandre Luis de Freitas Almeida, CPF n. ***.836.004 - **, Comandante Geral PMRO, à época do ato concessório 
                                      James Alves Padilha, CPF n. ***.790.924.-**, Comandante Geral PMRO 
RELATOR:                  Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL PENSÃO MILITAR. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO. 
BAIXA DOS AUTOS EM DILIGÊNCIA. DETERMINAÇÃO. 
  
 
Decisão Monocrática n.  0034/2024-GABFJFS 

                            Tratam os autos da apreciação, para fins de registro/averbação, da legalidade do ato n. 121/2023/PM-CP6, de 18.07.2023, que retificou o ato 
concessório de pensão por morte n. 251/2021/PM-CP6, de 27.07.2021, concedida à senhora Tauane Nadabe Tose Contarato, CPF n. ***.024.952.-**, em caráter 
vitalício, e de forma temporária a Isabella Contarato Cardoso, CPF n. ***.507.472.-** e a Geovana Valentina Contarato Cardoso, CPF n. ***.075.082.-**, 
decorrente do falecimento do senhor José Antônio Alves Cardoso, ex-ocupante do cargo de 2° Sargento PM, RE 100063868, integrante da Polícia Militar do 
Estado de Rondônia, ocorrido no dia 11 de abril de 2021. 

2.                                                   O ato original que concedeu a pensão por morte se concretizou por meio do ato concessório n. 251/2021/PM-CP6, de 
27.07.2021, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 150, de 27 de julho 2021, nos termos do §2º, do art. 42 da Constituição Federal; art. 24-F do 
Decreto-Lei n. 667/69; art. 26 da Lei n. 13954/2019; Decreto Estadual n. 24647/2020, combinado com os inciso I e II, do art. 10, com os §1º e §2º, do art. 31, com 
a alínea “a”, inciso I e alínea “a”, inciso II, do art. 32, como inciso I do art. 28; incisos I, II e III e parágrafo único do art. 34, com art. 38, com art. 91, todos da Lei 
Complementar Estadual n. 432/08, considerado legal e registrado por esta Corte de Contas, nos termos do Acórdão AC1-TC 00887/21, processo 02056/21 (ID 
1139351). 

3.                         A Polícia Militar do Estado de Rondônia promoveu a retificação do ato original por meio do ato concessório n. 121/2023/PM-CP6, de 
18.07.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 134, de 18.07.2023, nos termos do §8º do artigo 24 da Constituição Estadual, o §3º do artigo 
28, o artigo 60 e o §5º do artigo 70, todos do Decreto-Lei n. 09-A/82. A retificação baseia-se na promoção Post Mortem, reconhecendo que o falecimento do 
senhor José Antônio Alves Cardoso ocorreu enquanto ele estava em serviço em 13.03.2021, data em que contraiu a doença que levou ao seu óbito. Assim, sua 
graduação foi elevada a 1° Sargento PM, resultando no aumento dos proventos das beneficiárias para refletir a nova graduação. 

4.                         A instrução empreendida pela Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal (ID 1629161) constatou impropriedade na fundamentação do 
ato concessório. Em virtude disso, apresentou a seguinte proposta de encaminhamento: 

3. Proposta de encaminhamento 

12. Diante do exposto, em face das impropriedades observadas na análise do presente processo, relativa ao embasamento legal, propõe-se ao Eminente 
Conselheiro Relator que determine ao Comando da Policia Militar do Estado de Rondônia a adoção das seguintes providências: 

- Retifique e republique o ato concessório de Pensão Militar, concedida aos beneficiários do ex-segurado, Senhor José Antônio Alves Cardoso, para constar 
corretamente a fundamentação que segue: § 2º, do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 13954/2019, Decreto 
Estadual n. 24647/2020 c/c art. 10, inciso I, §1º, §4º; art. 28, inciso I; art. 31; art. 32, inciso I alínea “a”, inciso II alínea “a”; art. 33, caput; art. 34, incisos I, II e III, 
§2º; art. 37 todos da Lei Complementar n. 432/2008 (Redação dada pela Lei Complementar n. 949, de 17/07/2017) c/c o art. 45 da Lei n. 1.063/2002; 

- Efetivadas as retificações mencionadas, encaminhe à Egrégia Corte de Contas do Estado o ato concessório juntamente com o comprovante da publicação na 
imprensa oficial. 

13. Após tais providências, o referido Ato Concessório de Pensão Militar, deve ser averbado junto ao Registro de Pensão n. 00263/21/TCE-RO (ID1141263), 
exarado nestes autos, nos termos do art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

5.                         O Ministério Público de Contas, por sua vez, emitiu o Parecer n. 0184/2024-GPEPSO (ID 1649686) aderindo ao opinativo técnico, sugerindo a 
retificação do ato. 

6.                         Eis o essencial a relatar. 

7.                         Fundamento e decido.       

8.                         O ato retificador foi fundamentado conforme o §8º do artigo 24 da Constituição Estadual, o §3º do artigo 28, o artigo 60 e o §5º do artigo 70 do 
Decreto-Lei n. 09-A/82. No entanto, o corpo técnico e o MPC destacaram que, segundo o STF, em matéria previdenciária, aplica-se a lei vigente na data em que 
os requisitos para o benefício são atendidos (princípio tempus regit actum). Com base na Súmula n. 340 do STJ, conclui-se que as normas aplicáveis na data do 
óbito (11.04.2021) eram a Emenda n. 103/2019, o §2º do artigo 42 da CF/88, a Lei Complementar Estadual n. 432/08 e o Decreto-Lei n. 09-A/82. Portanto, é 
necessária a retificação da fundamentação do ato concessório. 
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9.                         A fundamentação correta deve constar: §2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 13.954/2019, 
Decreto Estadual n. 24.647/2020 combinado com o art. 10, inciso I, §§1º e 4º; art. 28, inciso I; art. 31; art. 32, inciso I, alínea “a”, inciso II, alínea “a”; art. 33, 
caput; art. 34, incisos I, II e III, §2º; art. 37, todos da Lei Complementar n. 432/2008 (com redação da Lei Complementar n. 949, de 17/07/2017) combinado com o 
art. 45 da Lei n. 1.063/2002. 

10.                       Quanto ao ponto, transcrevo fragmento do parecer ministerial de ID 1649686: 

Por fim, conforme apontado pelo corpo técnico e de acordo com o entendimento consolidado pelo STF, em matéria previdenciária, a lei aplicável é aquela 
vigente ao tempo em que os requisitos para a concessão do benefício foram preenchidos, em observância ao princípio tempus regit actum e ao teor da Súmula 
n. 340 do STJ. 

Assim, entende-se pela necessidade de retificação da fundamentação do ato concessório. 

 Dessa forma, a fundamentação correta seria a seguinte: § 2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24- F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 
13.954/2019, Decreto Estadual n. 24.647/2020 combinado com o art. 10, inciso I, §§ 1º e 4º; art. 28, inciso I; art. 31; art. 32, inciso I, alínea “a”, inciso II, alínea 
“a”; art. 33, caput; art. 34, incisos I, II e III, § 2º; art. 37, todos da Lei Complementar n. 432/2008 (com redação dada pela Lei Complementar n. 949, de 
17/07/2017) combinado com o art. 45 da Lei n. 1.063/2002. 

 Isto posto, opino sejam efetivadas as retificações mencionadas e após tais providências, a competente averbação no REGISTRO DE PENSÃO N. 
00263/21/TCERO (processo nº 02056/21/TCE/RO). 

11.                       Desta feita, deve a PMRO providenciar a retificação do ato para que nele conste a fundamentação adequada. 

12.                       Ante o exposto, nos termos do artigo 62, inciso II, c/c artigo 100, caput, ambos do Regimento Interno desta Corte, fixo o prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da notificação do teor desta Decisão, para que a Polícia Militar do Estado de Rondônia, na pessoa de seu comandante geral ou quem 
eventualmente venha a substituí-lo, sob pena de incorrer na aplicação das penalidades contidas no artigo 55, inciso IV da Lei Complementar n. 154/96: 

I.Retifique o Ato Concessório n. 121/2023/PM-CP6, de 18.07.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 134, de 18.07.2023, a fim de que nele 
passe a constar a seguinte fundamentação: §2º do art. 42 da Constituição Federal, art. 24-F do Decreto-Lei n. 667/69, art. 26 da Lei n. 13.954/2019, Decreto 
Estadual n. 24.647/2020 combinado com o art. 10, inciso I, §§1º e 4º; art. 28, inciso I; art. 31; art. 32, inciso I, alínea “a”, inciso II, alínea “a”; art. 33, caput; art. 34, 
incisos I, II e III, §2º; art. 37, todos da Lei Complementar n. 432/2008 (com redação da Lei Complementar n. 949, de 17/07/2017) combinado com o art. 45 da Lei 
n. 1.063/2002; 

II.Encaminhe a este Tribunal de Contas o referido ato retificado com sua devida republicação no Diário Oficial do Estado. 

Ao Departamento da Primeira Câmara- D1ªC-SPJ para publicar e notificar a PMRO quanto à Decisão, bem como acompanhar o prazo do decisum. 

 Em prossecução, decorrido o prazo fixado, independentemente da apresentação ou não da documentação solicitada, retornem os autos conclusos a este 
gabinete. 

                             Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário para tanto. 

 Porto Velho, assinado e datado eletronicamente. 

Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
Relator  
GCSFJFS – A. VIII 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03298/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria Estadual. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO:       Ilza Maria Ferreira da Paz Fagundes. 
                                      CPF n. ***.326.542-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502.-**. 
                                      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482.-**.      
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0404/2024-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Ilza Maria Ferreira da Paz Fagundes, CPF n. ***.326.542-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 
300018413, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 468, de 16.9.2022, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 188, de 30.9.2022 (ID 1654113), e fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º Emenda 
Constitucional Estadual n.146/2021. 

3.                          A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1657177), manifestou-se preliminarmente pela 
legalidade do ato concessório e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol 
de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação 
determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                            O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o Relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                            A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º Emenda Constitucional Estadual n.146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 41/2003 (artigo 6º) por ter ingressado no serviço público até de 19.12.2003 
e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 55 anos de 
idade, 32 anos e 19 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 20 anos de serviço público, 10 anos de carreira e mais de 5 anos no 
cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1654114) e o relatório proveniente do sistema Sicap 
Web (ID 1657159). 

9.                            Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1654116). 

10.                         Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição concedido, em favor de Ilza Maria Ferreira da Paz 
Fagundes, CPF n. ***.326.542-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300018413, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 468, de 16.9.2022, com 
publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 188, de 30.9.2022, e fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 4º 
Emenda Constitucional Estadual n.146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 
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                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03126/2024 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Francisca Nazaré Gomes 
                                      CPF n. ***.292.652-**        
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0415/2024-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Francisca Nazaré Gomes, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300017640, com carga horária de 40 
horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 73, de 17.1.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023 (ID 1648931), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1653424), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
66 anos de idade e 32 anos, 5 meses e 15 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
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e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1648932) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1653287). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1648934). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Francisca Nazaré Gomes, ocupante 
do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300017640, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 73, de 17.1.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 20, de 31.1.2023, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00823/24 

PROCESSO: 00728/21 TCE-RO. 
ASSUNTO: Reserva Remunerada. 
JURISDICIONADO: Polícia Militar do Estado de Rondônia – PMRO. 
INTERESSADA: Maria Mazarelo Ramos Maciel. 
CPF n. ***.645.542-**. 
RESPONSÁVEIS: Alexandre Luís de Freitas Almeida – Comandante-Geral da PMRO à época. 
CPF n. ***.836.004-**. 
James Alves Padilha - Comandante-Geral da PMRO. 
CPF n. ***.790.924-**. 
RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma Virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: ATOS DE PESSOAL. RESERVA REMUNERADA DE POLICIAL MILITAR. ATO ORIGINAL JULGADO E REGISTRADO JUNTO AO TRIBUNAL DE 
CONTAS. RETIFICAÇÃO PARA INSERIR GRAU HIERÁRQUICO IMEDIATAMENTE SUPERIOR. ALTERAÇÃO DO FUNDAMENTO DO ATO. NOVO 
REGISTRO. LEGALIDADE. AVERBAÇÃO. 

1. A retificação do ato concessório que implique alteração do fundamento legal do ato original para conceder grau hierárquico ao militar impõe análise da 
legalidade e, se positiva, a averbação junto ao Tribunal de Contas no ato original. 
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2. O Militar tem o direito a proventos calculados com base no último soldo do grau hierárquico imediatamente superior se houver contribuído nos termos do artigo 
29 da Lei estadual n. 1.063/2002. 

3. Requisitos legais preenchidos. Legalidade. Averbação da retificação do ato original. Arquivamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro/alteração, da legalidade do ato concessório de reserva remunerada n. 
140/2023/PM-CP6, de 23.11.2023, a inativa militar Maria Mazarelo Ramos Maciel, CPF n. ***.645.542-**, na graduação de 3º Sargento PM RE 100065555, do 
quadro de pessoal da Policia Militar do Estado de Rondônia – PMRO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a retificação de ato concessório de reserva remunerada n. 140/2023/PM-CP6, de 23.11.2023, a inativa militar Maria Mazarelo Ramos Maciel, 
CPF n. ***.645.542-**, na graduação de 3º Sargento PM RE 100065555, do quadro de pessoal da Policia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, o grau 
hierárquico imediatamente superior, no soldo superior de 2° SGT PM, ante o cumprimento do artigo 29 da Lei estadual n. 1.063/2002; 

II – Determinar a averbação da retificação do ato junto ao Registro de Reserva Remunerada n. 00072/21/TCE-RO, exarado nestes autos, nos termos do art. 49, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, da Lei Complementar no 154/96 e art. 56 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, a Polícia Militar do Estado de Rondônia - PMRO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-
se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza, a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03295/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria Estadual. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Maria de Jesus Pereira da Silva. 
                                      CPF n. ***.375.752-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502.-**. 
                                      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira - Presidente do Iperon à época. 
                                      CPF n. ***.252.482.-**.      
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0407/2024-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Maria de Jesus Pereira da Silva, CPF n. ***.375.752-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 1, matrícula n. 300012247, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 518, de 14.10.2022, com publicação no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 209, de 31.10.2022 (ID 1654080), e fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1657229), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
63 anos de idade e, 34 anos, 11 meses e 10 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1654081) e o relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1657146). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1654083). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição em favor de Maria de Jesus Pereira da Silva, no 
CPF n. ***.375.752-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 1, matrícula n. 300012247, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 518, de 14.10.2022, com publicação no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 209, de 31.10.2022, e fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

         IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-
os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03297/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria Estadual. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Maria de Lourdes Lopes Vila Forte Silva. 
                                      CPF n. ***.068.932-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502.-**.                  
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0405/2024-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Maria de Lourdes Lopes Vila Forte Silva, CPF n. ***.068.932-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrícula n. 
300015011, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 228, de 16.2.2023, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023 (ID 1654102), e fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1657178), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
68 anos de idade e, 33 anos, 4 meses e 29 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1654103) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1657155). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1654105). 
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10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Maria de Lourdes Lopes Vila Forte 
Silva, no CPF n. ***.068.932-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrícula n. 300015011, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 228, de 16.2.2023, com 
publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 38, de 28.2.2023, e fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

         IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-
os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           03293/2024 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria 
ASSUNTO:              Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A):Maria Cleuza Viana da Cruz 
                                      CPF n. ***.370.332-**        
RESPONSÁVEL:    Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:              Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA n.  0414/2024-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Maria Cleuza Viana da Cruz, CPF n. ***.370.332-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300019475, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 46, de 17.1.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023 (ID 1654053), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1657227), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
62 anos de idade e 34 anos e 10 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira e mais de 
5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1654054) e o relatório proveniente do sistema 
Sicap Web (ID 1657138). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1654056). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Maria Cleuza Viana da Cruz, CPF n. 
***.370.332-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300019475, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente 
ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 46, de 17.1.2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, combinado com o artigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03411/2024 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:       Nair Luz dos Santos 
                                      CPF n. ***.189.632-**        
RESPONSÁVEL:      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon  à época 
                                      CPF n. ***.252.482.-**       
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0417/2024-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Nair Luz dos Santos, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 15, matrı́cula n. 300016379, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 377, de 15.8.2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 167, de 31.8.2022 (ID 1658319), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 161829), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
58 anos de idade e 33 anos, 5 meses e 1 dia de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira e 
mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1658320) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1661657). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1658322). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 
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                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Nair Luz dos Santos, ocupante do 
cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 15, matrı́cula n. 300016379, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 377, de 15.8.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 167, de 31.8.2022, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00177/24 

PROCESSO: 01821/23 – TCE-RO (Processo de Origem nº 01327/97) 
SUBCATEGORIA: Recurso de Revisão 
ASSUNTO: Recurso de Revisão em face do Acórdão AC1-TC 01714/18, referente ao processo n. 01327/97 – TCE/RO 
JURISDICIONADO: Centrais Elétricas de Rondônia - Ceron 
RECORRENTE: José Luiz Lenzi, CPF n. ***.334.651-** 
ADVOGADOS: Williames Pimentel de Oliveira, OAB/RO 2694 
Tiago Ramos Pessoa, OAB/RO 10566 
IMPEDIDO: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias 
SUSPEITOS: Conselheiros Valdivino Crispim de Souza e Francisco Carvalho da Silva 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024 . 

CONSTITUCIONAL. RECURSO DE REVISÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. EVOLUÇÃO DE ENTENDIMENTO 
(ACÓRDÃO APL-TC 00165/23).  

1. O Recurso de Revisão somente é cabível nas hipóteses de erro de cálculo nas contas; falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha 
fundamentado a decisão recorrida e/ou superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

2. O colendo Tribunal Pleno evoluiu em seu entendimento sobre a prescritibilidade de sua pretensão punitiva e ressarcitória, em deferência à mais atual posição 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Acórdão APL-TC 00165/23 proferido no processo 00872/23).  

3. No âmbito estadual, a prescritibilidade da pretensão ressarcitória do erário, até o advento da Lei n. 5.488/2022, ante a omissão legislativa, sujeita-se ao prazo 
prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, o qual só tem início quando a pretensão executória puder ser exercida, vale dizer, com o 
trânsito em julgado da respectiva decisão da Corte de Contas.  

4. A Lei Estadual n. 5.488/2022 não retroagirá, por força do princípio do tempus regit actum, sendo aplicável, a partir de sua vigência, aos processos em curso 
perante o Tribunal de Contas, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas antes de sua vigência.  
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5. Até o advento da Lei Estadual n. 5.488, de 2022, não se admite a incidência da prescrição intercorrente, tendo em vista que o comando do art. 1º do Decreto 
nº 20.910, de 1932, nada regula a respeito, sendo vedada a intepretação extensiva ou analógica às regras de prescrição. 

6. A Lei Federal n. 9.873, de 1999, é inaplicável no âmbito do TCE-RO, por se tratar de lei federal, não de cunho nacional. Precedente do STJ, sob a sistemática 
dos recursos repetitivos no Recurso Especial n. 1.115.078/RS. 

7. Em deferência ao TJ-RO e de modo a evitar decisões contraditórias, restando definitiva a decisão desta Corte (trânsito em julgado) e remetido o respectivo 
título para execução pelas Procuradorias, deve-se considerar, em regra, como encerrada a fase de conhecimento e a competência desta Corte para eventual 
revolvimento da matéria, de modo que eventual inconformismo deve ser suscitado perante o órgão judicial competente para sua execução. 

8. Recurso não conhecido, vez que não atendido o disposto no art. 34 da LCE n. 154/1996 e no art. 96 do RITCE/RO.  

9. Não reconhecimento da questão de ordem pública formulada. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de revisão interposto por José Luiz Lenzi, CPF n. ***.334.651-**, em face do Acórdão AC1-TC 
01714/18 (ID 708110), proferido no bojo do Processo n. 01327/1997-TCE/RO, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas n. 1775, de 
19/12/2018, conforme certidão de publicação (ID 709558, proc. 01327/1997), que julgou irregular a tomada de contas especial e imputou débitos ao recorrente, 
como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade de votos, em: 

I – Não conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo senhor José Luiz Lenzi, CPF n. ***.334.651-**, em face do Acórdão AC1-TC 01714/18, proferido nos 
autos de Tomada de Contas Especial, processo n. 01327/1997-TCE/RO, publicado no D.O.E-TCE/RO n. 1775, de 19/12/2018, com trânsito em julgado em 
12/05/2020, vez que não atendido o disposto no art. 34 da Lei Complementar nº 154/96 e no art. 96 do RITCE/RO;   

II – Não reconhecer a questão de ordem pública formulada, em virtude de ser vedada a revisão de decisão, cuja produção já se houver completado e que tenha 
levado em conta as orientações gerais da época, com base em mudança posterior de orientação geral, à luz do que dispõe o art. 24 da Lei n. 4.657/42 (com 
redação dada pela Lei 13.655/18) c/c os arts. 13 e 14 da Resolução n. 399/2023/TCE-RO e novo entendimento firmado no Acórdão APL-TC 00165/23 desta 
Casa de Contas, tendo em vista que: 

a) O processo n. 01327/1997-TCE-RO teve seu trâmite, julgamento e trânsito em julgado em data anterior à entrada em vigor da Lei Estadual n. 5.488/22, que é 
aplicável somente a partir de sua vigência, aos processos em curso perante o Tribunal de Contas, respeitados os atos processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas antes de sua vigência;  

b) Havendo lacuna normativa deve-se aplicar o Decreto n. 20.910/32, cujo prazo prescricional quinquenal previsto apenas tem início com o trânsito em julgado 
da decisão condenatória;  

c) Até o advento da Lei Estadual n. 5.488, de 2022, não se admite a incidência da prescrição intercorrente, tendo em vista que o comando do art. 1º do Decreto 
nº 20.910, de 1932, nada regula a respeito, sendo vedada a intepretação extensiva ou analógica às regras de prescrição; 

d) Impossibilidade de aplicação da Lei Federal n. 9.873, de 1999, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, assim como é inviável a regulação da matéria em 
âmbito interno, por meio de Decisões Normativas, porquanto a prescrição é matéria reservada à lei em sentido estrito; 

e) O débito constante do acórdão originário já é objeto de execução judicial, conforme Certidão de Situação dos Autos, registrada sob ID 1540782 no PACED n. 
01557/20, cuja aferição da incidência ou não da prescrição da pretensão ressarcitória de tal crédito desborda da competência desse Tribunal de Contas, nesta 
quadra processual, que se exauriu com o trânsito em julgado dos presentes autos em 12/05/2020, motivo pelo qual o recorrente deve suscitar tal questão na 
esfera judicial, segundo os meios legais cabíveis e aplicáveis à espécie versada;  

f) Conforme decidido no Acórdão APL-TC 00165/23, em deferência ao TJ-RO e de modo a evitar decisões contraditórias, restando definitiva a decisão deste 
Tribunal de Contas (trânsito em julgado) e remetido o respectivo título para execução pelas Procuradorias, deve-se considerar, em regra, como encerrada a fase 
de conhecimento e a competência deste Tribunal Especializado para eventual revolvimento da matéria, de modo que eventual inconformismo deve ser suscitado 
perante o órgão judicial competente para sua execução. 

III – Em virtude do item anterior, revogar a tutela provisória de urgência concedida por meio da DM n. 0200/2023-GABFJFS (ID 1422617), para o fim de 
restabelecer os atos executivos decorrentes do Acórdão AC1-TC 01714/18, proferido nos autos de Tomada de Contas Especial, processo n. 01327/1997-
TCE/RO, publicado no D.O.E-TCE/RO n. 1775, de 19/12/2018, com trânsito em julgado em 12/05/2020; 

IV – Intimar a SPJ e o DEAD, bem como seja oficiada a PGETC, na pessoa do Procurador do Estado de Rondônia junto a este Tribunal, quanto ao resultado 
desta decisão, em especial sobre o item III desta parte dispositiva, tendo em vista o PACED n. 01557/20; 
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V – Intimar, por publicação no DOeTCE-RO, o recorrente e advogados constituídos nos autos, bem como o jurisdicionado, nos termos do art. 40, da Res. 
303/2019/TCE-RO; 

VI – Intimar o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

VII – Determinar ao Departamento do Pleno que, cumpridos os comandos deste acórdão, sejam os autos arquivados após consequente certificação do trânsito 
em julgado. 

Registrar, para fins de gestão processual e para o lançamento nos sistemas processuais deste Tribunal de Contas, que o status da tutela concedida por meio da 
DM n. 0200/2023-GABFJFS (ID 1422617), conforme disposto no item III desta decisão, fica classificado como “tutela revogada” e, em razão disso, deve ser 
retirada a anotação de “processo urgente”. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, o Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator), o 
Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio Loiola Neto. Os Conselheiros 
Valdivino Crispim de Souza e Francisco Carvalho da Silva declararam-se suspeitos. O Conselheiro Substituto Omar Pires Dias declarou-se impedido. Ausentes 
os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00176/24 

PROCESSO: 02100/23 – TCE-RO (Processo de Origem nº 01327/97) 
SUBCATEGORIA: Recurso de Revisão 
ASSUNTO: Recurso de Revisão em face do Acórdão AC1-TC 01714/18, referente ao processo n. 01327/97 – TCE/RO 
JURISDICIONADO: Centrais Elétricas de Rondônia - Ceron 
RECORRENTE: José Affonso Brazil, CPF n. ***.820.382-**  
ADVOGADO: Antônio de Castro Alves Junior, OAB/RO n. 2811  
IMPEDIDO: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias 
SUSPEITO: Conselheiro Valdivino Crispim de Souza 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024 . 

CONSTITUCIONAL. RECURSO DE REVISÃO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA E RESSARCITÓRIA. NÃO OCORRÊNCIA. EVOLUÇÃO DE ENTENDIMENTO 
(ACÓRDÃO APL-TC 00165/23).  

1. O Recurso de Revisão somente é cabível nas hipóteses de erro de cálculo nas contas; falsidade ou insuficiência de documentos em que se tenha 
fundamentado a decisão recorrida e/ou superveniência de documentos novos com eficácia sobre a prova produzida. 

2. O colendo Tribunal Pleno evoluiu em seu entendimento sobre a prescritibilidade de sua pretensão punitiva e ressarcitória, em deferência à mais atual posição 
do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (Acórdão APL-TC 00165/23 proferido no processo 00872/23).  

3. No âmbito estadual, a prescritibilidade da pretensão ressarcitória do erário, até o advento da Lei n. 5.488/2022, ante a omissão legislativa, sujeita-se ao prazo 
prescricional quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/1932, o qual só tem início quando a pretensão executória puder ser exercida, vale dizer, com o 
trânsito em julgado da respectiva decisão da Corte de Contas.  

4. A Lei Estadual n. 5.488/2022 não retroagirá, por força do princípio do tempus regit actum, sendo aplicável, a partir de sua vigência, aos processos em curso 
perante o Tribunal de Contas, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas antes de sua vigência.  

5. Até o advento da Lei Estadual n. 5.488, de 2022, não se admite a incidência da prescrição intercorrente, tendo em vista que o comando do art. 1º do Decreto 
nº 20.910, de 1932, nada regula a respeito, sendo vedada a intepretação extensiva ou analógica às regras de prescrição. 

6. A Lei Federal n. 9.873, de 1999, é inaplicável no âmbito do TCE-RO, por se tratar de lei federal, não de cunho nacional. Precedente do STJ, sob a sistemática 
dos recursos repetitivos no Recurso Especial n. 1.115.078/RS. 
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7. Em deferência ao TJ-RO e de modo a evitar decisões contraditórias, restando definitiva a decisão desta Corte (trânsito em julgado) e remetido o respectivo 
título para execução pelas Procuradorias, deve-se considerar, em regra, como encerrada a fase de conhecimento e a competência desta Corte para eventual 
revolvimento da matéria, de modo que eventual inconformismo deve ser suscitado perante o órgão judicial competente para sua execução. 

8. Recurso não conhecido, vez que não atendido o disposto no art. 34 da LCE n. 154/1996 e no art. 96 do RITCE/RO.  

9. Não reconhecimento da questão de ordem pública formulada. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de recurso de revisão interposto por José Affonso Brazil, CPF n. ***.820.382-**, em face do Acórdão AC1-
TC 01714/18 (ID 708110), proferido no bojo do Processo n. 01327/1997-TCE/RO, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas n. 1775, de 
19/12/2018, conforme certidão de publicação (ID 709558, proc. 01327/1997), que julgou irregular a tomada de contas especial e imputou débitos ao recorrente, 
como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva, por unanimidade de votos, em: 

I – Não conhecer do Recurso de Revisão interposto pelo senhor José Affonso Brazil, CPF n. ***.820.382-**, em face do Acórdão AC1-TC 01714/18, proferido nos 
autos de Tomada de Contas Especial, processo n. 01327/1997-TCE/RO, publicado no D.O.E-TCE/RO n. 1775, de 19/12/2018, com trânsito em julgado em 
12/05/2020, vez que não atendido o disposto no art. 34 da Lei Complementar nº 154/96 e no art. 96 do RITCE/RO;   

II – Não reconhecer a questão de ordem pública formulada, em virtude de ser vedada a revisão de decisão, cuja produção já se houver completado e que tenha 
levado em conta as orientações gerais da época, com base em mudança posterior de orientação geral, à luz do que dispõe o art. 24 da Lei n. 4.657/42 (com 
redação dada pela Lei 13.655/18) c/c os arts. 13 e 14 da Resolução n. 399/2023/TCE-RO e novo entendimento firmado no Acórdão APL-TC 00165/23 desta 
Casa de Contas, tendo em vista que: 

a) O processo n. 01327/1997-TCE-RO teve seu trâmite, julgamento e trânsito em julgado em data anterior à entrada em vigor da Lei Estadual n. 5.488/22, que é 
aplicável somente a partir de sua vigência, aos processos em curso perante o Tribunal de Contas, respeitados os atos processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas antes de sua vigência;  

b) Havendo lacuna normativa deve-se aplicar o Decreto n. 20.910/32, cujo prazo prescricional quinquenal previsto apenas tem início com o trânsito em julgado 
da decisão condenatória;  

c) Até o advento da Lei Estadual n. 5.488, de 2022, não se admite a incidência da prescrição intercorrente, tendo em vista que o comando do art. 1º do Decreto 
nº 20.910, de 1932, nada regula a respeito, sendo vedada a intepretação extensiva ou analógica às regras de prescrição; 

d) Impossibilidade de aplicação da Lei Federal n. 9.873, de 1999, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado, assim como é inviável a regulação da matéria em 
âmbito interno, por meio de Decisões Normativas, porquanto a prescrição é matéria reservada à lei em sentido estrito; 

e) O débito constante do acórdão originário já é objeto de execução judicial, conforme Certidão de Situação dos Autos, registrada sob ID 1540782 no PACED n. 
01557/20, cuja aferição da incidência ou não da prescrição da pretensão ressarcitória de tal crédito desborda da competência desse Tribunal de Contas, nesta 
quadra processual, que se exauriu com o trânsito em julgado dos presentes autos em 12/05/2020, motivo pelo qual o recorrente deve suscitar tal questão na 
esfera judicial, segundo os meios legais cabíveis e aplicáveis à espécie versada;  

f) Conforme decidido no Acórdão APL-TC 00165/23, em deferência ao TJ-RO e de modo a evitar decisões contraditórias, restando definitiva a decisão deste 
Tribunal de Contas (trânsito em julgado) e remetido o respectivo título para execução pelas Procuradorias, deve-se considerar, em regra, como encerrada a fase 
de conhecimento e a competência deste Tribunal Especializado para eventual revolvimento da matéria, de modo que eventual inconformismo deve ser suscitado 
perante o órgão judicial competente para sua execução. 

III – Intimar, por publicação no DOe TCE-RO, o recorrente e advogado constituído nos autos, bem como o jurisdicionado, nos termos do art. 40 da Resolução 
303/2019/TCE-RO;  

IV – Intimar o Ministério Público de Contas, na forma regimental;  

V – Determinar ao Departamento do Pleno que, cumpridos os comandos deste acórdão, sejam os autos arquivados após consequente certificação do trânsito em 
julgado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho da Silva, o Conselheiro-Substituto Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (Relator), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas Miguidônio Inácio 
Loiola Neto. O Conselheiro Valdivino Crispim de Souza declarou-se suspeito. O Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias declarou-se impedido. Ausentes os 
Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 
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Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00181/24 

PROCESSO: 02502/2023 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Monitoramento 
ASSUNTO: Verificação acerca do cumprimento do item III do Acórdão APL-TC 00222/22, proferido nos autos do processo n. 05061/17/TCE-RO 
JURISDICIONADO: Secretaria de Estado da Saúde - Sesau 
RESPONSÁVEL: Jefferson Ribeiro de Rocha, CPF n. ***.686.602-** 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

MONITORAMENTO. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO FEITA PELO TRIBUNAL PLENO. CUMPRIMENTO PREJUDICADO. 
CONSIGNAÇÃO DE ALERTA. ARQUIVAMENTO. 

1. Avaliadas as considerações do gestor, constatou-se que por motivos alheios à sua vontade deixou de dar cumprimento à determinação desta Corte. 

2. Razoável seja fixado alerta ao titular da Sesau a fim que de que evite incorrer nas falhas de seus antecessores que levaram à determinação que motivou a 
constituição destes autos, nos termos do art. 2°, III, da Resolução n. 410/2023/TCE-RO. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de aferição do cumprimento de determinação desta Corte consignada no item III do Acórdão APL-TC 
00222/22 (ID 1274485), proferido nos autos do processo n. 05061/17/TCE-RO, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade de votos, em: 

I – Considerar prejudicado o cumprimento do item III do Acórdão APL-TC 00222/22 (ID 1274485), nos termos do art. 9°, IV, da Resolução n. 410/2023/TCE-RO, 
considerando que o último concurso realizado pela Sesau, regido pelo Edital n. 013/GCP/SEGEP, de 20 de janeiro de 2017, cuja validade se estendeu até 
maio/2024, impediu a realização de novo certame, conforme do art. 14, §2º, da Lei Complementar 68/1992; 

II – Alertar o titular da Sesau quanto à necessidade de atender à norma do art. 37, II, da CR, que traz o concurso público como regra para a investidura em 
cargos públicos, devendo avaliar adequadamente as exceções a fim de não incorrer em falta já destacada por esta Corte no Acórdão APL-TC 00186/19, 
proferido nos autos do processo 05061/17/TCE-RO; 

III – Dar ciência desta decisão ao responsável, via DOe-TCE-RO, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para possível interposição de 
recurso, com base no art. 22, inciso IV, c/c o art. 29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/1996, consignando que o voto e o parecer ministerial, em seu inteiro 
teor, estão disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

IV – Intimar o Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

V – Arquivar os presentes autos, depois de adotadas as medidas pertinentes. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
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 PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00172/24 

PROCESSO : 782/2024 
CATEGORIA : Requerimento 
SUBCATEGORIA : Direito de Petição 
ASSUNTO : Pedido de nulidade do Acórdão  APL-TC 00342/17, proferido nos autos 85/2013  
JURISDICIONADO : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia  
INTERESSADOS : Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia  
CNPJ n. 05.914.254/0001-39 
Cleverson Brancalhão da Silva, CPF n. ***.393.882-**  
Presidente da CAERD 
Elias Rezende de Oliveira, CPF n. ***.642.922-**  
Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos  
João Gonçalves Silva Júnior, CPF n. ***.305.762-**  
Chefe do Poder Executivo Municipal de Jaru 
Marcos José Rocha dos Santos, CPF n. ***.231.857-**, 
Governador do Estado de Rondônia 
ADVOGADOS : Wladimir Antônio Ribeiro - OAB/SP n. 110.307 
Fábio Barbalho Leite - OAB/SP n. 168.881 
Pedro Bandeira Lins Lunardelli - OAB/SP n. 466.850 
RELATOR : Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) 
SESSÃO : 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024 

EMENTA: DIREITO DE PETIÇÃO EXCEPCIONALMENTE CONHECIDO. SÚMULA N. 23/2023-TCE/RO. NO MÉRITO, NEGADO PROVIMENTO. POSSÍVEL 
VÍCIO/FALHA QUE ACARRETA A NULIDADE DO ACÓRDÃO APL-TC 00342/17, PROFERIDO NOS AUTOS N. 85/2013. NÃO VERIFICAÇÃO. HIGIDEZ 
PROCESSUAL. QUESTÃO DE ORDEM REJEITADA.  ARQUIVAMENTO. 

1. O Direito de Petição consiste no direito de uma pessoa de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma questão ou uma situação, com fundamento no 
artigo 5º, XXXIV, “a”, da Constituição Federal.  

2. Direito de Petição excepcionalmente conhecido, vez que a   súmula n. 23/2023-TCE/RO dispõe que o exercício do Direito de Petição (CF, art. 5º, XXXIV) tem 
cabimento residual, sendo admitido excepcionalmente para ventilar matéria de ordem pública.  

3. Questão de ordem rejeitada, eis que não ficou comprovada afronta aos princípios da ampla defesa e contraditório, nem vício ou falha que acarrete a nulidade 
dos autos.  

4. No mérito, negado provimento, mantendo-se incólume a Decisão combatida.  

5. Inexistindo outras providências, o arquivamento dos autos é medida que se impõe.  

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Direito de Petição, interposto pela Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD, doravante 
denominada Peticionante, que mediante seus advogados constituídos, buscam a declaração de nulidade do Acórdão APL-TC 00342/17, proferido nos autos 
85/2013, o qual considerou ilegal, com efeitos ex nunc, o contrato de Programa para Delegação de Prestação dos Serviços Locais de Abastecimento de Água 
Potável e Esgotos Sanitário celebrado entre a peticionante e o Poder Executivo Municipal de Jaru, com pedido de concessão de tutela antecipatória, como tudo 
dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida), por unanimidade de votos, em: 

 I - Conhecer a presente peça, in casu, recebida excepcionalmente como Direito de Petição, com fundamento  na Súmula n. 23/2023-TCE/RO, protocolizada pela 
Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, por tratar-se de matéria de ordem  pública, pelos fundamentos expostos ao longo desta decisão.  

II - No mérito, rejeitar a questão de ordem suscitada, posto que não houve violação aos direitos da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia no âmbito do 
processo de n. 00085/2013-TCERO, com esteio na ratio decidendi expendida ao longo desta decisão, mantendo-se incólume o Acórdão APL-TC 00342/17, 
proferido nos referidos autos. 
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III – Intimar, sobre o teor desta decisão, via Diário Oficial Eletrônico desta Corte à Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia, representada por seus 
advogados legalmente constituídos, Wladimir Antônio Ribeiro - OAB/SP n. 110.307, Fábio Barbalho Leite - OAB/SP n. 168.881, e Pedro Bandeira Lins Lunardelli 
- OAB/SP n. 466.850; os Senhores Elias Rezende de Oliveira, CPF n. ***.642.922-**, Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos e João Gonçalves Silva 
Júnior, CPF n. ***.305.762-**, Chefe do Poder Executivo Municipal de Jaru e, ainda, o Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, Marcos José Rocha 
dos Santos, CPF n. ***.231.857-**, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, 
inciso IV, c/c artigo 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio: www.tcero.tc.br, menu: 
consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema. 

IV – Cientificar o Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, relator dos autos n. 00785/24, sobre o teor desta decisão. 

V - Intimar, o Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 30, §10, do  RITCE-RO. 

VI – Determinar ao Departamento do Pleno que, adote as medidas administrativas e legais cabíveis ao cumprimento desta decisão e, após, arquivem-se estes 
autos. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 
  
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 
Autarquias, Fundações, Institutos, Empresas de Economia Mista, Consórcios e Fundos 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            2304/2024  – TCE/RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon. 
INTERESSADO (A): Maria do Carmo Rodrigues de Jesus. 
                                      CPF n. ***.308.202-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0309/2024-GABOPD. 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor de Maria do Carmo Rodrigues de Jesus, CPF n. ***.308.202-**, ocupante do cargo de Técnico 
Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300016288, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório n. 331 de 9.3.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n. 61 de 31.3.2023 (ID=1611444), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 
146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID=1622708), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 
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4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o necessário a relatar. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

 7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
67 anos de idade e, 33 anos, 3 meses e 26 dias de tempo de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos 
de carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, conforme a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID=1611445) e relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID=1620782).   

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID=1611447). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, DECIDO: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, em favor 
de Maria do Carmo Rodrigues de Jesus, CPF n. ***.308.202-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível 1, referência 16, matrícula n. 300016288, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório n. 331 de 
9.3.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 61 de 31.3.2023 (ID=1611444), com fundamento no artigo 3º Emenda Constitucional n. 
47/2005, c/c o art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
ficando registrado que esta Decisão, em seu inteiro teor, consta disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Primeira Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação; 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  
 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 
  
Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator 
E- VII 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00802/24 

https://portalcidadao.tcero.tc.br/
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PROCESSO: 01257/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Silvia Rosa Chiovetti Rodrigues. 
CPF n. ***.340.262-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no artigo 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Silvia Rosa Chiovetti Rodrigues, CPF n. ***.340.262-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula 
n. 300051598, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 740 de 13.7.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 143 de 31.7.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Silvia Rosa Chiovetti Rodrigues, CPF n. ***.340.262-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300051598, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6° da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00801/24 
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PROCESSO: 01434/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Maria Aparecida Loss Uliana. 
CPF n. ***.854.817-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no artigo 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Maria Aparecida Loss Uliana, CPF n. ***.854.817-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, matrícula n. 
300025272, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1085 de 5.9.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186 de 29.9.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Maria Aparecida Loss Uliana, CPF n. ***.854.817-**, ocupante do cargo de Professor, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300025272, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6° da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e o disposto no artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00800/24 
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PROCESSO: 01769/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Angela Valin de Oliveira Campos. 
CPF n. ***.338.679-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Angela Valin de Oliveira Campos, CPF n. ***.338.679-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300027573, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 520, de 14.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122, de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Angela Valin de Oliveira Campos, CPF n. ***.338.679-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300027573, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6° da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4° da Emenda Constitucional n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00811/24 

PROCESSO: 01784/24 TCE-RO. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Lidomar de Oliveira Miotti. 
CPF n. ***.597.718-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Lidomar de Oliveira Miotti, CPF n. ***.597.718-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300027795, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 480 de 6.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, referente à 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Lidomar de Oliveira Miotti, CPF n. ***.597.718-**, ocupante do cargo de Professora, classe 
C, referência 9, matrícula n. 300027795, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional 
Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00812/24 

PROCESSO: 01801/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Abel Machado. 
CPF n. ***.097.492-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Abel Machado, CPF n. ***.097.492-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 11, matrícula n. 
300036705, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 452 de 1.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Abel Machado, CPF n. ***.097.492-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 
11, matrícula n. 300036705, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º 
da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021. 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00813/24 

PROCESSO: 01802/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Zilda Jaconi Tavares Santos. 
CPF n. ***.188.822-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Zilda Jaconi Tavares Santos, CPF n. ***.188.822-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300024964, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 398, de 5.4.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122, de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Zilda Jaconi Tavares Santos, CPF n. ***.188.822-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300024964, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 
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Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00804/24 

PROCESSO: 01821/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Lia Torres Dias. 
CPF n. ***.055.492-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA PREVISTA EM LEI. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. É considerado legal e consequentemente registrado o ato concessório de aposentadoria por invalidez de servidor impossibilitado permanentemente; 3. 
Quando o acometimento ocorrer por doença equiparada pela Junta Médica ou prevista em lei, os proventos serão integrais ao tempo de contribuição do servidor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Lia Torres Dias, CPF n. 
***.055.492-**, ocupante do cargo de Procuradora do Estado, classe Especial, matrícula n. 300037727, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I - Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 630 de 23.6.2023, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, referente à 
Aposentadoria por Invalidez, sendo proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria, com paridade, 
em favor de Lia Torres Dias, CPF n. ***.055.492-**, ocupante do cargo de Procuradora do Estado, classe Especial, matrícula n. 300037727, com carga horária de 
40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no caput artigo 20 da Lei Complementar n. 432/2008, 
combinado com o art. 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), combinado com o artigo 4º da 
Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00809/24 

PROCESSO: 02017/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Claúdia Maria Prado dos Santos Machado. 
CPF n. ***.946.643-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Roney da Silva Costa – Presidente do Iperon em exercício à época. 
CPF n. ***.862.192-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Claúdia Maria Prado dos Santos Machado, CPF n. ***.946.643-**, ocupante do cargo de Técnico em Previdência, nível 
médio, referência 16, matrícula n. 300034162, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 735 de 21.10.2020, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 212 de 29.10.2020, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Claúdia Maria Prado dos Santos Machado, CPF n. ***.946.643-**, ocupante 
do cargo de Técnico em Previdência, nível médio, referência 16, matrícula n. 300034162, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão 
de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00808/24 

PROCESSO: 02044/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Silvia Gomes de Andrade Cardozo. 
CPF n. ***.328.312-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos 
integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Silvia Gomes de Andrade Cardozo, CPF n. ***.328.312-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 10, 
matrícula n. 300013129, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 377 de 22.3.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 81 de 2.5.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Silvia Gomes de Andrade Cardozo, CPF n. ***.328.312-**, ocupante do cargo 
de Professora, classe C, referência 10, matrícula n. 300013129, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional 47/05 c/c art. 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00807/24 

PROCESSO: 02060/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Ednilda Maria dos Santos Mariano. 
CPF n. ***.484.192-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos 
integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Ednilda Maria dos Santos Mariano, CPF n. ***.484.192-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300019620, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 402 de 19.4.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 81 de 2.5.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Ednilda Maria dos Santos Mariano, CPF n. ***.484.192-**, ocupante do cargo 
de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300019620, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 
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II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00803/24 

PROCESSO: 02253/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADO: Wilson Bonfim Abreu. 
CPF n. ***.256.822-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.647.722-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade, em favor de Wilson 
Bonfim Abreu, CPF n. ***.256.822-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 8, matrícula n. 300039706, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

 ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 1281 de 23.10.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 206 de 31.10.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com proventos integrais e paritários, calculados com base na última remuneração do 
cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Wilson Bonfim Abreu, CPF n. ***.256.822-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 8, 
matrícula n. 300039706, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6° da Emenda Constitucional n. 41/2003, 
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combinado com o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, e artigo 40, §1°, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00805/24 

PROCESSO: 02664/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia –Iperon. 
INTERESSADA: Ione Aparecida Sega. 
CPF n. ***.955.002-**. 
RESPONSÁVEIS: Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. 
CPF n. ***.252.482-**. 
Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6º da EC n. 41/03, 
calculados com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Ione Aparecida Sega, CPF n. ***.955.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 16, matrícula n. 
300019047, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 



33 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3194 ano XIV segunda-feira, 4 novembro de 2024 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 565 de 1°.11.2022, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 241 de 19.12.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ione Aparecida Sega, CPF n. ***.955.002-**, ocupante do cargo de Professora, classe 
C, referência 16, matrícula n. 300019047, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 
41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, todos da Lei Complementar n. 432/2008, c /c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00814/24 

PROCESSO: 01809/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Sayonara Ugulino de Medeiros. 
CPF n. ***.697.544-** 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-** 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
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paridade e extensão de vantagens, em favor de Saynoara Ugulino de Medeiros, CPF n. ***.697.544-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, 
matrícula n. 300036887, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 510 de 13.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Sayonara Ugulino de Medeiros, CPF n. ***.697.544-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 300036887, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00815/24 

PROCESSO: 01989/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Judas Tadeu Paes Freire. 
 CPF n. ***.216.144-** 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
 CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 
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2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Judas Tadeu Paes Freire, CPF n. ***.216.144-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 15, 
matrícula n. 300018824, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 479 de 6.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Judas Tadeu Paes Freire, CPF n. ***.216.144-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, 
referência 15, matrícula n. 300018824, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no 
artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00817/24 

PROCESSO: 01798/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Especial de Professor. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Vandeburgo Correia de Oliveira. 
CPF n. ***.275.184-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 
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EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com 
paridade e extensão de vantagens, em favor de Vandeburgo Correia de Oliveira, CPF n. ***.275.184-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 16, 
matrícula n. 300020659, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório n. 1177 de 22.9.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186 de 29.9.2023, referente à 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério), com proventos integrais e paritários, calculados com base na última 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Vandeburgo Correia de Oliveira, CPF n. ***.275.184-**, ocupante do cargo de Professor, 
classe C, referência 16, matrícula n. 300020659, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com 
fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63 da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021. 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00818/24 

PROCESSO: 02000/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
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INTERESSADA: Maria Joana Almeida Batista. 
 CPF n. ***.903.752-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos 
integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Maria Joana Almeida Batista, CPF n. ***.903.752-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 
300015193, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 427 de 4.5.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 101 de 31.5.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Maria Joana Almeida Batista, CPF n. ***.903.752-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300015193, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00822/24 

PROCESSO: 01992/24 TCE-RO. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ilza Rodrigues da Silva. 
CPF n. ***.124.122-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Ilza Rodrigues da Silva, CPF n. ***.124.122-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300018819, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 634 de 23.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ilza Rodrigues da Silva, CPF n. ***.124.122-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300018819, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza, a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00823/24 

PROCESSO: 01992/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Ilza Rodrigues da Silva. 
CPF n. ***.124.122-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da 
Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no 
ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Ilza Rodrigues da Silva, CPF n. ***.124.122-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 9, matrícula n. 
300018819, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 634 de 23.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Ilza Rodrigues da Silva, CPF n. ***.124.122-**, ocupante do cargo de Professora, 
classe C, referência 9, matrícula n. 300018819, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 
                       

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00824/24 

PROCESSO: 01803/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Zélia dos Santos Matias Pereira. 
 CPF n. ***.758.162-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de 
registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que 
ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de 
idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Zélia dos Santos Matias Pereira, CPF n. ***.758.162-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 8, matrícula 
n. 300024858, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 485 de 7.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Zélia dos Santos Matias Pereira, CPF n. ***.758.162-**, ocupante do cargo 
de Professora, classe C, referência 8, matrícula n. 300024858, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de 
Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 
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(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00825/24 

PROCESSO: 01800/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Auda Caldeira de Almeida. 
 CPF n. ***.639.337-**. 
RESPONSÁVEIS: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época. CPF n. ***.252.482-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos 
integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Auda Caldeira de Almeida, CPF n. ***.639.337-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível Médio, padrão 25, 
cadastro n. 20257, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 910/2018, de 13.6.2018, publicada no Diário da Justiça n. 108 de 14.6.2018, ratificada pelo Ato Concessório de Aposentadoria 
n. 1406 de 11.11.2019, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 213 de 13.11.2019, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição em favor de Auda Caldeira de Almeida, CPF n. ***.639.337-**, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, nível Médio, padrão 25, cadastro n. 20257, 
com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com proventos integrais, calculados com base na 
remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 e 
Lei Complementar n. 432/2008; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 
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Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00826/24 

PROCESSO: 01534/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADA: Aparecida Maria de Souza Vianini. 
CPF n. ***.240.802-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDUÇÃO POR TEMPO EXCLUSIVO EM FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as 
suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Aos ocupantes do cargo de professor é ofertada a redução de cinco anos de 
tempo de idade e contribuição previsto no inciso III, do § 1º, do artigo 40 da Constituição Federal, desde que comprovem exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério, ou correlata a essa, na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Aparecida Maria de Souza Vianini, CPF n. ***.240.802-**, ocupante do cargo de Professora, classe C, referência 12, 
matrícula n. 300027855, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 564 de 19.6.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 122 de 30.6.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Aparecida Maria de Souza Vianini, CPF n. ***.240.802-**, ocupante do cargo de 
Professora, classe C, referência 12, matrícula n. 300027855, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c os artigos 24, 46 e 63, da Lei Complementar n. 432/2008, e artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 
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VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00829/24 

PROCESSO: 02129/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: José Barbosa Pereira. 
 CPF n. ***.125.738-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502.-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento do ato concessório; 

2. Ao servidor que ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as 
condições de idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de José Barbosa Pereira, CPF n. ***.125.738-**, ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 9, matrícula n. 
300019811, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria n. 290 de 8.3.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 61 de 31.3.2023, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de José Barbosa Pereira, CPF n. ***.125.738-**, ocupante do cargo de 
Professor, classe C, referência 9, matrícula n. 300019811, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, 
com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, com fundamento 
no artigo 3° da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4° da Emenda Constitucional Estadual n. 146; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00830/24 

PROCESSO: 01468/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – Iperon. 
INTERESSADO: Osvaldo de Moraes. 
CPF n. ***.724.952-**. 
RESPONSÁVEL: Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
CPF n. ***.077.502-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA NÃO PREVISTA EM LEI. 1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade 
de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 2. É considerado 
legal e consequentemente registrado o ato concessório de aposentadoria por invalidez de servidor impossibilitado permanentemente; 3. Quando o acometimento 
ocorrer por doença não equiparada pela Junta Médica ou não prevista em lei, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição do servidor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição e com paridade, em favor de Osvaldo de Moraes, CPF n. ***.724.952-**, ocupante do cargo de Professor, 
classe C, referência 15, matrícula n. 300018701, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, como tudo 
dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I - Considerar legal o Ato de Concessório n. 1200 de 26.9.2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 186 de 29.9.2023, referente à 
aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e com paridade, em favor de Osvaldo de Moraes, CPF n. ***.724.952-**, 
ocupante do cargo de Professor, classe C, referência 15, matrícula n. 300018701, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Estado de Rondônia, com fundamento no artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003 (com redação dada pela Emenda Constitucional n. 70/2012), 
combinado com o caput do artigo 20 da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, e artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência de Ariquemes/RO que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento 
adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, ficando registrado que a Proposta de 
Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do §10 do artigo 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           03022/2024  – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria. 
ASSUNTO:              Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social do Município de Campo Novo de Rondônia – Ipecan. 
INTERESSADO (A): Rosane Bráulio Corrêa      
                                      CPF n. ***.179.842-**        
RESPONSÁVEL:      Izolda Madella - Superintendente do Ipecan 
                                      CPF n. ***.733.860-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por Invalidez. 2. Proventos integrais pela média. 3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria 
nº 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA  N.  0409/2024-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Invalidez, com proventos 
proporcionais, com base na média aritmética de 80% das maiores contribuições, sem paridade, em favor de Rosane Bráulio Corrêa, CPF n. ***.179.842-**, 
ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 24175-2, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Campo 
Novo de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio da Portaria n. 031/2023 de 2.10.2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia n. 3572 de 3.10.2023, (ID n.1643355), com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1° da Lei Federal n. 10.887/2004, de 18 de junho de 2004, c/c art. 12, inciso I, alínea “a” e § 7° da Lei 
Municipal n. 839/2019, de 31 de maio de 2019. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1655018), manifestou-se preliminarmente pelo atingimento 
do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em observância à 
verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame estabelecido pelo art. 
37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 
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7.                     A Aposentadoria por Invalidez, objeto dos presentes autos, fui fundamentada nos termos do Artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal de 
1988 com redação dada pela Emenda Constitucional de n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1° da Lei Federal n. 10.887/2004, e 18 de junho de 2004, c/c art. 
12, inciso I, alínea “a” e § 7° da Lei Municipal de n. 839/2019, 31 de maio de 2019. 

8.                     No mérito, conforme Laudo Médico acostado aos autos, a interessada faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez permanente com 
proventos proporcionais, posto que as enfermidades a que foi acometida não se enquadram no rol taxativo de doenças para aposentadoria integral previsto em 
lei (ID 1643359). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1643358). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato APTO para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal a Portaria n. 031/2023 de 2.10.2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3572 de 
3.10.2023, referente à aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, com base na média aritmética de 80% das maiores contribuições, sem 
paridade, em favor de Rosane Bráulio Corrêa, CPF n. ***.179.842-**, ocupante do cargo de Professora, matrícula n. 24175-2, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Campo Novo de Rondônia, com fundamento no Artigo 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal de 
1988 com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, art. 1° da Lei Federal n. 10.887/2004, de 18 de junho de 2004, c/c art. 
12, inciso I, alínea “a” e § 7° da Lei Municipal n. 839/2019, 31 de maio de 2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social do Município de Campo Novo/RO – Ipecan que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência Social do Município de Campo Novo/RO – Ipecan, 
informando-os que o inteiro teor encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           03237/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:  Aposentadoria – Estadual. 
ASSUNTO:             Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Lindaura Morais Dias. 
                                      CPF n. ***.309.072-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502.-**. 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 
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1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0402/2024-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Lindaura Morais Dias, CPF n. ***.309.072-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (Auxiliar de Serviços de Saúde), classe C, 
referência 14, matrícula n. 300022950, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 33, de 16.1.2023, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023 (ID 1652395), e fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1656187), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
60 anos de idade e, 30 anos, 5 meses e 20 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1652396) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1655863). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1652398). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição em favor de Lindaura Morais Dias, no CPF n. 
***.309.072-**, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (Auxiliar de Serviços de Saúde), classe C, referência 14, matrícula n. 300022950, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 33, de 
16.1.2023, com publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023, e fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o 
artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

         IV – Dar ciência, via Diário Oficial,ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-
os que o inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03329/2024– TCE/RO 
SUBCATEGORIA:   Pensão Civil 
ASSUNTO:               Pensão Civil Vitalícia 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Ozana Ferreira de Sousa (cônjuge) 
                                      CPF n. ***.545.322-** 
INSTITUIDOR:          Levindo Rodrigues de Souza 
                                      CPF n. ***.157.298-** 
RESPONSÁVEL:      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época 
                                      CPF n. ***.252.482-** 
                                  Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
                                      CPF n. ***.077.502-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO CIVIL. COMPANHEIRO. VITALÍCIA. SEM PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0412/2024-GABEOS 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Pensão Civil, sem paridade, em 
caráter vitalício a Senhora Ozana Ferreira de Sousa (cônjuge), CPF n. ***.545.322-**, mediante a certificação da condição de beneficiária do servidor Levindo 
Rodrigues de Souza,falecido em 24.4.2022, que, quando ativo, ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referência 09, matrícula n. 300008774, com 
carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – Sesau. 

2.                                                   A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Pensão n. 119, de 26.10.2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 207, de 27.10.2022 (ID 1655515), com fundamento nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, e § 1º, 34, I, e § 2º; 38 e 62, 
todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 949/2017; c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 
146/2021, artigo 40, § 7º, I e § 8º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. 

3.                                                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1656208), ao analisar formalmente a 
documentação enviada, admitiu a legalidade do ato concessório, de forma que encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 
37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, 
publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO n. 2331, de 15 de abril de 2021. 

4.                                                   Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato cujo benefício não ultrapassa o limite de 
4 (quatro) salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC4, publicado no Doe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                                   É o relatório necessário. 

6.                                                   Em preliminar, salienta-se que o procedimento de análise ocorreu mediante o exame de informações e documentos enviados 
eletronicamente via Sistema FISCAP, nos termos da Instrução Normativa n. 50/2017/TCE-RO. 

7.                                                    Para a concessão do benefício de pensão por morte, em observância às normas constitucionais e legais que regulamentam o 
assunto, deve-se observar (I) a qualidade de segurado do instituidor, (II) a dependência previdenciária dos beneficiários e (III) o evento morte. 

8.                                                   Quanto à qualidade de segurada do instituidor da pensão, verifica-se constatado, já que, à data do falecimento, encontrava-se 
regularmente investido em cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe A, referência 14, carga horária semanal de 40 horas, matrícula n. 300008774, do 
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Sesau. 

9.                                                   Cumpre esclarecer, quanto à forma de reajuste, que o evento morte ocorrido após a entrada em vigor da EC n. 41/2003 e o 
servidor se encontre em atividade não gera direito à paridade na pensão, a qual obedecerá ao reajuste previsto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal (redação 
da EC n. 41/2003). 
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10.                                               Referente à dependência previdenciária da beneficiária, considerando que foi juntada a Certidão de Casamento, restando 
comprovada a sua qualidade de dependente (fls. 5 e 6, do ID 1655515), nos termos do art. 10, incisos I, da Lei Complementar n. 432/2008. 

11.                                               No que diz respeito ao último requisito foi igualmente comprovado o falecimento do instituidor, fato gerador da pensão em 
apreço, ocorrido em 24.4.2022, como faz prova a certidão de óbito colacionada aos autos (fls. 2 e 3 do ID 1655516). 

12.                                               Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos constitucionais e legais para a concessão da pensão em apreço e dada a 
autorização do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

13.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I. Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 119, de 26.10.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 207, de 27.10.2022, que 
concedeu a pensão por morte, sem paridade,  em caráter vitalício à Senhora Ozana Ferreira de Sousa (cônjuge), CPF n. ***.545.322-**, mediante a certificação 
da condição de beneficiária do servidor Levindo Rodrigues de Souza,falecido em 24.4.2022, que, quando ativo, ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
referência 09, matrícula n. 300008774, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde – Sesau, 
nos termos dos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, e § 1º; 34, I, e § 2º; 38 e 62, todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 949/2017; c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021, artigo 40, § 7º, I e § 8º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. 

II. Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, da 
Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

                            III. Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, ao Ministério Público de Contas; 

                            IV. Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (Iperon) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição da pensão não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                            V. Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (Iperon), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

                            Ao Departamento da 2ª Câmara que, após o cumprimento dos trâmites regimentais e legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

         Publique-se na forma regimental. 

         Cumpra-se. 

 Porto Velho, data da assinatura eletrônica. 

(Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03296/2024 – TCE-RO. 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria Estadual. 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Irene de Jesus Rezende de Oliveira Lopes. 
                                      CPF n. ***.136.692-**.       
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon. 
                                      CPF n. ***.077.502.-**.      
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0406/2024-GABEOS   

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Irene de Jesus Rezende de Oliveira Lopes, CPF n. ***.136.692-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 
300020869, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 74, de 17.1.2023, com publicação no Diário Oficial 
do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023 (ID 1654090), e fundamentado no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1657231), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório,  e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, faz-se jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
56 anos de idade e, 30 anos, 10 meses e 2 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (ID 1654091) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1657151). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1654093). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Irene de Jesus Rezende de Oliveira 
Lopes, no CPF n. ***.136.692-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 15, matrícula n. 300020869, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 74, de 17.1.2023, com 
publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 20, de 31.1.2023, e fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

         IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, informando-
os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

  Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 
E-V 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:           03066/24– TCE/RO 
SUBCATEGORIA:  Pensão Civil 
ASSUNTO:              Pensão Civil Vitalícia 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Ary Borges de Carvalho (cônjuge) 
                                      CPF n. ***.600.798-** 
INSTITUIDORA:       Irany Finco Seguro 
                                      CPF n. ***.356.512-** 
RESPONSÁVEL:     Delner do Carmo Azevedo – Presidente do Iperon em exercício à época 
                                      CPF n. ***.647.722-** 
                                  Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
                                      CPF n. ***.077.502-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva) 

 DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO CIVIL. COMPANHEIRO. VITALÍCIA. COM PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0410/2024-GABEOS 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Pensão Civil, com paridade, em 
caráter vitalício ao Senhor Ary Borges de Carvalho (cônjuge), CPF n. ***.600.798-**, mediante a certificação da condição de beneficiário da servidora Irany 
Finco Seguro, falecida em 15.2.2023, que, quando ativa, ocupava o cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 6, matrícula n. 300014564, com carga 
horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc. 

2.                                                   A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Pensão n. 1, de 9.1.2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 16, de 24.1.2024 (ID 1647432), com fundamento nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, e § 1º; 34, I, e § 2º; 38 todos 
da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 949/2017; artigo 40, § 7º, I da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n. 41/2003 e artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19. 

3.                                                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1653419), ao analisar formalmente a 
documentação enviada, admitiu a legalidade do ato concessório, de forma que encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 
37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, 
publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO n. 2331, de 15 de abril de 2021. 

4.                                                   Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato cujo benefício não ultrapassa o limite de 
4 (quatro) salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC4, publicado no Doe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                                   É o relatório necessário. 

6.                                                   Em preliminar, salienta-se que o procedimento de análise ocorreu mediante o exame de informações e documentos enviados 
eletronicamente via Sistema FISCAP, nos termos da Instrução Normativa n. 50/2017/TCE-RO. 

7.                                                    Para a concessão do benefício de pensão por morte, em observância às normas constitucionais e legais que regulamentam o 
assunto, deve-se observar (I) a qualidade de segurado do instituidor, (II) a dependência previdenciária dos beneficiários e (III) o evento morte. 

8.                                                   Quanto à qualidade de segurado da instituidora da pensão, verifica-se constatado, já que, à data do falecimento, encontrava-se 
regularmente investida em cargo efetivo de Técnica Educacional, nível 1, referência 6, matrícula n. 300014564, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc. 

9.                                                   Cumpre esclarecer, quanto à forma de reajuste, que o evento morte ocorrido após a entrada em vigor da EC n. 41/2003 e o 
servidor se encontre em atividade não gera direito à paridade na pensão, a qual obedecerá ao reajuste previsto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal (redação 
da EC n. 41/2003). 
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10.                                               Referente à dependência previdenciária do beneficiário, considerando que foi juntada a declaração de União Estável e 
Casamento no Religioso entre as partes, restando comprovada a sua qualidade de dependente (fls. 3 e 4, do ID 1647432), nos termos do art. 10, incisos I, da Lei 
Complementar n. 432/2008. 

11.                                               No que diz respeito ao último requisito foi igualmente comprovado o falecimento da instituidora, fato gerador da pensão em 
apreço, ocorrido em 15.02.2023, como faz prova a certidão de óbito colacionada aos autos (fl. 1 do ID 1647433). 

12.                                               Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos constitucionais e legais para a concessão da pensão em apreço e dada a 
autorização do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

13.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I. Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 1, de 9.1.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 16, de 24.1.2024, que concedeu a 
pensão por morte, com paridade, em caráter vitalício ao Senhor Ary Borges de Carvalho (cônjuge), CPF n. ***.600.798-**, mediante a certificação da condição 
de beneficiário da servidora Irany Finco Seguro, falecida em 15.2.2023, que, quando ativa, ocupava o cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 6, 
matrícula n. 300014564, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc, nos termos 
dos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, e § 1º; 34, I, e § 2º; 38 todos da Lei Complementar Estadual n. 432/2008, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 949/2017; artigo 40, § 7º, I da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003 e artigo 40, § 7º, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/19; 

II. Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, da 
Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

                            III. Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, ao Ministério Público de Contas; 

                            IV. Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (Iperon) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição da pensão não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                            V. Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (Iperon), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

                            Ao Departamento da 2ª Câmara que, após o cumprimento dos trâmites regimentais e legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

         Publique-se na forma regimental. 

         Cumpra-se. 

 Porto Velho, data da assinatura eletrônica. 

 (Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03330/24– TCE/RO 
SUBCATEGORIA:   Pensão Civil 
ASSUNTO:               Pensão Civil Vitalícia 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADO (A): Albenite Souza Rosa (cônjuge) 
                                      CPF n. ***.571.442-** 
INSTITUIDORA:       Maria Vicente Rosa 
                                      CPF n. ***.536.882-** 
RESPONSÁVEL:      Maria Rejane Sampaio dos Santos Vieira – Presidente do Iperon à época 
                                      CPF n. ***.252.482-** 
                                      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
                                      CPF n. ***.077.502-** 
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva) 

 DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO CIVIL. COMPANHEIRO. VITALÍCIA. SEM PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. LEGALIDADE. REGISTRO. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0411/2024-GABEOS 

1.                                                   Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Pensão Civil, sem paridade, em 
caráter vitalício ao Senhor Albenite Souza Rosa (cônjuge), CPF n. ***.571.442-**, mediante a certificação da condição de beneficiário da servidora Maria 
Vicente Rosa, falecida em 29.5.2022, que, quando ativa, ocupava o cargo de técnico educacional, nível 1, referência 10, matrícula n. 300022203, com carga 
horária de 40 horas semanal, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc. 

2.                                                   A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Pensão n. 161, de 8.12.2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 241, de 19.12.2022 (ID 1655524), com fundamento nos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, § 1º; 34, I, § 2º; 38 e 62, da 
Lei Complementar n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 949/2017, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n.146/2021, 
c/c o artigo 40, §§ 7º, I, 8º, da Constituição Federal, com observância ao disposto no parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003. 

3.                                                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1656210), ao analisar formalmente a 
documentação enviada, admitiu a legalidade do ato concessório, de forma que encaminhou os autos para apreciação monocrática do relator, nos termos do art. 
37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 de abril de 2021, 
publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO n. 2331, de 15 de abril de 2021. 

4.                                                   Ausente a manifestação escrita do Ministério Público de Contas, visto se tratar de ato cujo benefício não ultrapassa o limite de 
4 (quatro) salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC4, publicado no Doe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                                   É o relatório necessário. 

6.                                                   Em preliminar, salienta-se que o procedimento de análise ocorreu mediante o exame de informações e documentos enviados 
eletronicamente via Sistema FISCAP, nos termos da Instrução Normativa n. 50/2017/TCE-RO. 

7.                                                    Para a concessão do benefício de pensão por morte, em observância às normas constitucionais e legais que regulamentam o 
assunto, deve-se observar (I) a qualidade de segurado do instituidor, (II) a dependência previdenciária dos beneficiários e (III) o evento morte. 

8.                                                   Quanto à qualidade de segurado da instituidora da pensão, verifica-se constatado, já que, à data do falecimento, encontrava-se 
regularmente aposentada do cargo efetivo de Técnica Educacional, nível 1, referência 10, matrícula n. 300022203, com carga horária de 40 horas semanal, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc. 

9.                                                   Cumpre esclarecer, quanto à forma de reajuste, que o evento morte ocorrido após a entrada em vigor da EC n. 41/2003 e o 
servidor se encontre em atividade não gera direito à paridade na pensão, a qual obedecerá ao reajuste previsto no art. 40, § 8º, da Constituição Federal (redação 
da EC n. 41/2003). 

10.                                               Referente à dependência previdenciária do beneficiário, considerando que foi juntada a Certidão de Casamento, restando 
comprovada a sua qualidade de dependente (fl. 4, do ID 1655524), nos termos do art. 10, incisos I, da Lei Complementar n. 432/2008. 

11.                                               No que diz respeito ao último requisito foi igualmente comprovado o falecimento da instituidora, fato gerador da pensão em 
apreço, ocorrido em 29.5.2022, como faz prova a certidão de óbito colacionada aos autos (fl. 3 do ID 1655525). 

12.                                               Posto isso, verificam-se cumpridos os requisitos constitucionais e legais para a concessão da pensão em apreço e dada a 
autorização do art. 37-A, da Instrução Normativa n. 13/TCE/RO/2004 (redação da Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO), c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial eletrônico do TCE-RO nº 2331, de 15 de abril de 2021, entendo em juízo monocrático que o ato está apto a registro. 

13.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I. Considerar legal o Ato Concessório de Pensão n. 161, de 8.12.2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 241, de 19.12.2022, que concedeu 
a pensão por morte, sem paridade, em caráter vitalício ao Senhor Albenite Souza Rosa (cônjuge), CPF n. ***.571.442-**, mediante a certificação da condição 
de beneficiário da servidora Maria Vicente Rosa, falecida em 29.5.2022, que, quando ativa, ocupava o cargo de Técnica Educacional, nível 1, referência 10, 
matrícula n. 300014564, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – Seduc, nos termos 
dos artigos 10, I; 28, II; 30, I; 31, § 1º; 32, I, “a”, § 1º; 34, I, § 2º; 38 e 62, da Lei Complementar n. 432/2008, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 
n. 949/2017, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n.146/2021, c/c o artigo 40, §§ 7º, I, 8º, da Constituição Federal, com observância ao disposto no 
parágrafo único do artigo 6º-A da Emenda Constitucional n. 41/2003, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003; 

II. Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, combinado com o art. 37, inciso II, da 
Lei Complementar n. 154/96 e art. 56 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas; 

                            III. Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, ao Ministério Público de Contas; 
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                            IV. Dar conhecimento ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia (Iperon) que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição da pensão não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                            V. Dar conhecimento desta Decisão, via Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Estado de Rondônia (Iperon), informando-os que o seu inteiro teor encontra-se disponível no sítio deste Tribunal de Contas (www.tce.ro.gov.br). 

                            Ao Departamento da 2ª Câmara que, após o cumprimento dos trâmites regimentais e legais, proceda-se ao arquivamento dos autos. 

         Publique-se na forma regimental. 

         Cumpra-se. 

 Porto Velho, data da assinatura eletrônica. 

 (Assinado eletronicamente) 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias 
Relator em Substituição Regimental 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            03383/2024 – TCE-RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:      Cláudia Sandra Casimiro Gomes 
                                      CPF n. ***.602.472-**        
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon     
                                      CPF n. ***.077.502.-** 
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0418/2024-GABEOS 

1.                     Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e extensão de vantagens, 
em favor de Cláudia Sandra Casimiro Gomes, ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300018212, com carga horária de 
40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia. 

2.                     A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 590, de 21.6.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 122, de 30.6.2023 (ID 1657531), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da 
Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

3.                    A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica de (ID 1661825), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 

4.                     O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                     É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

https://www.tce.ro.gov.br/
https://www.tce.ro.gov.br/
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7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da Emenda à Constituição Estadual n. 146/2021. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
60 anos de idade e 36 anos, 3 meses e 29 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1658320) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1661657). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1657534). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Cláudia Sandra Casimiro Gomes, 
ocupante do cargo de Técnica Educacional, nı́vel 1, referência 16, matrı́cula n. 300018212, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 590, de 21.6.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 122, de 30.6.2023, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005 combinado com o artigo 4º da Emenda à 
Constituição Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                        VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:              03351/24 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:     Aposentadoria  
ASSUNTO:                Aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:       Léa Maria Gomes de Souza Carmo 
    CPF n. ***. 039.052-**  
RESPONSÁVEL:      Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
   CPF n. ***.077.502.-**  
RELATOR:                Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 
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1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

 DECISÃO MONOCRÁTICAN.  0420/2024-GABEOS 

1.                                          Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais com paridade, em favor da servidora Léa Maria Gomes de Souza Carmo, CPF n. ***.039.052- **, ocupante do cargo de Técnica 
Educacional, classe 2, referência 16, matrícula n. 300014985, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal da 
Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO. 

2.                                          A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 195, de 8.3.2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024 (ID 1655973), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019. 

3.                                                      A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1661822), manifestou-se 
preliminarmente pelo atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação 
monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito 
sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 
14.04.2021. 

4.                                                           O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o 
limite de 4 (quatro) salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                                           É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
55 anos de idade e 34 anos, 6 meses e 21 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1657466) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1662564). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1657468). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Léa Maria Gomes de Souza Carmo, 
CPF n. ***.039.052-**, ocupante do cargo de Técnica Educacional, classe 2, referência 16, matrícula n. 300014985, com carga horária de 40 horas semanais, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – Seduc/RO, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria 
n. 195, de 8.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, 
artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 
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                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                         VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 
GABCSEOS - XXIV 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

PROCESSO:               03333/24 – TCE-RO  
SUBCATEGORIA:      Aposentadoria  
ASSUNTO:                 Aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
JURISDICIONADO:   Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:        Odinéia Carvalho Pimentel Lima 
    CPF n. ***. 269.062-**  
RESPONSÁVEL:       Tiago Cordeiro Nogueira – Presidente do Iperon   
   CPF n. ***.077.502.-**  
RELATOR:  Conselheiro Substituto Omar Pires Dias em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

 CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
EXAME SUMÁRIO. 

1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 3. Exame 
Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021. 4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. 
Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICAN.  0421/2024-GABEOS 

1.                                          Trata-se de apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria por idade e tempo de contribuição, 
com proventos integrais com paridade, em favor da servidora Odinéia Carvalho Pimentel Lima, CPF n. ***.269.062- **, ocupante do cargo de Técnica de 
Serviços em Saúde, classe B, referência 10, matrícula n. 300053595, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal 
da Secretaria de Estado da Saúde – Sesau/RO. 

2.                                          A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 216, de 14.3.2024, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024 (ID 1655603), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
103/2019. 

3.                                                      A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1661130), manifestou-se 
preliminarmente pelo atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação 
monocrática do relator, em observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito 
sumário de exame estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 
14.04.2021. 

4.                                                           O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o 
limite de 4 (quatro) salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                                           É o relatório. 

6.                     A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações efetivadas 
pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.4.2021, quanto ao valor dos 
proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 
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7.                     A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, § 1º, inciso III, segunda parte, da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019. 

8.                     No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes de 
16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava com 
71 anos de idade e 41 anos, 2 meses e 14 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de carreira 
e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1655604) e o relatório proveniente 
do sistema Sicap Web (ID 1661025). 

9.                     Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1657468). 

10.                   Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário em 
apreço, estando o ato apto para registro. 

11.                   Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, Decido: 

                        I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Odinéia Carvalho Pimentel Lima, 
CPF n. ***.269.062-**, ocupante do cargo de Técnica de Serviços em Saúde, classe B, referência 10, matrícula n. 300053595, com carga horária de 40 horas 
semanais, pertencente ao quadro permanente de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde – Sesau/RO, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria n. 216, de 14.3.2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 58, de 1º.4.2024, com fundamento no artigo 3º da Emenda 
Constitucional n. 47/2005, artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021 e artigo 40, §1º, inciso III, segunda parte, da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

                        III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi 
analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

                        IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, 
informando-os que o inteiro teor desta decisão encontra-se disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

                        V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

                        VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a 
publicação. 

                         VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

 Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

 Omar Pires Dias 
Conselheiro-Substituto 
Relator em Substituição Regimental 
GABCSEOS - XXIV 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            2291/2024 – TCE/RO 
SUBCATEGORIA:   Aposentadoria 
ASSUNTO:               Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.                                        
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon 
INTERESSADA:      Ronilda Reiss Malaggi, CPF n. ***.036.272-** 
RESPONSÁVEL:     Tiago Cordeiro Nogueira, CPF n. ***.077.502-** - Presidente do Iperon  
RELATOR:               Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATOS DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 
PARIDADE. EXAME SUMÁRIO. 
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1. Registro de Aposentadoria por idade e tempo de contribuição. 

2. Proventos integrais calculados com base na última remuneração e paridade. 

3. Exame Sumário nos termos do art. 37-A da IN n. 13/TCE-RO/2004 c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4. Apreciação Monocrática. 5. Legalidade. 6. Arquivamento. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0416/2024-GABEOS    

1.                         Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição, com proventos integrais e paridade, em favor de Ronilda Reiss Malaggi, CPF n. ***.036.272-**, ocupante do cargo de Técnico Educacional, 
nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300018888, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Governo do Estado de 
Rondônia. 

2.                         A concessão do benefício foi materializada por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 291, de 8.3.2023, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n. 61, de 31.3.2023 (ID 1611055), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021. 

3.                         A Coordenadoria Especializada em Atos Pessoal, por meio da Informação Técnica (ID 1622706), manifestou-se preliminarmente pelo 
atingimento do tempo necessário para aposentadoria pela regra indicada no ato concessório, e consequente remessa à apreciação monocrática do relator, em 
observância à verificação formal eletrônica do atendimento ao rol de documentos exigidos na IN n. 50/2017/TCE-RO e ao novel rito sumário de exame 
estabelecido pelo art. 37-A, da IN n. 13/TCE/RO-2004 (redação determinada pela IN n. 71/2020/TCE-RO) c/c a Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021. 

4.                         O Ministério Público de Contas não se manifestou nos autos em razão de se tratar de ato cujo benefício não ultrapassou o limite de 4 (quatro) 
salários mínimos, em conformidade com o Provimento n. 01/2020-GPGMPC, publicado no DOe TCE-RO n. 2237, de 20.11.2020. 

5.                         É o relatório. 

6.                         A presente análise resulta de exame sumário, nos termos estatuídos pela Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO, com as alterações 
efetivadas pela Instrução Normativa n. 71/2020/TCE-RO, uma vez verificados os requisitos estabelecidos na Portaria n. 2/GABPRES, de 14.04.2021, quanto ao 
valor dos proventos e o pronunciamento pela legalidade do ato pelo órgão de controle interno da unidade de origem. 

7.                         A Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais e paritários, objeto dos presentes autos, foi fundamentada nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda Constitucional Estadual n. 146/2021. 

8.                         No caso, a interessada faz jus à regra de transição da Emenda Constitucional n. 47/2005 (artigo 3º) por ter ingressado no serviço público antes 
de 16.12.1998 e, ademais, por ter implementado, na data de produção de efeitos do ato, todos os requisitos exigidos, uma vez que, ao se aposentar, contava 
com 57 anos de idade e, 33 anos, 11 meses e 7 dias de contribuição, além de ter preenchido os requisitos mínimos de 25 anos de serviço público, 15 anos de 
carreira e mais de 5 anos no cargo em que se deu a aposentadoria, de acordo com a Certidão de Tempo de Serviço/ Contribuição (ID 1611056) e o relatório 
proveniente do sistema Sicap Web (ID 1620777). 

9.                         Ademais, os cálculos dos proventos foram realizados de acordo com o ordenamento jurídico constitucional em vigor à época da concessão, 
conforme se pode comprovar por meio da Planilha de Proventos (ID 1611058). 

10.                       Desse modo, depreende-se que nada obsta que este Relator, em juízo monocrático, considere legal a concessão do benefício previdenciário 
em apreço, estando o Ato apto para registro. 

11.                       Ante o exposto, alinhando-me às considerações capituladas na Informação Técnica do Corpo Instrutivo e à documentação carreada aos 
autos, decido: 

I – Considerar legal o Ato Concessório de Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor de Ronilda Reiss Malaggi, CPF n. ***.036.272-**, 
ocupante do cargo de Técnico Educacional, nível/classe 1, referência 16, matrícula n. 300018888, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de Aposentadoria n. 291, de 8.3.2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Rondônia n. 61, de 31.3.2023 (ID 1611055), com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o artigo 4º da Emenda 
Constitucional Estadual n. 146/2021; 

II – Determinar o registro do Ato junto a esta Corte, nos termos do art. 49, III, alínea “b”, da Constituição Estadual, c/c o art. 37, II, da Lei Complementar n. 
154/96 e com o art. 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon que, em função da necessidade 
de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 
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IV – Dar ciência, via Diário Oficial, ao órgão de origem e ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon,informando-os que 
o inteiro teor desta decisão se encontra disponível para consulta no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10º do art. 30 do RI/TCE-RO; 

VI – Determinar ao Departamento da Segunda Câmara que adote as providências no sentido de dar cumprimento a esta Decisão, incluindo a publicação; 

VII – Após os trâmites legais, proceda-se o arquivamento dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Notifique-se. Cumpra-se. 

Porto Velho – RO, data da assinatura eletrônica. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto 
Relator em substituição regimental 

 
Administração Pública Municipal 

Município de Alto Paraíso 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:            01926/24 – TCERO 
SUBCATEGORIA:    Edital de Concurso Público 
ASSUNTO:               Análise da legalidade do Edital de Concurso Público n. 001/2024 
JURISDICIONADO: Câmara Municipal de Alto Paraíso – RO   
RESPONSÁVEL:     Edmilson Facundo – CPF n. ***.508.832-** 
                                 Vereador-Presidente da Câmara Municipal 
RELATOR:              Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em Substituição Regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 

 ATOS DE PESSOAL. EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE DE LEGALIDADE. DECORRIDO PRAZO REGULAR PARA MANIFESTAÇÃO. 
CONCESSÃO DE NOVO PRAZO. PRESENÇA DE JUSTA CAUSA. DEFERIMENTO. 

A concessão de novo prazo é medida excepcional, cujo deferimento depende da demonstração de justificativa razoável suportada em elementos que comprovem 
a justa causa impeditiva a prática de ato processual. 

 Decisão Monocrática n. 0137/2024-GCESS 

 Trata-se da análise da legalidade do edital normativo que fixou condições e critérios disciplinadores do concurso público da Câmara Municipal de Alto Paraíso – 
RO, deflagrado por meio do Edital nº 001/2024, cujo objeto é a contratação de servidores para provimento de vagas nos seus quadros de pessoal. 

 1.                                                        l 

2.                                                   Nos termos do dispositivo da Decisão Monocrática N. 0120/2024-GCESS[1], determinou-se a notificação do Presidente da 
Câmara Municipal Alto Paraíso para que, no prazo de 15 (quinze) dias, adotasse as seguintes providências: 

 [...] 

 Ante o exposto, decido: 

 I. Determinar ao senhor Edmilson Facundo, CPF: ***. .508.832-**, Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação do teor desta Decisão, adote as seguintes providências, na forma do art. 35 da IN 013/2004-TCERO: 

 a) Encaminhe os seguintes comprovantes: 

 - demonstrativo que indique o quantitativo de vagas existentes na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Alto Paraíso, assim como as 
ocupadas e as disponíveis para os cargos oferecidos no certame; 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
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- demonstrativo da destinação do recolhimento das taxas da inscrição, em respeito ao que prenuncia a Súmula 214 do Tribunal de Contas da União; 

 b) Apresente justificativas/esclarecimentos acerca dos seguintes pontos: 

 - quanto à redução do número de vagas ofertadas para o cargo de motorista, após a realização das provas objetivas e no momento da homologação 
do resultado final do certame público, consoante o tópico nº 6 da fundamentação desta Decisão. 

II. Alertar o Presidente da Câmara de Vereadores, ou a quem vier a lhe substituir, que, nos próximos certames realizados, observe os termos da Instrução 
Normativa n. 13/04/TCER, sobretudo no que concerne à publicação do edital, documentações exigidas para a posse dos candidatos aprovados, bem como 
demais informações necessárias para a análise do edital; 

III. Alertar o Presidente da Câmara de Vereadores que eventual descumprimento à determinação poderá ensejar a cominação de multa, nos termos do art. 55, 
inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996; 

IV. Determinar ao Departamento da 1ª Câmara que, em observância ao art. 42, da Resolução n. 303/2019/TCE-RO, notifique o senhor Edmilson Facundo, CPF: 
***. .508.832-**, bem como que acompanhe o prazo na forma especificada nesta Decisão; 

V. Dar ciência ao Ministério Público de Contas, na forma eletrônica; 

VI. Ao Departamento da 1ª Câmara para cumprimento da presente decisão, autorizando, desde já, a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem 
instantânea para a comunicação dos atos processuais. 

 [...] 

3.                                                   Publicada a decisão[2], o responsável foi notificado por meio do ofício n. 529/2024-D1ªC-SPJ[3], devidamente recebido 
eletronicamente, conforme o termo de notificação eletrônica pelo decurso do prazo de acesso ao sistema (ID=1648490). 

4.                                                   Em sequência, consoante certidão técnica exarada sob o ID=1600329, o Departamento da 1ª Câmara atestou o encerramento 
do prazo legal sem que o responsável Edmilson Facundo apresentasse resposta à DM n. 0120/2024-GCESS. 

5.                                                   Assim, vieram os autos conclusos. 

6.                                                   É o breve relatório. Decido. 

7.                                                   Conforme relatado, trata-se de processo autuado para exame da legalidade do edital de concurso público n. 001/2024, que 
fixou condições e critérios disciplinadores referente ao certame deflagrado pela Câmara Municipal de Alto Paraíso - RO. 

8.                                                   De acordo com a informação contida na certidão acostada ao ID=1648701, o prazo para apresentação de 
justificativa/manifestação por parte do responsável teve início em 02/10/2024, com término em 16/10/2024. 

9.                                                   Entretanto, mesmo devidamente notificado, nos termos do § 3º do art. 42 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO[4], o senhor 
Edmilson Facundo, Presidente da Câmara Municipal, não apresentou resposta no prazo concedido, deixando, portanto, de atender as determinações insertas na 
DM n. 0120/2024-GCESS. 

10.                                               Pois bem. 

11.                                               Em que pese a inércia injustificada do responsável, no dia 29.10.2024, a assistência administrativa deste gabinete, entrou em 
contato telefônico via aplicativo WhatsApp com o servidor Edinaldo Paulino, chefe de gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alto Paraíso – RO, a fim 
de obter informações sobre a ausência de resposta ao comando desta Corte, consoante certidão anexa[5]. 

12.                                               Na ocasião, o referido servidor informou que o e-mail oficial cadastrado para recebimento das 
comunicações/notificações/determinações encaminhadas por esta Corte de Contas apresentou recentes instabilidades de funcionamento, não permitindo, 
portanto, o acesso às correspondências eletrônicas, dentre elas, a notificação referente à DM 0120/2024-GCESS 

13.                                               Contudo, destacou que estão sendo adotadas as medidas necessárias com vistas ao atendimento da determinação exarada por 
este Tribunal na decisão em referência, motivo pelo qual foi solicitado a renovação do prazo em 15 (quinze) dias para o encaminhamento de toda documentação 
comprobatória. 

14.                                               Dessa forma, em juízo de ponderação, diante das informações coletadas e considerando a relevância da matéria em exame, 
entendo oportuno fixar novo prazo para que o Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso – RO adote as medidas necessárias ao cumprimento do 
comando contido no item I da DM 00120/2024-GCESS. 

15.                                               Ante o exposto, com fundamento nos argumentos ora delineados, decido: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
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I. Conceder, em caráter excepcional, novo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação desta decisão, para que o responsável Edmilson Facundo, 
Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, apresente resposta/documentação com vistas ao cumprimento do item I, alíneas “a” e “b”, da Decisão 
Monocrática n. 0120/2024- GCESS, sob pena de cominação de multa, nos termos do art. 55, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n. 154/1996; 

II. Intime-se, via ofício, o responsável acerca do teor desta decisão, nos termos do art. 42, da Resolução n. 303/2019/TCE-RO; 

III. Dê ciência ao Ministério Público de Contas na forma regimental; 

IV. Encaminhar o presente feito ao Departamento da 1ª Câmara – SPJ para que empreenda o necessário ao cumprimento desta decisão, autorizando, desde já, 
a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro Substituto FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA SILVA 
Relator em Substituição Regimental 
A.VI 

 
[1] ID=1644988. 
[2] ID=1645206. 
[3] IDs=1645075 e 1645205. 
[4] Art. 42. As citações e notificações por meio eletrônico serão efetivadas aos que se cadastrarem na forma do art. 9º desta Resolução em ambiente próprio do 
Portal do Cidadão. 
[...] 
§ 3º A consulta referida nos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser feita em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data da disponibilização do ato processual no 
sistema, sob pena de considerar-se a citação e/ou a notificação e/ou a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo 
[5] ID=1662585. 

 

Município de Alto Paraíso 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00182/24 

PROCESSO: 01203/2024– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
RESPONSÁVEL: João Pavan - CPF ***.567.499-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEFICITÁRIA. DÉFICIT LASTREADO PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR. SITUAÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO 
GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (37,86% na MDE e 94,99% no Fundeb – valorização do magistério); à saúde (17,39%); gasto 
com pessoal (52,88%); e repasse ao Legislativo (6,68%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
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com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 68% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 67% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “B” 
(indicador I - Endividamento 0,32% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 90,84% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 2,47% 
classificação parcial “B”); 

7. Das 17 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 1 foi descumprida, 6 integralmente cumpridas, 2 foram parcialmente cumpridas e 3 
estão sendo monitoradas em autos próprios, 4 estão em andamento e 1 prejudicada. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de a prestação de contas de governo do Poder Executivo do município de Alto Paraíso, exercício de 2023, 
de responsabilidade de João Pavan, na condição de Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro-Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade de votos, em: 

I – Emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas de governo do Município de Alto Paraíso, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de João 
Pavan, CPF: ***.567.499-**, Prefeito Municipal , com fulcro no inciso I do artigo 71 e §§ 1º e 2º do art. 31, ambos da Constituição Federal c/c os incisos III e VI 
dos art. 1º e 35, ambos da Lei Complementar n. 154/1996, conforme parecer prévio anexo, excepcionadas, no entanto, as contas da mesa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal, dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, 
que serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal de Contas; 

II – Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Alto Paraíso, relativa ao exercício de 2023, de responsabilidade de João Pavan, CPF: 
***.567.499-**, Prefeito Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao atendimento aos parâmetros de receita 
e despesa, despesas com pessoal, dívida consolidada líquida, nos termos determinados nos §§ 1° e 2º do art. 8º da Resolução n. 173/2014-TCE-RO; 

III - Considerar “cumpridas” as determinações constantes dos itens IV e V, do Acórdão APL-TC  00298/22 (Processo n. 00684/21), subitens 3.2 e 3.3 do item III, 
do Acórdão APL-TC 00345/20 (Processo n. 01601/20), do item VII do Acórdão APL-TC 00249/18 (Processo n. 02023/18) e do subitem 2 do item IV, dos subitens 
“a” e “b” do item VI do Acórdão APL-TC 00218/23 (Processo n 00974/23).  

IV - Considerar prejudicada, com a consequente dispensa do monitoramento com base no parágrafo único do art. 17 da Resolução 410/2023, a determinação 
constante no item III.2 do APL-TC 00315/22 (processo n. 00788/22). 

V – Considerar não cumprida a determinação contida no item IV do acórdão APL-TC 315/2022 (processo 788/2022); 

VI - Registrar que o Município de Alto Paraíso, no exercício de 2023, apresentou capacidade de pagamento calculada e classificada com resultado “B”, (indicador 
I - Endividamento 0,32% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 90,84% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 2,47% classificação 
parcial “B”); 

VII - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Alto Paraíso ou a quem lhe vier a substituir ou suceder que: 

VII.1 - continue adotando as seguintes ações na gestão e controle do estoque da dívida ativa: a) Análise da base de dados: realizar análise da base de dados 
dos créditos inscritos em dívida ativa, adotando critérios de priorização de cobrança: (i) dos créditos que estão próximos de atingir o prazo prescricional e priorize 
esses casos para ação imediata; e (ii) dos créditos que possuem montante mais elevado; b) Estabelecimento de responsabilidade: normatizar o processo de 
trabalho sobre a dívida ativa municipal, estabelecendo fluxos de trabalhos, rotinas, manuais de operacionalização, designando os setores/órgãos responsáveis 
por cada etapa; c) Treinamento de pessoal: promover a reciclagem dos responsáveis sobre a legislação aplicável, afim de adaptar-se com a legislação vigente 
sobre prescrição de dívida ativa e suas particularidades, entendendo os prazos e os eventos que podem interromper ou suspender a contagem do prazo 
prescricional, priorizando o investimento em capacitação da equipe responsável pela cobrança da dívida ativa; d) Implementação de processos ágeis: 
estabelecer processos eficientes e ágeis para a cobrança dos créditos em dívida ativa, incluindo a junção em um único processo de todas as dívidas do mesmo 
contribuinte, inclusive as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo alcançar o valor de alçada para execução 
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fiscal; e) Negociação e parcelamento: oferecer opções de negociação e parcelamento para os devedores, visando facilitar o pagamento dos créditos, 
estabelecendo critérios claros e consistentes para conceder benefícios; f) Intensificação da cobrança: intensificar a cobrança por meio do protesto extrajudicial da 
Certidão da Dívida Ativa e ajuizamento de execuções fiscais; g) Monitoramento contínuo: estabelecer um sistema de controle capaz de realizar o monitoramento 
contínuo dos créditos em dívida ativa, contendo, no mínimo, os seguintes acompanhamentos: (i) variação do estoque nos últimos 3 anos; (ii) total do estoque em 
cobrança judicial; (iii) total do estoque em protesto extrajudicial; (iv) inscrições realizadas; (v) valor arrecadado; (vi) percentual de arrecadação; (vii) prescrições e 
(viii) demais baixas administrativas. Reportar esse monitoramento no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno encaminhado na Prestação de 
Contas Anual; 

VII.2 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de alfabetização, que:  

a) Elabore um plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas; 

b) cumpra as metas dos indicadores-chave de gestão: (i) Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os 
profissionais da rede de ensino para participarem das formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, 
formadores e coordenadores; (ii) Implementação do Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; (iii) Frequência dos estudantes em sala 
de aula: monitorar a frequência dos estudantes e realizar busca ativa; (iv) Observação de sala de aula: implementar rotina mínima de 3 (três) observações de 
sala de aula por mês, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas aplicadas em sala; (v) Reuniões HTPC (Horas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo): realizar rotina mínima de 3 (três) reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em serviço, por mês; 

c) Assegure e garanta a existência de recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e disponibilização dos materiais 
pedagógicos necessários para todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos próximos anos;  

d) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025, pois essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado e eficaz na 
educação do município; 

e) Promova um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão dentro dos prazos definidos, implementando 
ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de formação continuada em serviço; 

f) Desenvolva estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo do básico", 
incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de conteúdo e oferta de recursos pedagógicos específicos;  

g) Implemente ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas das habilidades essenciais para progredir nos anos finais do 
Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas; 

h) Dê ênfase na estruturação de ações voltadas à gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os 
estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e 
incentivo para as escolas e profissionais de destaque; 

i) Estruture Políticas, Projetos e Ações para os demais anos do ensino fundamental, baseadas nas boas práticas do PAIC e ajustadas ao contexto de cada etapa: 
Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino fundamental, tomando 
como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas devem ser ajustadas ao 
contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é aprimorar os resultados de 
aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória escolar. 

VII.3 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de educação infantil, que:  

a) Intensifique as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil considerando as seguintes diretrizes: (i) Mobilizar profissionais da rede de 
educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca ativa cadastral de crianças de até 3 
anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a presença de companheiro) e domicílios em 
que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como o Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares; (ii) Aprovar em norma municipal os critérios 
para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham para compor a renda familiar, conforme 
exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE; (iii) Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em 
creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando 
transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização; (iv) Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam 
um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para 
promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e assistência social; (v) Implementar programas de parentalidade por meio de 
estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, 
mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.); 

b) Garanta recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos.  
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c) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município.  

d) Realize esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: recomenda-se 
que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas para os eixos 
Acesso à Creche, Formação, Material Didático. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia e do Gabinete de Articulação pela Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver. 

VIII - Alertar o chefe do poder executivo municipal que: 

a) a inércia de adoção de medidas que visem a melhoria na gestão e controle da dívida ativa poderá ensejar apuração de responsabilidade, em autos apartados, 
se restar comprovada a negligência da Administração na arrecadação dos créditos inscritos em dívida ativa, consubstanciada na comprovação de prescrição ou 
decadência do direito, isto porque o administrador tem o dever, não só moral e ético, mas, também, legal, de pautar-se com responsabilidade na gestão fiscal, 
atuando com transparência, eficiência, probidade e economia, princípios este alicerçados na Constituição Federal de 1.988 e materializados na Lei 
Complementar 101/2000 

b) a melhoria dos resultados de alfabetização poderá resultar para o município em aumento de recursos repassados pelo Estado, uma vez que, a partir de 2025, 
a repartição da receita do ICMS será baseada nos resultados de aprendizado, mais especificamente no Índice de Desenvolvimento da Educação de Rondônia – 
IDERO alcançado; 

c) dedique especial atenção ao cumprimento integral das determinações dessa egrégia Corte de Contas, inclusive as consideradas “cumpridas parcialmente”, 
objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as decisões desta Corte se tornem inócuas, sob pena de findar configurada a reincidência em 
graves irregularidades, nos termos do artigo 16, § 1º, c/c artigo 55, II, da Lei Complementar n. 154/1996 

d) ao elaborar o plano municipal de educação para o próximo decênio, estabeleça metas e prazos com base nas referências da norma nacional, visando garantir 
a aderência e a conformidade entre o plano setorial municipal e o plano nacional, evitando possíveis descompassos. 

IX – Dar ciência desta decisão: 

a) aos interessados e responsáveis, via Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
possível interposição de recursos, com supedâneo no inciso IV do art. 22 c/c o inciso IV do art. 29, ambos da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando-os que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

c) à Secretaria-Geral de Controle Externo; 

X – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, encaminhe cópia dos presentes 
autos à Câmara Municipal de Alto Paraíso para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário; 

XI - Autorizar a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

XII – Após, proceda ao arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Alto Paraíso 

PARECER PRÉVIO 
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Parecer Prévio - PPL-TC 00032/24 

PROCESSO: 01203/24– TCERO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
RESPONSÁVEL: João Pavan - CPF ***.567.499-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEFICITÁRIA. DÉFICIT LASTREADO PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR. SITUAÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO 
GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (37,86% na MDE e 94,99% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (17,39%); gasto 
com pessoal (52,88%); e repasse ao Legislativo (6,68%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 68% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 67% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escola apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “B” 
(indicador I - Endividamento 0,32% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 90,84% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 2,47% 
classificação parcial “B”); 

7. Das 17 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 1 foi descumprida, 6 integralmente cumpridas, 2 foram parcialmente cumpridas e 3 
estão sendo monitoradas em autos próprios, 4 estão em andamento e 1 prejudicada. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 

 PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em sessão ordinária telepresencial realizada em 24 de outubro de 
2024, dando cumprimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição Federal c/c o 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciando os autos 
que compõem a prestação de contas de governo do Município de Alto Paraíso, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de João Pavan, na condição 
de Prefeito no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro-Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva 
(em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva),  e, 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a realidade 
das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 
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CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 37,86% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/2007, ao 
aplicar 94,99% da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram o percentual de 17,39% das receitas de impostos e transferências, 
estando no limite mínimo exigido pelo art. 7º da Lei Federal n. 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 6,68% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do limite 
máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do limite constitucional relativo à despesa com pessoal, exigido pelo art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que restou comprovado que não foram inscritas despesas em restos a pagar sem lastro financeiro (§1º do art. 1ºda LRF); 

CONSIDERANDO a necessidade de o Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, precisará encaminhar o parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas, necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado 
“B” (indicador I - Endividamento 0,32% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 90,84% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 2,47% 
classificação parcial “B”); 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades constatadas na execução do orçamento e no balanço geral foram de caráter formal, sem repercussão 
generalizada e sem capacidade de comprometer a fidedignidade e transparência das informações;  

É DE PARECER que as contas de governo do Município Alto Paraíso, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito João Pavan, 
CPF: ***.574.309-**, Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, estão em condições de receber aprovação pela Augusta Câmara Municipal, à 
exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo município em 2023, além dos atos de ordenação de despesas 
eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Ariquemes 

PARECER PRÉVIO 

Parecer Prévio - PPL-TC 00030/24 

PROCESSO: 01150/2024– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
RESPONSÁVEL: Carla Gonçalves Rezende- CPF: ***.071.572-**- Prefeita Municipal 
ADVOGADO: Bruno Valverde Chahaira – OAB/RO 9.600 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PARA CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS 
SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
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1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (30,31% na MDE e 84,42% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (27,17%); gasto 
com pessoal (51,25%); e repasse ao Legislativo (6,00%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 64% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 72% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar à gestora adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 12,13% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,05% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 10,70% 
classificação parcial “A”); 

7. Das 40 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 13 foram  integralmente cumpridas, 23 foram parcialmente cumpridas e 4 tiveram o 
cumprimento considerado prejudicado. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão Ordinária Telepresencial realizada em 24 de outubro de 
2024, dando cumprimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição Federal c/c o 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciando os autos 
que compõem a prestação de contas de governo do Município de Ariquemes, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de Carla Gonçalves Rezende, 
na condição de Prefeita no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Substituto Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a realidade 
das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 30,31% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/2007, ao 
aplicar 84,42% da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram o percentual de 27,17% das receitas de impostos e transferências, 
estando no limite mínimo exigido pelo art. 7º da Lei Federal n. 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 6,00% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do limite 
máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do limite constitucional relativo à despesa com pessoal, exigido pelo art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que restou comprovado que não foram inscritas despesas em restos a pagar sem lastro financeiro (§1º do art. 1ºda LRF); 
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CONSIDERANDO a necessidade de o Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, precisará encaminhar o parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas, necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado 
“A” (indicador I - Endividamento 12,13% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,05% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 
10,70% classificação parcial “A”); 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades constatadas na execução do orçamento e no balanço geral foram de caráter formal, sem repercussão 
generalizada e sem capacidade de comprometer a fidedignidade e transparência das informações;  

É DE PARECER que as contas de governo do Município Ariquemes, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade da Prefeita Carla Gonçalves 
Rezende, CPF: ***.574.309-**, Prefeita Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, estão em condições de receber aprovação pela Augusta Câmara 
Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo município em 2023, além dos atos de ordenação de 
despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Ariquemes 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00179/24 

PROCESSO: 01150/2024– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ariquemes 
RESPONSÁVEL: Carla Gonçalves Rezende- CPF: ***.071.572-**- Prefeita Municipal 
ADVOGADO: Bruno Valverde Chahaira – OAB/RO 9.600 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024 

 DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PARA CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS 
SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (30,31% na MDE e 84,42% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (27,17%); gasto 
com pessoal (51,25%); e repasse ao Legislativo (6,00%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 
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4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 64% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 72% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar à gestora adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 12,13% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,05% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 10,70% 
classificação parcial “A”); 

7. Das 40 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 13 foram  integralmente cumpridas, 23 foram parcialmente cumpridas e 4 tiveram o 
cumprimento considerado prejudicado. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de prestação de contas de governo do Poder Executivo do município de Ariquemes, exercício de 2023, de 
responsabilidade de Carla Gonçalves Rezende, na condição de Prefeita Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade de votos, em: 

I – Emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas de governo do Município de Ariquemes, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de Carla 
Gonçalves Rezende, CPF: ***.071.572-**, Prefeita Municipal , com fulcro no inciso I do artigo 71 e §§ 1º e 2º do art. 31, ambos da Constituição Federal c/c os 
incisos III e VI dos art. 1º e 35, ambos da Lei Complementar n. 154/1996, conforme parecer prévio anexo, excepcionadas, no entanto, as contas da mesa 
Diretora do Poder Legislativo Municipal, dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pela Chefe do 
Poder Executivo, que serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal de Contas; 

II – Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Ariquemes, relativa ao exercício de 2023, de responsabilidade de Carla Gonçalves 
Rezende, CPF: ***.071.572-**, Prefeita Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao atendimento aos 
parâmetros de receita e despesa, despesas com pessoal, dívida consolidada líquida, nos termos determinados nos §§ 1° e 2º do art. 8º da Resolução n. 
173/2014-TCE-RO; 

III - Considerar “cumpridas” as determinações constantes do Acórdão APL-TC 00214/23, item V, VIII “a” e “b”, do Processo n. 00945/23; Acórdão APL-TC 
00352/22, item III, subitem 1 e 3,  do Processo n. 00964/22; DM-GCBAA-TC0003/20, item II, do Processo 00001/20; DMGCBAA-TC 00036/20, item V, do 
Processo n. 00633/20; DM-GCESS-TC 00146/21, item II e III, do Processo n. 01311/21; DM-GCBAA-TC 00094/19, item II, do Processo n. 01419/19; DM-
GCFCS-TC 00133/23, item I, do Processo n. 03151/13; Acórdão APL-TC 00081/18, item III, do Processo n. 03151/13; DM-GCVCS - TC 0071/19, item II, do 
Processo n. 04143/17 

IV - Considerar “parcialmente cumpridas” a determinação constante do Acórdão APL-TC 00025/20, item III, subitem 3.1, do Processo n. 02176/1; 

V – Considerar prejudicadas, com a consequente dispensa do monitoramento com base no parágrafo único do art. 17 da Resolução 410/2023, as determinações 
constantes Acórdão APL-TC 00260/22, item III, do Processo n. 00683/21; DM-GCESS-TC 0003/24, item I, do Processo n. 00683/21; DM-GCVCS-TC 00195/22, 
item I, do Processo n. 02299/22; Acórdão APL-TC 00524/17, item II, do Processo n. 03092/13); 

VI - Registrar que o Município de Ariquemes, no exercício de 2023, apresentou capacidade de pagamento calculada e classificada com resultado “A”, (indicador I 
- Endividamento 12,13% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,05% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 10,70% classificação 
parcial “A”); 

VII - Recomendar ao atual Prefeita do Município de Ariquemes ou a quem lhe vier a substituir ou suceder que: 

VII.1 – promova a reanálise integral e a devida correção do Manual elaborado pela CGM, fazendo constar, nos procedimentos para a consecução das despesas 
continuadas, gerais ou específicas, o estudo da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, evidenciando as premissas e metodologia de cálculo utilizados, 
nos dois anos subsequentes, de acordo com a exigência preconizada no item I do artigo 16 da LRF, bem como perquirindo se contemplam todas as demais 
regras contidas na LRF (art s 16 e 17) de modo a evitar a reincidência do achado evidenciado as presentes contas, o que pode ensejar a reprovação das contas 
futuras; 

VII.2 - continue adotando as seguintes ações na gestão e controle do estoque da dívida ativa: a) Análise da base de dados: realizar análise da base de dados 
dos créditos inscritos em dívida ativa, adotando critérios de priorização de cobrança: (i) dos créditos que estão próximos de atingir o prazo prescricional e priorize 
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esses casos para ação imediata; e (ii) dos créditos que possuem montante mais elevado; b) Estabelecimento de responsabilidade: normatizar o processo de 
trabalho sobre a dívida ativa municipal, estabelecendo fluxos de trabalhos, rotinas, manuais de operacionalização, designando os setores/órgãos responsáveis 
por cada etapa; c) Treinamento de pessoal: promover a reciclagem dos responsáveis sobre a legislação aplicável, afim de adaptar-se com a legislação vigente 
sobre prescrição de dívida ativa e suas particularidades, entendendo os prazos e os eventos que podem interromper ou suspender a contagem do prazo 
prescricional, priorizando o investimento em capacitação da equipe responsável pela cobrança da dívida ativa; d) Implementação de processos ágeis: 
estabelecer processos eficientes e ágeis para a cobrança dos créditos em dívida ativa, incluindo a junção em um único processo de todas as dívidas do mesmo 
contribuinte, inclusive as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo alcançar o valor de alçada para execução 
fiscal; e) Negociação e parcelamento: oferecer opções de negociação e parcelamento para os devedores, visando facilitar o pagamento dos créditos, 
estabelecendo critérios claros e consistentes para conceder benefícios; f) Intensificação da cobrança: intensificar a cobrança por meio do protesto extrajudicial da 
Certidão da Dívida Ativa e ajuizamento de execuções fiscais; g) Monitoramento contínuo: estabelecer um sistema de controle capaz de realizar o monitoramento 
contínuo dos créditos em dívida ativa, contendo, no mínimo, os seguintes acompanhamentos: (i) variação do estoque nos últimos 3 anos; (ii) total do estoque em 
cobrança judicial; (iii) total do estoque em protesto extrajudicial; (iv) inscrições realizadas; (v) valor arrecadado; (vi) percentual de arrecadação; (vii) prescrições e 
(viii) demais baixas administrativas. Reportar esse monitoramento no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno encaminhado na Prestação de 
Contas Anual; 

VII.3 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de alfabetização, que:  

a) Elabore um plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas; 

b) cumpra as metas dos indicadores-chave de gestão: (i) Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os 
profissionais da rede de ensino para participarem das formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, 
formadores e coordenadores; (ii) Implementação do Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; (iii) Frequência dos estudantes em sala 
de aula: monitorar a frequência dos estudantes e realizar busca ativa; (iv) Observação de sala de aula: implementar rotina mínima de 3 (três) observações de 
sala de aula por mês, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas aplicadas em sala; (v) Reuniões HTPC (Horas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo): realizar rotina mínima de 3 (três) reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em serviço, por mês; 

c) Assegure e garanta a existência de recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e disponibilização dos materiais 
pedagógicos necessários para todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos próximos anos;  

d) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025, pois essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado e eficaz na 
educação do município; 

e) Promova um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão dentro dos prazos definidos, implementando 
ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de formação continuada em serviço; 

f) Desenvolva estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo do básico", 
incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de conteúdo e oferta de recursos pedagógicos específicos;  

g) Implemente ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas das habilidades essenciais para progredir nos anos finais do 
Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas; 

h) Dê ênfase na estruturação de ações voltadas à gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os 
estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e 
incentivo para as escolas e profissionais de destaque; 

i) Estruture Políticas, Projetos e Ações para os demais anos do ensino fundamental, baseadas nas boas práticas do PAIC e ajustadas ao contexto de cada etapa: 
Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino fundamental, tomando 
como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas devem ser ajustadas ao 
contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é aprimorar os resultados de 
aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória escolar. 

VII.4 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de educação infantil, que:  

a) Intensifique as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil considerando as seguintes diretrizes: (i) Mobilizar profissionais da rede de 
educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca ativa cadastral de crianças de até 3 
anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a presença de companheiro) e domicílios em 
que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como o Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares; (ii) Aprovar em norma municipal os critérios 
para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham para compor a renda familiar, conforme 
exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE; (iii) Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em 
creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando 
transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização; (iv) Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam 
um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para 
promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e assistência social; (v) Implementar programas de parentalidade por meio de 
estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, 
mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.); 
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b) Garanta recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos.  

c) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município.  

d) Realize esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: recomenda-se 
que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas para os eixos 
Acesso à Creche, Formação, Material Didático. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia e do Gabinete de Articulação pela Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver. 

VIII - Alertar o Chefe do Poder Executivo municipal, ou a quem lhe vem a substituir ou suceder que: 

a) observe o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n. 101/2000 quando da criação de despesas de caráter continuado, de modo que os atos 
sejam devidamente instruídos com: (i) estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deverão entrar em vigor e nos dois subsequentes; (ii) 
demonstração da origem dos recursos destinados ao seu custeio; (iii) comprovação de que a nova despesa não comprometerá as metas de resultados fiscais 
estabelecidas no anexo de metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, sendo que seus efeitos financeiros nos exercícios subsequentes deverão ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa, com a devida apresentação das premissas e da metodologia de 
cálculo utilizadas; e (iv) conformidade com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. O descumprimento dessas exigências 
poderá resultar na rejeição das contas dos próximos exercícios e na apuração da responsabilidade dos agentes envolvidos; 

b) a melhoria dos resultados de alfabetização poderá resultar para o município em aumento de recursos repassados pelo Estado, uma vez que, a partir de 2025, 
a repartição da receita do ICMS será baseada nos resultados de aprendizado, mais especificamente no Índice de Desenvolvimento da Educação de Rondônia – 
IDERO alcançado; 

c) dedique especial atenção ao cumprimento integral das determinações dessa egrégia Corte de Contas, inclusive as consideradas “cumpridas parcialmente”, 
objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as decisões desta Corte se tornem inócuas, sob pena de findar configurada a reincidência em 
graves irregularidades, nos termos do artigo 16, § 1º, c/c artigo 55, II, da Lei Complementar n. 154/1996 

d) ao elaborar o plano municipal de educação para o próximo decênio, estabeleça metas e prazos com base nas referências da norma nacional, visando garantir 
a aderência e a conformidade entre o plano setorial municipal e o plano nacional, evitando possíveis descompassos. 

IX – Dar ciência desta decisão: 

a) aos interessados e responsáveis, via Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
possível interposição de recursos, com supedâneo no inciso IV do art. 22 c/c o inciso IV do art. 29, ambos da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando-os que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

c) à Secretaria-Geral de Controle Externo; 

X – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, encaminhe cópia dos presentes 
autos à Câmara Municipal de Ariquemes para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário; 

XI - Autorizar a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

XII – Após, proceda ao arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 
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Município de Cacaulândia 

PARECER PRÉVIO 

Parecer Prévio - PPL-TC 00031/24 
PROCESSO: 01410/24– TCERO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacaulândia 
RESPONSÁVEL: Daniel Marcelino da Silva- CPF: ***.722.466-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E 
GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (38,92% na MDE e 91,17% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (20,81%); gasto 
com pessoal (48,29%); e repasse ao Legislativo (6,80%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 67% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 55% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 0,00% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,90% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 9,57% 
classificação parcial “A”); 

7. Das 13 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 1 foi integralmente cumprida, 3 foram parcialmente cumpridas e 9 tiveram o 
cumprimento considerado prejudicado. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

  

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão Ordinária Telepresencial realizada em 24 de outubro 
de 2024, dando cumprimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição Federal c/c o 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciando os 
autos que compõem a prestação de contas de governo do Município de Cacaulândia, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de Daniel Marcelino da 
Silva, na condição de Prefeito no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, nos termos do voto do Relator, Francisco Júnior Ferreira da Silva em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva; e 
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CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a realidade 
das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 38,95% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/2007, ao 
aplicar 91,17% da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram o percentual de 20,81% das receitas de impostos e transferências, 
estando no limite mínimo exigido pelo art. 7º da Lei Federal n. 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 6,80% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do limite 
máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do limite constitucional relativo à despesa com pessoal, exigido pelo art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que restou comprovado que não foram inscritas despesas em restos a pagar sem lastro financeiro (§1º do art. 1ºda LRF); 

CONSIDERANDO a necessidade de o Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, precisará encaminhar o parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas, necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado 
“A” (indicador I - Endividamento 0,00% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,90% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 9,57% 
classificação parcial “A”); 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades constatadas na execução do orçamento e no balanço geral foram de caráter formal, sem repercussão 
generalizada e sem capacidade de comprometer a fidedignidade e transparência das informações;  

É DE PARECER que as contas de governo do Município Cacaulândia, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito Daniel 
Marcelino da Silva, CPF: ***.574.309-**, Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, estão em condições de receber aprovação pela Augusta 
Câmara Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo município em 2023, além dos atos de 
ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Cacaulândia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00180/24 

PROCESSO: 01410/2024– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacaulândia 
RESPONSÁVEL: Daniel Marcelino da Silva- CPF: ***.722.466-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

 DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRA E PATRIMONIAL SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E 
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GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 
FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (38,92% na MDE e 91,17% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (20,81%); gasto 
com pessoal (48,29%); e repasse ao Legislativo (6,80%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade 
nas demonstrações, movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a 
presença de irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

2. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 67% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 55% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

5. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

6. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 0,00% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,90% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 9,57% 
classificação parcial “A”); 

7. Das 13 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 1 foi  integralmente cumprida, 3 foram parcialmente cumpridas e 9 tiveram o 
cumprimento considerado prejudicado. 

8. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de prestação de contas de governo do Poder Executivo do município de Cacaulândia, exercício de 2023, 
de responsabilidade de Daniel Marcelino da Silva, na condição de Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Francisco Júnior 
Ferreira da Silva em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva, por unanimidade de votos, em: 

 I – Emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas de governo do Município de Cacaulândia, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de 
Daniel Marcelino da Silva, CPF: ***.722.466-**, Prefeito Municipal , com fulcro no inciso I do artigo 71 e §§ 1º e 2º do art. 31, ambos da Constituição Federal c/c 
os incisos III e VI dos art. 1º e 35, ambos da Lei Complementar n. 154/1996, conforme parecer prévio anexo, excepcionadas, no entanto, as contas da mesa 
Diretora do Poder Legislativo Municipal, dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Chefe do 
Poder Executivo, que serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal de Contas; 

II – Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Cacaulândia, relativa ao exercício de 2023, de responsabilidade de Daniel Marcelino da 
Silva, CPF: ***.722.466-**, Prefeito Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao atendimento aos 
parâmetros de receita e despesa, despesas com pessoal, dívida consolidada líquida, nos termos determinados nos §§ 1° e 2º do art. 8º da Resolução n. 
173/2014-TCE-RO; 

III - Considerar “cumpridas” as determinações do item III.4 do Acórdão APL-TC 00294/22, exaradas no processo 786/2022  

IV - Considerar “prejudicadas” as determinações do item III, alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” e item IV ambos do Acórdão APL-TC 00189/23, (Processo 
1037/23) e item III, subitem III.1, alínea “iii” do Acórdão APL-TC 0294/22 (Processo 786/22), com efeito, determina-se a baixa dos sistemas de monitoramento da 
Secretaria de Processamento e Julgamento nos termos do parágrafo único do art. 17 da Resolução n. 410/2023; 
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V – Considerar parcialmente cumpridas as determinações contidas no item III, subitem III.1, alíneas “ii” e “iv”, III.2 e III.3, ambas do Acórdão APL-TC 00294/22 
(Processo 786/2022); 

VI - Registrar que o Município de Cacaulândia, no exercício de 2023, apresentou capacidade de pagamento calculada e classificada com resultado “A”, 
(indicador I - Endividamento 0,00% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 87,90% classificação parcial “B”; indicador III – Liquidez 9,57% 
classificação parcial “A”); 

VII - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Cacaulândia ou a quem lhe vier a substituir ou suceder que: 

VII.1 - que avalie a conveniência de adoção das medidas para alterar a Lei Municipal n. 1.048/GP/2021, de forma a atualizar a taxa de administração do Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS no município, fazendo incluir a previsão legal para o custeio das despesas decorrentes da certificação do Pró-Gestão, 
conforme prescrito no §4º do art. 84 da Portaria MTP n. 1.467/2022 

VII.2 - continue adotando as seguintes ações na gestão e controle do estoque da dívida ativa: a) Análise da base de dados: realizar análise da base de dados 
dos créditos inscritos em dívida ativa, adotando critérios de priorização de cobrança: (i) dos créditos que estão próximos de atingir o prazo prescricional e priorize 
esses casos para ação imediata; e (ii) dos créditos que possuem montante mais elevado; b) Estabelecimento de responsabilidade: normatizar o processo de 
trabalho sobre a dívida ativa municipal, estabelecendo fluxos de trabalhos, rotinas, manuais de operacionalização, designando os setores/órgãos responsáveis 
por cada etapa; c) Treinamento de pessoal: promover a reciclagem dos responsáveis sobre a legislação aplicável, afim de adaptar-se com a legislação vigente 
sobre prescrição de dívida ativa e suas particularidades, entendendo os prazos e os eventos que podem interromper ou suspender a contagem do prazo 
prescricional, priorizando o investimento em capacitação da equipe responsável pela cobrança da dívida ativa; d) Implementação de processos ágeis: 
estabelecer processos eficientes e ágeis para a cobrança dos créditos em dívida ativa, incluindo a junção em um único processo de todas as dívidas do mesmo 
contribuinte, inclusive as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo alcançar o valor de alçada para execução 
fiscal; e) Negociação e parcelamento: oferecer opções de negociação e parcelamento para os devedores, visando facilitar o pagamento dos créditos, 
estabelecendo critérios claros e consistentes para conceder benefícios; f) Intensificação da cobrança: intensificar a cobrança por meio do protesto extrajudicial da 
Certidão da Dívida Ativa e ajuizamento de execuções fiscais; g) Monitoramento contínuo: estabelecer um sistema de controle capaz de realizar o monitoramento 
contínuo dos créditos em dívida ativa, contendo, no mínimo, os seguintes acompanhamentos: (i) variação do estoque nos últimos 3 anos; (ii) total do estoque em 
cobrança judicial; (iii) total do estoque em protesto extrajudicial; (iv) inscrições realizadas; (v) valor arrecadado; (vi) percentual de arrecadação; (vii) prescrições e 
(viii) demais baixas administrativas. Reportar esse monitoramento no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno encaminhado na Prestação de 
Contas Anual; 

VII.3 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de alfabetização, que:  

a) Elabore um plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas; 

b) cumpra as metas dos indicadores-chave de gestão: (i) Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os 
profissionais da rede de ensino para participarem das formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, 
formadores e coordenadores; (ii) Implementação do Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; (iii) Frequência dos estudantes em sala 
de aula: monitorar a frequência dos estudantes e realizar busca ativa; (iv) Observação de sala de aula: implementar rotina mínima de 3 (três) observações de 
sala de aula por mês, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas aplicadas em sala; (v) Reuniões HTPC (Horas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo): realizar rotina mínima de 3 (três) reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em serviço, por mês; 

c) Assegure e garanta a existência de recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e disponibilização dos materiais 
pedagógicos necessários para todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos próximos anos;  

d) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025, pois essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado e eficaz na 
educação do município; 

e) Promova um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão dentro dos prazos definidos, implementando 
ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de formação continuada em serviço; 

f) Desenvolva estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo do básico", 
incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de conteúdo e oferta de recursos pedagógicos específicos;  

g) Implemente ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas das habilidades essenciais para progredir nos anos finais do 
Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas; 

h) Dê ênfase na estruturação de ações voltadas à gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os 
estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e 
incentivo para as escolas e profissionais de destaque; 

i) Estruture Políticas, Projetos e Ações para os demais anos do ensino fundamental, baseadas nas boas práticas do PAIC e ajustadas ao contexto de cada etapa: 
Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino fundamental, tomando 
como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas devem ser ajustadas ao 
contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é aprimorar os resultados de 
aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória escolar. 
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VII.4 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de educação infantil, que:  

a) Intensifique as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil considerando as seguintes diretrizes: (i) Mobilizar profissionais da rede de 
educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca ativa cadastral de crianças de até 3 
anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a presença de companheiro) e domicílios em 
que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como o Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares; (ii) Aprovar em norma municipal os critérios 
para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham para compor a renda familiar, conforme 
exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE; (iii) Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em 
creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando 
transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização; (iv) Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam 
um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para 
promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e assistência social; (v) Implementar programas de parentalidade por meio de 
estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, 
mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.); 

b) Garanta recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos.  

c) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município.  

d) Realize esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: recomenda-se 
que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas para os eixos 
Acesso à Creche, Formação, Material Didático. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia e do Gabinete de Articulação pela Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver. 

VIII - Alertar o Chefe do Poder Executivo municipal que: 

a) a inércia de adoção de medidas que visem a melhoria na gestão e controle da dívida ativa poderá ensejar apuração de responsabilidade, em autos apartados, 
se restar comprovada a negligência da Administração na arrecadação dos créditos inscritos em dívida ativa, consubstanciada na comprovação de prescrição ou 
decadência do direito, isto porque o administrador tem o dever, não só moral e ético, mas, também, legal, de pautar-se com responsabilidade na gestão fiscal, 
atuando com transparência, eficiência, probidade e economia, princípios este alicerçados na Constituição Federal de 1.988 e materializados na Lei 
Complementar 101/2000 

b) a melhoria dos resultados de alfabetização poderá resultar para o município em aumento de recursos repassados pelo Estado, uma vez que, a partir de 2025, 
a repartição da receita do ICMS será baseada nos resultados de aprendizado, mais especificamente no Índice de Desenvolvimento da Educação de Rondônia – 
IDERO alcançado; 

c) dedique especial atenção ao cumprimento integral das determinações dessa egrégia Corte de Contas, inclusive as consideradas “cumpridas parcialmente”, 
objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as decisões desta Corte se tornem inócuas, sob pena de findar configurada a reincidência em 
graves irregularidades, nos termos do artigo 16, § 1º, c/c artigo 55, II, da Lei Complementar n. 154/1996 

d) ao elaborar o plano municipal de educação para o próximo decênio, estabeleça metas e prazos com base nas referências da norma nacional, visando garantir 
a aderência e a conformidade entre o plano setorial municipal e o plano nacional, evitando possíveis descompassos. 

IX – Alertar o Controlador-Geral do Município quanto: 

a) à obrigatoriedade da observância do disposto no art. 6º, III, da IN n. 65/TCER/2019, em relação à apresentação, no relatório anual de auditoria que integra a 
prestação de contas, de avaliações quanto aos seguintes tópicos: i) Cumprimento das metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); ii) Limites e condições 
para operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar; iii) Medidas para retorno da despesa total com pessoal ao limite legal; iv) Providências para 
recondução das dívidas consolidadas e mobiliária aos limites legais; v) Destinação de recursos obtidos com alienação de ativos; vi) Aplicação dos percentuais 
mínimos de recursos em educação e saúde; vii) Cumprimento do limite de repasses do duodécimo; viii) Obediência aos limites e condições na renúncia de 
receita; ix) Avaliação do equilíbrio orçamentário e financeiro; x) Avaliação da liquidez, solvência e situação atuarial do RPPS e demais dívidas; xi) conformidade 
dos repasses de recursos para custeio da dívida constituída em precatórios; 

b) à necessidade de as avaliações realizadas, além de serem registradas de forma clara, concisa e objetiva no relatório de auditoria anual, devem ser 
acompanhadas de conclusões e recomendações ao gestor, bem como deve apresentar os dados e indicadores relevantes da gestão; 

X – Determinar ao Controlador Interno, ou quem lhe venha a substituir, que nos próximos relatórios de auditoria anual, a ser apresentado junto com a prestação 
de contas de governo, apresente tópico específico descrevendo as medidas adotadas pelo Poder Executivo para a melhoria da gestão e controle do estoque da 
dívida ativa. 

XI – Dar ciência desta decisão: 
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a) aos interessados e responsáveis, via Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
possível interposição de recursos, com supedâneo no inciso IV do art. 22 c/c o inciso IV do art. 29, ambos da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando-os que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

c) à Secretaria-Geral de Controle Externo; 

XII – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, encaminhe cópia dos presentes 
autos à Câmara Municipal de Cacaulândia para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário; 

XIII - Autorizar a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

XIV – Após, proceda ao arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Campo Novo de Rondônia 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00175/24 

PROCESSO: 01349/2024– TCE-RO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
RESPONSÁVEL: Alexandre Jose Silvestre Dias- CPF: ***.468.749-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE GASTO COM PESSOAL. RETORNO 
AO LIMITE NO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2024. IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (33,77% na MDE e 81,77% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (27,38%) e 
repasse ao Legislativo (6,95%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade nas demonstrações, 
movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a presença de irregularidades 
de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

2. Embora tenha sido observado extrapolação do limite legal da despesa com pessoal ao final do exercício em exame, há comprovação nos autos de que o 
percentual excedente foi eliminado no primeiro quadrimestre de 2024, cumprindo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

3. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  
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4. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

5. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 64% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 78% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

6. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escolas apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

7. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 17,79% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 76,78% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez 4,73% 
classificação parcial “B”); 

8. Das 9 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 3 foram consideradas integralmente cumpridas, 5 parcialmente cumpridas e 1 
descumprida. 

9. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de prestação de contas de governo do Poder Executivo do município de Campo Novo de Rondônia, 
exercício de 2023, de responsabilidade de Alexandre José Silvestre Dias, na condição de Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, como tudo 
dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), por unanimidade de votos, em: 

 I – Emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas de governo do Município de Campo Novo de Rondônia, relativas ao exercício de 2023, de 
responsabilidade de Alexandre Jose Silvestre Dias, CPF: ***.468.749-**, Prefeito Municipal , com fulcro no inciso I do artigo 71 e §§ 1º e 2º do art. 31, ambos da 
Constituição Federal c/c os incisos III e VI dos art. 1º e 35, ambos da Lei Complementar n. 154/1996, conforme parecer prévio anexo, excepcionadas, no entanto, 
as contas da mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, dos convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de despesas eventualmente 
praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal de Contas; 

II – Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Campo Novo de Rondônia, relativa ao exercício de 2023, de responsabilidade de 
Alexandre Jose Silvestre Dias, CPF: ***.468.749-**, Prefeito Municipal, atende aos pressupostos fixados na Lei Complementar Federal n. 101/2000, quanto ao 
atendimento aos parâmetros de receita e despesa, despesas com pessoal, dívida consolidada líquida, nos termos determinados nos §§ 1° e 2º do art. 8º da 
Resolução n. 173/2014-TCE-RO; 

III - Considerar “cumpridas as determinações dos itens III.3, IV e IV.3 do Acórdão APL-TC 00166/23 (Processo n. 00955/23) e item IV, subitem IV.1 do Acórdão 
APL-TC 00348/22 (processo 00975/22); 

IV - Considerar parcialmente cumpridas as determinações do item III.1 do Acórdão APL-TC 00348/22 (Processo n. 00975/22) e Item IX do Acórdão APL-TC 
00403/18 (Processo n. 01522/17), com a dispensa do monitoramento nos termos do parágrafo único do art. 17 da Resolução n. 410/2023, nos termos do contido 
na análise técnica 

V - Registrar que o Município de Campo Novo de Rondônia, no exercício de 2023, apresentou capacidade de pagamento calculada e classificada com resultado 
“A”, (indicador I - Endividamento 17,79% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 76,78% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez 
4,73% classificação parcial “B”); 

VI - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Campo Novo de Rondônia ou a quem lhe vier a substituir ou suceder que: 

VI.1 - continue adotando as seguintes ações na gestão e controle do estoque da dívida ativa: a) Análise da base de dados: realizar uma análise minuciosa da 
base de dados dos créditos inscritos em dívida ativa, adotando critérios de priorização de cobrança: (i) dos créditos que estão próximos de atingir o prazo 
prescricional e priorize esses casos para ação imediata; e (ii) dos créditos que possuem montante mais elevado; b) Estabelecimento de responsabilidade: 
normatizar o processo de trabalho sobre a dívida ativa municipal, estabelecendo fluxos de trabalhos, rotinas, manuais de operacionalização, designando os 
setores/órgãos responsáveis por cada etapa; c) Treinamento de pessoal: promover a reciclagem dos responsáveis sobre a legislação aplicável, afim de adaptar-
se com a legislação vigente sobre prescrição de dívida ativa e suas particularidades, entendendo os prazos e os eventos que podem interromper ou suspender a 
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contagem do prazo prescricional, priorizando o investimento em capacitação da equipe responsável pela cobrança da dívida ativa; d) Implementação de 
processos ágeis: estabelecer processos eficientes e ágeis para a cobrança dos créditos em dívida ativa, incluindo a junção em um único processo de todas as 
dívidas do mesmo contribuinte, inclusive as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo alcançar o valor de alçada 
para execução fiscal; e) Negociação e parcelamento: oferecer opções de negociação e parcelamento para os devedores, visando facilitar o pagamento dos 
créditos, estabelecendo critérios claros e consistentes para conceder benefícios; f) Intensificação da cobrança: intensificar a cobrança por meio do protesto 
extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa e ajuizamento de execuções fiscais; g) Monitoramento contínuo: estabelecer um sistema de controle capaz de realizar o 
monitoramento contínuo dos créditos em dívida ativa, contendo, no mínimo, os seguintes acompanhamentos: (i) variação do estoque nos últimos 3 anos; (ii) total 
do estoque em cobrança judicial; (iii) total do estoque em protesto extrajudicial; (iv) inscrições realizadas; (v) valor arrecadado; (vi) percentual de arrecadação; 
(vii) prescrições e (viii) demais baixas administrativas. Reportar esse monitoramento no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno encaminhado 
na Prestação de Contas Anual; 

VI.2 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de alfabetização, que:  

a) Elabore um plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas; 

b) cumpra as metas dos indicadores-chave de gestão: (i) Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os 
profissionais da rede de ensino para participarem das formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, 
formadores e coordenadores; (ii) Implementação do Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; (iii) Frequência dos estudantes em sala 
de aula: monitorar a frequência dos estudantes e realizar busca ativa; (iv) Observação de sala de aula: implementar rotina mínima de 3 (três) observações de 
sala de aula por mês, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas aplicadas em sala; (v) Reuniões HTPC (Horas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo): realizar rotina mínima de 3 (três) reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em serviço, por mês; 

c) Assegure e garanta a existência de recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e disponibilização dos materiais 
pedagógicos necessários para todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos próximos anos;  

d) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025, pois essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado e eficaz na 
educação do município; 

e) Promova um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão dentro dos prazos definidos, implementando 
ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de formação continuada em serviço; 

f) Desenvolva estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo do básico", 
incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de conteúdo e oferta de recursos pedagógicos específicos;  

g) Implemente ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas das habilidades essenciais para progredir nos anos finais do 
Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas; 

h) Dê ênfase na estruturação de ações voltadas à gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os 
estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e 
incentivo para as escolas e profissionais de destaque; 

i) Estruture Políticas, Projetos e Ações para os demais anos do ensino fundamental, baseadas nas boas práticas do PAIC e ajustadas ao contexto de cada etapa: 
Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino fundamental, tomando 
como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas devem ser ajustadas ao 
contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é aprimorar os resultados de 
aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória escolar. 

VI.3 - visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de educação infantil, que:  

a) Intensifique as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil considerando as seguintes diretrizes: (i) Mobilizar profissionais da rede de 
educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca ativa cadastral de crianças de até 3 
anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a presença de companheiro) e domicílios em 
que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como o Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares; (ii) Aprovar em norma municipal os critérios 
para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham para compor a renda familiar, conforme 
exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE; (iii) Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em 
creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando 
transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização; (iv) Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam 
um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para 
promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de 
transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e assistência social; (v) Implementar programas de parentalidade por meio de 
estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, 
mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.); 

b) Garanta recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos.  
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c) Inicie o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município.  

d) Realize esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: recomenda-se 
que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas para os eixos 
Acesso à Creche, Formação, Material Didático. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia e do Gabinete de Articulação pela Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver. 

1. VII – Recomendar ao Controlador Geral do Município que continue acompanhando e informando, por intermédio do Relatório de Auditoria Anual (integrante 
das contas anuais), as medidas adotadas pela Administração quanto às determinações e recomendações dispostas nesta decisão, manifestando-se quanto ao 
cumprimento ou não das determinações, uma vez que o acompanhamento pari pasu da correções das falhas identificadas pela Corte de Contas auxilia uma 
gestão mais responsável e eficiente, bem como auxilia o controle externo no cumprimento de seu mister. 

VIII - Alertar o chefe do poder executivo municipal que: 

a) a inércia de adoção de medidas que visem a melhoria na gestão e controle da dívida ativa poderá ensejar apuração de responsabilidade, em autos apartados, 
se restar comprovada a negligência da Administração na arrecadação dos créditos inscritos em dívida ativa, consubstanciada na comprovação de prescrição ou 
decadência do direito, isto porque o administrador tem o dever, não só moral e ético, mas, também, legal, de pautar-se com responsabilidade na gestão fiscal, 
atuando com transparência, eficiência, probidade e economia, princípios este alicerçados na Constituição Federal de 1.988 e materializados na Lei 
Complementar 101/2000; 

b) a melhoria dos resultados de alfabetização poderá resultar para o município em aumento de recursos repassados pelo Estado, uma vez que, a partir de 2025, 
a repartição da receita do ICMS será baseada nos resultados de aprendizado, mais especificamente no Índice de Desenvolvimento da Educação de Rondônia – 
IDERO alcançado; 

c) dedique especial atenção ao cumprimento integral das determinações dessa egrégia Corte de Contas, inclusive as consideradas “cumpridas parcialmente”, 
objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as decisões desta Corte se tornem inócuas, sob pena de findar configurada a reincidência em 
graves irregularidades, nos termos do artigo 16, § 1º, c/c artigo 55, II, da Lei Complementar n. 154/1996 

d) ao elaborar o plano municipal de educação para o próximo decênio, estabeleça metas e prazos com base nas referências da norma nacional, visando garantir 
a aderência e a conformidade entre o plano setorial municipal e o plano nacional, evitando possíveis descompassos. 

IX – Dar ciência desta decisão: 

a) aos interessados e responsáveis, via Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 
possível interposição de recursos, com supedâneo no inciso IV do art. 22 c/c o inciso IV do art. 29, ambos da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, 
informando-os que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade ambiental; 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

c) à Secretaria Geral de Controle Externo; 

X – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, encaminhe cópia dos presentes 
autos à Câmara Municipal de Campo Novo de Rondônia para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário; 

XI - Autorizar a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

XII – Após, proceda ao arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 
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Município de Campo Novo de Rondônia 

PARECER PRÉVIO 

Parecer Prévio - PPL-TC 00029/24 

PROCESSO: 01349/24– TCERO 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 
RESPONSÁVEL: Alexandre Jose Silvestre Dias- CPF: ***.468.749-**- Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva) 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

 DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. CUMPRIMENTO 
DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EVOLUÇÃO NO INDICADOR DE RESULTADO DE APRENDIZAGEM. POLÍTICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA 
CRECHE E PRÉ-ESCOLA DEFICITÁRIA. NÃO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE DE GASTO COM PESSOAL. RETORNO 
AO LIMITE NO PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2024. IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES. PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Prestadas as contas de governo, na forma e no prazo fixado, e restando comprovado, nos autos do processo da prestação de contas, o efetivo cumprimento 
dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (33,77% na MDE e 81,77% no FUNDEB – valorização do magistério); à saúde (27,38%) e 
repasse ao Legislativo (6,95%), a regularidade na gestão, a observância dos pressupostos de gestão fiscal responsável; a regularidade nas demonstrações, 
movimentações e escriturações dos balanços orçamentário, financeiro, patrimonial e nas demonstrações contábeis; e, finalmente, a presença de irregularidades 
de natureza formal, sem repercussão generalizada, devem receber a emissão de parecer prévio favorável à sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

2. A extrapolação do limite legal da despesa com pessoal com a respectiva eliminação do excedente nos dois quadrimestres seguintes não é motivo para ensejar 
a reprovação das contas.  

3. O encerramento do exercício com a existência de efetiva suficiência financeira para lastrear as despesas registradas em restos a pagar, evidencia a 
regularidade da gestão das finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

4. Irregularidades de natureza formal, sem repercussão generalizada, evidenciadas na prática dos atos administrativos, na execução dos atos de gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, não é causa suficiente para emissão de Parecer desfavorável à aprovação das contas, mas impõe a expedição de 
determinações e recomendações, com vista a aperfeiçoar a execução e as práticas daqueles atos, além de evitar a reincidência das irregularidades constatadas, 
com determinação para que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, comprove o seu cumprimento nas futuras prestações de 
contas, sob pena de incorrer em grave omissão do dever de sanear, regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

5. O Município apresentou evolução no indicador de aprendizado, tendo 64% dos estudantes do 2º ano alcançado aprendizado adequado no componente de 
língua portuguesa e 78% no componente de matemática, contudo, eixos relevantes da política de alfabetização apresentaram baixo resultado, impondo 
recomendar ao gestor adoção de medidas para sua melhoria. 

6. A política de educação infantil voltada para o atendimento de crianças em creches e pré-escola apresentou resultado crítico no quesito de atendimento aos 
grupos prioritários (crianças de famílias de baixa renda, filhos de mães que trabalham e crianças em arranjos monoparentais), sendo necessário que a 
Administração adote medidas para melhoria do indicador. 

7. Considerando a necessidade do Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, sendo necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado “A” 
(indicador I - Endividamento 17,79% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 76,78% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez 4,73% 
classificação parcial “B”); 

8. Das 9 determinações emanadas pela Corte de Contas e monitoradas, 3 foram consideradas integralmente cumpridas, 5 parcialmente cumpridas e 1 
descumprida. 

9. A não comprovação, no prazo fixado, do cumprimento de determinação e recomendação contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa apresentada, 
poderá acarretar repercussão na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais, na análise de legalidade dos 
atos e contratos, além de configurar irregularidade de natureza grave, passível de sanção pecuniária, em razão do descumprimento de decisão da Corte, 
conforme o caso. 

 O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão Ordinária Telepresencial realizada em 24 de outubro 
de 2024, dando cumprimento ao disposto nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição Federal c/c o 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciando os 
autos que compõem a prestação de contas de governo do Município de Campo Novo de Rondônia, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de 
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Alexandre Jose Silvestre Dias, na condição de Prefeito no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, nos termos do voto do Relator, Francisco Júnior Ferreira da Silva 
(em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva); e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a realidade 
das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 33,77% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/2007, ao 
aplicar 81,77% da receita recebida do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram o percentual de 27,38% das receitas de impostos e transferências, 
estando no limite mínimo exigido pelo art. 7º da Lei Federal n. 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 6,95% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do limite 
máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, embora o limite constitucional relativo à despesa com pessoal tenha sido extrapolado o Poder Executivo comprovou a eliminação do 
excedente no 1º quadrimestre de 2024, cumprindo ao disposto no art. 23 da Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que restou comprovado que não foram inscritas despesas em restos a pagar sem lastro financeiro (§1º do art. 1ºda LRF); 

CONSIDERANDO a necessidade de o Município, caso necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, precisará encaminhar o parecer 
prévio emitido pelo Tribunal de Contas, necessário registrar que a capacidade de pagamento do Município - CAPAG - foi calculada e classificada com resultado 
“A” (indicador I - Endividamento 17,79% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 76,78% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez 
4,73% classificação parcial “B”); 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades constatadas na execução do orçamento e no balanço geral foram de caráter formal, sem repercussão 
generalizada e sem capacidade de comprometer a fidedignidade e transparência das informações;  

É DE PARECER que as contas de governo do Município Campo Novo de Rondônia, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Prefeito 
Alexandre Jose Silvestre Dias, CPF: ***.574.309-**, Prefeito Municipal, no período de 01.01.2023 a 31.12.2023, estão em condições de receber aprovação pela 
Augusta Câmara Municipal, à exceção das Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos convênios e contratos firmados pelo município em 2023, além dos atos de 
ordenação de despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, que serão apreciadas e julgadas oportunamente em autos apartados. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (Relator em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00827/24 

PROCESSO: 00957/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO – Jaru-Previ. 
INTERESSADA: Regiane Alves de Souza. 
CPF n. ***.840.662-**. 
RESPONSÁVEL: Geziel Soares – Superintendente do Jaru-Previ. 
CPF n. ***.089.662-**. 
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RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ PERMANENTE. DOENÇA NÃO PREVISTA EM LEI. 1. Compete ao Tribunal de Contas, auxiliar do controle externo, a apreciação, com a finalidade 
de registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 2. É considerado 
legal e consequentemente registrado o ato concessório de aposentadoria por invalidez de servidor impossibilitado permanentemente; 3. Quando o acometimento 
ocorrer por doença não equiparada pela Junta Médica ou não prevista em lei, os proventos serão proporcionais ao tempo de contribuição do servidor. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria por Incapacidade 
Permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de Regiane Alves de Souza, CPF n. ***.840.662-**, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, referência 11, matrícula n. 1967-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município 
de Jaru/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I - Considerar legal a Portaria n. 60/JARU-PREVI/2032 de 24.10.2023, publicada no Diário Oficial de Jaru n. 455 de 25.10.2023, referente à aposentadoria por 
incapacidade permanente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição e sem paridade, em favor de Regiane Alves de Souza, CPF n. ***.840.662-**, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, referência 11, matrícula n. 1967-1, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Jaru/RO, com fundamento no artigo 40, §1º, inciso I, §§3º e 8º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 103/2019 de 12.11.2019 e no artigo 3°, inciso II e artigo 5° da Lei Complementar n. 017, de 29.11.2021; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea b, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a 
serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 
                       

 

Município de Jaru 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00831/24 

PROCESSO: 00954/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO – Jaru-Previ. 
INTERESSADO: José Ailton Gonçalves. 
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CPF n. ***.056.032-**. 
RESPONSÁVEL: Geziel Soares – Superintendente Jaru-Previ. 
CPF n. ***.089.662-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 

1. Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria fundamentado no art. 6º da Lei Complementar 17/2021, alterada pela Lei 
Complementar n. 23/2022, calculado com base em 100% da média aritmética simples, correspondente a 100% do período contributivo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do ato concessório de aposentadoria voluntária, com 
base em 100% da média aritmética simples, correspondente a 100% do período contributivo, em favor de José Ailton Gonçalves, inscrito no CPF n. ***.056.032-
**, ocupante do cargo de Motorista de Veículo Pesado, referência 24, cadastro n. 108, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 58/JARU-PREVI/2023, de 16.10.2023, publicada no Diário Oficial de Jaru n. 449, de 17.10.2023, referente à Aposentadoria 
Voluntária em favor de José Ailton Gonçalves, inscrito no CPF n. ***.056.032-**, ocupante do cargo de Motorista de Veículo Pesado, referência 24, cadastro n. 
108, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, com fundamento no artigo 6º, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar n. 17/GP/2021 e alteração trazida pela Lei Complementar n. 23/GP/2022, de 17.10.2022; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO – Jaru-Previ que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru/RO – Jaru-Previ, ficando registrado que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

Município de Ji-Paraná 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00174/24 

PROCESSO:         2349/2022 
SUBCATEGORIA: Fiscalização de Atos e Contratos   
JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 
ASSUNTO: Supostas irregularidades nas nomeações de cargos comissionados no Poder Executivo Municipal  
RESPONSÁVEL: Isaú Raimundo da Fonseca, CPF n. ***.283.732-**, Prefeito    Municipal; 
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RELATOR:    Conselheiro Paulo Curi Neto 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 
  

FISCALIZAÇÃO DE ATOS E CONTRATOS. DESVIRTUAMENTO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS COMISSIONADOS. EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 
PERMANENTES, TÉCNICAS E BUROCRÁTICAS. INFRINGÊNCIA AO ART. 37, II, V, DA CF/88. CONFIGURADA A CULPA IN VIGILANDO DO GESTOR. 
MULTA. RECOMENDAÇÃO. ALERTA. ARQUIVAMENTO. 

1. As funções de confiança, passíveis de exercício exclusivamente por servidores efetivos, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira nos termos e percentuais mínimos da lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento, na dicção dos incisos II e V do art. 37 
da CRFB. 

2. A manutenção de servidores comissionados desempenhando funções permanentes, técnicas e burocráticas, destinadas aos cargos efetivos, configura 
irregularidade de responsabilidade do gestor, que não supervisionou adequadamente as funções exercidas pelos seus subordinados, com imputação de multa, 
notadamente, em razão da culpa in vigilando.   

3. Recomendação. Alerta. Ciência. Arquivamento. 

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Fiscalização de Atos e Contratos, autuados com vista à apuração de supostas irregularidades na 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, relacionadas ao excesso de nomeações de cargos comissionados em curto espaço de tempo e ao desvirtuamento das 
funções dos admitidos, que se revelaram diversas daquelas ínsitas às funções de confiança (direção, chefia e assessoramento), como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Paulo Curi 
Neto, por unanimidade de votos, em: 

 I – Considerar cumprido o escopo da presente fiscalização; 

II – Multar, com fulcro no art. 55, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, o senhor Isaú Raimundo da Fonseca, CPF n. ***.283.732-**, Prefeito de Ji-Paraná, no 
valor equivalente a 04 multas no mínimo legal (R$ 6.480,00), acrescido de 2% (dois por cento), por admissões irregulares, totalizando R$ 6.609,00 (seis mil, 
seiscentos e nove reais), em razão do exercício de cargos em comissão (em número de quatro), nomeados no gabinete do Prefeito, de funções burocráticas que 
discrepam das previstas no art. 37, incisos II e V, da CF/88 (direção, chefia e assessoramento); 

III – Fixar o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, para que o responsável 
comprove a esta Corte de Contas o recolhimento do valor da multa consignada no item II, ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de Contas, no 
Banco do Brasil, agência n. 2757-X, conta corrente n. 8358-5, nos termos do artigo 3º, III, da Lei Complementar Estadual n. 194/97; 

IV – Advertir que o valor da multa, após o vencimento, deve ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme estabelece o art. 56 da 
Lei Complementar n. 154/96; 

V – Autorizar, caso não ocorrido o recolhimento espontâneo do valor da multa cominada, a emissão do respectivo título executivo e a consequente cobrança 
judicial/extrajudicial, em conformidade com o art. 27, II, da Lei Complementar n. 154/96, c/c o art. 36, II, do Regimento Interno, devendo incidir apenas a correção 
monetária (art. 56 da Lei Complementar n. 154/96); 

VI – Recomendar ao Prefeito de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, para que implemente sistemas de monitoramento eficazes visando 
assegurar que os servidores comissionados estejam exercendo as funções afetas aos cargos comissionados, conforme a exigência constitucional disposta no 
art. 37, incisos II e V; 

VII – Alertar ao Prefeito de Ji-Paraná, ou quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que se abstenha de nomear cargo comissionado para o desempenho de funções 
permanentes, técnicas e burocráticas, cujos provimentos somente poderão ser concretizados por intermédio de concurso público, nos termos do art. 37, II, da 
CF/88;  

VIII– Dar ciência desta decisão, via Ofício, ao Prefeito de Ji-Paraná, o senhor Isau Raimundo da Fonseca, informando-o que a data de publicação desta decisão 
deve ser observada como marco inicial para possível interposição de recurso, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c. o art. 29, inciso IV, da Lei Complementar 
n. 154/1996, comunicando-o, ao final, que o voto e o parecer ministerial, em seu inteiro teor, estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico 
www.tce.ro.gov.br; e 

IX – Autorizar o arquivamento dos presentes autos, após os trâmites regimentais. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto (Relator), os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Valdivino Crispim de Souza, e o  Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 
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 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
  
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Presidente em exercício 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

PARECER PRÉVIO 

Parecer Prévio - PPL-TC 00028/24 

PROCESSO: 01385/2024– TCE-RO (apenso PCe 01884/2023 – Gestão Fiscal de 2023) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Município de Nova Brasilândia do Oeste 
INTERESSADO: Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL: Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

 DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2023. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. ATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESEMPENHO SATISFATÓRIO NO SISTEMA PERMANENTE 
DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA - SAERO 2023.  O MUNICÍPIO ESTÁ CLASSIFICADO NA CATEGORIA 1 (UM) EM PORTUGUÊS E EM 
MATEMÁTICA. VULNERABILIDADE ECONÔMICA SIGNIFICATIVA DAS FAMÍLIAS COM CRIANÇAS PEQUENAS. FALTA DE ADERÊNCIA DO PME AO PNE. 
EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Há que ser emitido parecer prévio favorável à aprovação das contas pelo Poder Legislativo, uma vez que as contas de governo foram prestadas no prazo e na 
forma estabelecidos e os autos comprovam o cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (29,50% na MDE e 73,94% no 
FUNDEB – valorização do magistério), à saúde (28,08%), aos gastos com pessoal (48,49%) e ao repasse ao Legislativo (6,83%). Além disso, verificou-se a 
regularidade da gestão, o atendimento aos pressupostos de responsabilidade fiscal e a conformidade das demonstrações e da escrituração dos balanços 
orçamentário, financeiro, patrimonial e das demais demonstrações contábeis. Ademais, as irregularidades formais constatadas não possuem repercussão 
generalizada, ou seja, não têm potencial de suscitar um parecer desfavorável a aprovação das contas. 

2. O encerramento do exercício com suficiência financeira efetiva para lastrear as despesas registradas em resto a pagar evidencia a regularidade da gestão das 
finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. A constatação de irregularidades relativas à ausência de integridade entre demonstrativos (alínea “c”); à inconsistência nos valores atinentes à Receita 
Corrente; à superavaliação da conta Provisões matemáticas previdenciárias de Longo Prazo; ao não cumprimento de determinações e ao não atendimento das 
metas do PNE, muito embora exija a expedição de determinações e recomendações para o aperfeiçoamento da execução dos atos de gestão, não conduz, por 
si só, à emissão de parecer desfavorável à reprovação das contas. Contudo, impõe-se que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, 
comprovem a implementação das medidas corretivas nas futuras prestações de contas, sob pena de incorrerem em grave omissão no dever de sanear, 
regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou os resultados do Sistema Permanente de Avaliação da Educação de Rondônia (SAERO) para o segundo ano do ensino fundamental, 
que demonstram um nível de aprendizado de aproximadamente 76% em língua portuguesa e 88% em matemática, evidenciando um desempenho satisfatório no 
exercício de 2023. 

5. Comparando os resultados do SAERO de 2022 e 2023, verifica-se que o município apresentou uma evolução no desempenho dos estudantes do segundo ano 
do ensino fundamental. Em língua portuguesa, o percentual de alunos com aprendizado adequado aumentou de 50% para 76%, superando a média das redes 
públicas, que foi de 68%. Em matemática, o percentual subiu de 53% para 88%, superando também a média das redes públicas, que atingiu 73%.  

6. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia realizou um mapeamento abrangente, por meio de questionário, das causas que impactam o alcance das metas 
de alfabetização. O resultado mostrou uma significativa evolução entre 2022 e 2023 na estruturação da política de alfabetização, alcançando um elevado índice 
de aplicação de boas práticas em seis dos noves eixos avaliados. Nos três eixos restantes, constatou-se uma estruturação plena. 

7. No exercício de 2023, o Município garantiu a matrícula de 111,06% das crianças de 4 a 5 anos em pré-escolas. 
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8. O município não atendeu algumas metas, mantendo assim a falta de aderência do plano municipal ao Plano Nacional de Educação. No entanto, não será 
necessário emitir determinação para correção neste momento, considerando que o decênio do PNE está prestes a se encerrar, o que tornaria a adoção de novas 
medidas pouco eficaz. 

9. Na eventualidade de o ente municipal necessitar de garantias e aval da União em suas operações de crédito e precisar encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, é oportuno registrar que a capacidade de pagamento do Município (CAPAG) foi calculada e classificada com nota “A”, da seguinte 
maneira: 

⦁ indicador I - Endividamento 7,83% -classificação parcial “A”;  

⦁ indicador II – Poupança Corrente 75,34% -classificação parcial “A”; e 

⦁ indicador III – Liquidez 4,86% - classificação parcial “A”; 

10. A não comprovação, dentro do prazo fixado, do cumprimento de determinações e recomendações contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa 
apresentada, poderá acarretar repercussões na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais e na análise de 
legalidade de atos e contratos. Além disso, poderá configurar irregularidade de natureza grave, sujeita à sanção pecuniária, devido ao descumprimento de 
decisão da Corte, conforme o caso. 

  

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DE GOVERNO DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em sessão Telepresencial do Tribunal Pleno realizada em 24 de 
outubro de 2024, cumprindo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 31 da Constituição Federal c/c o 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciou os autos 
da prestação de contas de governo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade de Hélio da Silva, CPF n.: 
***.835.562-**, na qualidade de Prefeito Municipal, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, Conselheiro Paulo Curi Neto; e 

CONSIDERANDO que a presente prestação de contas, consubstanciada nos balanços e demonstrativos contábeis e seus respectivos anexos, reflete a realidade 
das movimentações orçamentária, financeira e patrimonial; 

CONSIDERANDO que o município aplicou o equivalente a 29,50% das receitas provenientes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
cumprindo o limite disposto no art. 212 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do disposto no art. 60 do ADCT da Constituição Federal e art. 22, parágrafo único e incisos, da Lei Federal n. 11.494/2007, ao 
aplicar 73,94% da receita recebida do Fundeb na valorização dos profissionais do magistério; 

CONSIDERANDO que os gastos com as ações e serviços públicos de saúde atingiram o percentual de 28,08% das receitas de impostos e transferências, 
estando no limite mínimo exigido pelo art. 7º da Lei Federal n. 141/2012; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo repassou ao Poder Legislativo o percentual de 6,83% da receita arrecadada no ano anterior, portanto, dentro do limite 
máximo fixado no art. 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o cumprimento do limite constitucional relativo à despesa com pessoal, exigido pelo art. 169 da Constituição Federal c/c os arts. 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que restou comprovado que não foram inscritas despesas em restos a pagar sem lastro financeiro (§1º do art. 1ºda LRF); 

CONSIDERANDO que, caso o Município necessite de garantias e aval da União em suas operações de crédito, será necessário encaminhar o parecer prévio 
emitido pelo Tribunal de Contas, é importante registrar que a capacidade de pagamento do Município (CAPAG) foi calculada e classificada com nota “A”, da 
seguinte maneira:  

⦁ indicador I - Endividamento 7,83% - classificação parcial “A”; 

⦁ indicador II – Poupança Corrente 75,34% - classificação parcial “A”; e 

⦁ indicador III – Liquidez 4,86% classificação parcial “A”; 

CONSIDERANDO, ainda, que as irregularidades constatadas na execução do orçamento e no balanço geral foram de caráter formal, sem repercussão 
generalizada e sem capacidade de comprometer a fidedignidade e transparência das informações;  
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É DE PARECER que as contas de governo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, referentes ao exercício financeiro de 2023 e de responsabilidade do 
Prefeito Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, estão em condições de merecer aprovação pela Augusta Câmara Municipal. No entanto, ressalta-se que as Contas 
da Mesa da Câmara Municipal, os convênios e contratos firmados pelo município em 2023, bem como os atos de ordenação de despesas eventualmente 
praticados pelo chefe do Poder Executivo, serão apreciados e julgados em autos apartados. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto (Relator), os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Valdivino Crispim de Souza, e o  Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
  
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Presidente em exercício 

 

Município de Nova Brasilândia do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00171/24 

PROCESSO: 01385/2024– TCE-RO (apenso PCe 01884/2023 – Gestão Fiscal de 2023) 
SUBCATEGORIA: Prestação de Contas 
ASSUNTO: Prestação de Contas do exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Município de Nova Brasilândia do Oeste 
INTERESSADO: Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, Prefeito Municipal 
RESPONSÁVEL: Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, Prefeito Municipal 
RELATOR: Conselheiro Paulo Curi Neto 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. CONTAS DE GOVERNO. EXERCÍCIO DE 2023. CUMPRIMENTO DOS 
ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM A EDUCAÇÃO, SAÚDE, GASTOS COM PESSOAL E REPASSE AO LEGISLATIVO. SITUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL SUPERAVITÁRIA. AUDITORIA NO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO. AUDITORIA NA EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO E GESTÃO FISCAL. ATENDIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESEMPENHO SATISFATÓRIO NO SISTEMA PERMANENTE 
DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA - SAERO 2023.  O MUNICÍPIO ESTÁ CLASSIFICADO NA CATEGORIA 1 (UM) EM PORTUGUÊS E EM 
MATEMÁTICA. VULNERABILIDADE ECONÔMICA SIGNIFICATIVA DAS FAMÍLIAS COM CRIANÇAS PEQUENAS. FALTA DE ADERÊNCIA DO PME AO PNE. 
EXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES FORMAIS SEM REPERCUSSÃO GENERALIZADA. DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES. PARECER 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 

1. Há que ser emitido parecer prévio favorável à aprovação das contas pelo Poder Legislativo, uma vez que as contas de governo foram prestadas no prazo e na 
forma estabelecidos e os autos comprovam o cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais relativos à educação (29,50% na MDE e 73,94% no 
FUNDEB – valorização do magistério), à saúde (28,08%), aos gastos com pessoal (48,49%) e ao repasse ao Legislativo (6,83%). Além disso, verificou-se a 
regularidade da gestão, o atendimento aos pressupostos de responsabilidade fiscal e a conformidade das demonstrações e da escrituração dos balanços 
orçamentário, financeiro, patrimonial e das demais demonstrações contábeis. Ademais, as irregularidades formais constatadas não possuem repercussão 
generalizada, ou seja, não têm potencial de suscitar um parecer desfavorável a aprovação das contas. 

2. O encerramento do exercício com suficiência financeira efetiva para lastrear as despesas registradas em resto a pagar evidencia a regularidade da gestão das 
finanças públicas e contribui para a responsabilidade fiscal.  

3. A constatação de irregularidades relativas à ausência de integridade entre demonstrativos (alínea “c”); à inconsistência nos valores atinentes à Receita 
Corrente; à superavaliação da conta Provisões matemáticas previdenciárias de Longo Prazo; ao não cumprimento de determinações e ao não atendimento das 
metas do PNE, muito embora exija a expedição de determinações e recomendações para o aperfeiçoamento da execução dos atos de gestão, não conduz, por 
si só, à emissão de parecer desfavorável à reprovação das contas. Contudo, impõe-se que os titulares da Administração, por meio do órgão de Controle Interno, 
comprovem a implementação das medidas corretivas nas futuras prestações de contas, sob pena de incorrerem em grave omissão no dever de sanear, 
regularizar e aperfeiçoar os atos de gestão. 

4. O Município apresentou os resultados do Sistema Permanente de Avaliação da Educação de Rondônia (SAERO) para o segundo ano do ensino fundamental, 
que demonstram um nível de aprendizado de aproximadamente 76% em língua portuguesa e 88% em matemática, evidenciando um desempenho satisfatório no 
exercício de 2023. 
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5. Comparando os resultados do SAERO de 2022 e 2023, verifica-se que o município apresentou uma evolução no desempenho dos estudantes do segundo ano 
do ensino fundamental. Em língua portuguesa, o percentual de alunos com aprendizado adequado aumentou de 50% para 76%, superando a média das redes 
públicas, que foi de 68%. Em matemática, o percentual subiu de 53% para 88%, superando também a média das redes públicas, que atingiu 73%.  

6. O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia realizou um mapeamento abrangente, por meio de questionário, das causas que impactam o alcance das metas 
de alfabetização. O resultado mostrou uma significativa evolução entre 2022 e 2023 na estruturação da política de alfabetização, alcançando um elevado índice 
de aplicação de boas práticas em seis dos noves eixos avaliados. Nos três eixos restantes, constatou-se uma estruturação plena. 

7. No exercício de 2023, o Município garantiu a matrícula de 111,06% das crianças de 4 a 5 anos em pré-escolas. 

8. O município não atendeu algumas metas, mantendo assim a falta de aderência do plano municipal ao Plano Nacional de Educação. No entanto, não será 
necessário emitir determinação para correção neste momento, considerando que o decênio do PNE está prestes a se encerrar, o que tornaria a adoção de novas 
medidas pouco eficaz. 

9. Na eventualidade de o ente municipal necessitar de garantias e aval da União em suas operações de crédito e precisar encaminhar o parecer prévio emitido 
pelo Tribunal de Contas, é oportuno registrar que a capacidade de pagamento do Município (CAPAG) foi calculada e classificada com nota “A”, da seguinte 
maneira: 

⦁ indicador I - Endividamento 7,83% -classificação parcial “A”;  

⦁ indicador II – Poupança Corrente 75,34% -classificação parcial “A”; e 

⦁ indicador III – Liquidez 4,86% - classificação parcial “A”; 

10. A não comprovação, dentro do prazo fixado, do cumprimento de determinações e recomendações contidas em decisão do Tribunal, sem justa causa 
apresentada, poderá acarretar repercussões na apreciação ou no julgamento das futuras prestações de contas, nas tomadas de contas especiais e na análise de 
legalidade de atos e contratos. Além disso, poderá configurar irregularidade de natureza grave, sujeita à sanção pecuniária, devido ao descumprimento de 
decisão da Corte, conforme o caso. 

  
ACÓRDÃO  
  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de prestação de contas de governo do Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, 
exercício de 2023, de responsabilidade do Senhor Hélio da Silva, na condição de Prefeito municipal, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Paulo Curi 
Neto, por unanimidade de votos, em: 

I – Emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas de governo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, relativas ao exercício de 2023, de 
responsabilidade do Senhor Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, na qualidade de Prefeito municipal, com fulcro no inciso I do artigo 71 e §§ 1º e 2º do art. 31, 
ambos da Constituição da República c/c os incisos III e VI dos art. 1º e 35, ambos da Lei Complementar n. 154/1996, conforme parecer prévio anexo. 
Excepcionam-se, contudo, as contas da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, os convênios e contratos firmados, além dos atos de ordenação de 
despesas eventualmente praticados pelo Chefe do Poder Executivo, os quais serão apreciados e julgados em autos apartados e diretamente por este Tribunal 
de Contas; 

II – Considerar que a Gestão Fiscal do Poder Executivo do Município de Nova Brasilândia do Oeste, referente ao exercício de 2023, de responsabilidade do 
Senhor Hélio da Silva, CPF: ***.835.562-**, na qualidade de Prefeito municipal, atende aos pressupostos estabelecidos pela Lei Complementar Federal n. 
101/2000, quanto ao cumprimento dos parâmetros de receita e despesa, resultado primário e nominal, despesas com pessoal e dívida consolidada líquida, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2º do art. 8º da Resolução n. 173/2014-TCE-RO; 

III – Recomendar, em caráter colaborativo, ao atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, as seguintes 
medidas visando à melhoria dos indicadores de resultado da política de alfabetização:  

1. Realização de Esforços para Implementação das Boas Práticas: 

a. Elaboração de plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas. O objetivo é garantir 
transparência à sociedade sobre a qualidade da alfabetização no município e fornecer informações confiáveis que possibilitem o aprimoramento das políticas 
educacionais. Para isso, sugere-se a criação de painéis gerenciais baseados em indicadores de gestão e a realização de análises detalhadas dos pontos de 
melhoria identificados, com ênfase nas ações voltadas para os eixos acesso à Creche, Formação Material Didático, sempre alinhados às diretrizes da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada (CNCA-MEC) e às melhores práticas de gestão. 

2. Cumprir as metas dos indicadores-chave de gestão: 
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a. Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os profissionais da rede de ensino para participarem das 
formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, formadores e coordenadores; 

b. Prosseguir implantando o Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; 

c. Frequência dos estudantes em sala de aula: prosseguir com o monitoramento da frequência dos estudantes e realizar busca ativa; 

d. Observação de sala de aula: prosseguir com rotina de observações de sala de aula, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas 
aplicadas em sala; 

e. Reuniões HTPC (Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo): prosseguir realizando a rotina de reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em 
serviço, por mês; 

3. Assegurar Recursos Orçamentários e Financeiros: 

a. Garantir recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e disponibilização dos materiais pedagógicos necessários para 
todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos próximos anos. 

b. Iniciar o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado e eficaz na 
educação do município. 

4. Continuidade ao Monitoramento das Escolas: 

a. Seguir promovendo um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão dentro dos prazos definidos. 

b. Implementação de ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de formação continuada em 
serviço. 

5. Continuidade de Estratégias Pedagógicas Específicas: 

a. Prosseguir desenvolvendo estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo 
do básico", incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de conteúdo, e oferta de recursos pedagógicos específicos. 

b. Continuar implementando ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas das habilidades essenciais para progredir nos 
anos finais do Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas. 

6. Ênfase na Estruturação de Ações Voltadas à Gestão Orientada a Resultados e Política de Incentivos: 

a. É relevante estruturar ações voltadas para uma gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os 
estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e 
incentivo para as escolas e profissionais de destaque. 

7. Estruturação de Políticas, Projetos e Ações para os demais Anos do Ensino Fundamental, baseadas nas Boas Práticas do PAIC e ajustadas ao contexto de 
cada Etapa: 

a. Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino fundamental, tomando 
como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas devem ser ajustadas ao 
contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é aprimorar os resultados de 
aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória escolar. 

IV – Recomendar, em caráter colaborativo, ao atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, as seguintes 
medidas visando à melhoria dos indicadores da política de educação infantil:  

1. Intensificar as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil, considerando as seguintes diretrizes: 

a. Mobilizar profissionais da rede de educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca 
ativa cadastral de crianças de até 3 anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a 
presença de companheiro) e domicílios em que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como 
o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares. 

b. Aprovar em norma municipal os critérios para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham 
para compor a renda familiar, conforme exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE. 
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c. Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em 
creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização. 

d. Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência 
das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e 
assistência social. 

e. Implementar programas de parentalidade por meio de estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de 
famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.).  

2. Assegurar recursos orçamentários e financeiros: 

a. Garantir recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos. 

b. Iniciar o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município. 

3. Realizar esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: 

a. Recomenda-se que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas 
para os eixos Educação Especial, Material Didático, Acesso à Creche. 

b. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de Rondônia e do Gabinete de Articulação pela 
Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver.   

V - Recomendar ao atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote medidas para promover a 
melhoria contínua na gestão da arrecadação dos créditos inscritos em dívida ativa, com vistas assegurar maior eficiência e transparência na administração 
desses créditos. Para tanto, sugere-se a consideração dos seguintes critérios: 

a) Definição de Ações Eficazes: Estabelecer ações e estratégias concretas que possam impactar positivamente a arrecadação, incluindo campanhas de 
conscientização e programas de negociação de dívidas; 

b) Profissionalização da Cobrança: Incentivar a adoção de práticas profissionais e especializadas na cobrança de dívidas, com treinamentos e capacitação 
contínua dos servidores envolvidos; 

c) Utilização de Ferramentas de Tecnologia da Informação: A implementação de sistemas informatizados de gestão da dívida ativa permite um melhor controle e 
monitoramento dos créditos, além de facilitar a comunicação com os devedores e a adoção de medidas de cobrança; 

d) Melhoria do Sistema de Controle Interno: Promover a implementação de sistemas e processos de controle interno mais eficientes para monitorar e gerenciar a 
arrecadação de créditos; 

e) Compromisso dos Gestores: Exigir um compromisso efetivo dos gestores municipais para o desenvolvimento e execução de planos de ação voltados à 
melhoria da arrecadação;  

f) Adoção de Medidas de Governança: Implementar medidas de governança que promovam a transparência e a eficiência na gestão dos créditos inscritos em 
dívida ativa; e 

g) Ações Judiciais e Extrajudiciais: A adoção de medidas judiciais e extrajudiciais para a cobrança dos créditos, como a inscrição dos devedores nos cadastros 
de inadimplentes e a execução fiscal, é uma prática que pode coagir os devedores a regularizarem suas pendências. 

VI – Recomendar ao atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, que adote uma postura cautelosa e 
bem planejada quanto à extinção do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e à migração dos servidores para o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS). É fundamental que o processo ocorra de forma equilibrada, preservando tanto as finanças públicas quanto os direitos dos servidores. Para tanto, 
sugere-se a adoção dos seguintes critérios: 

1) Acompanhamento Técnico Atuarial e Financeiro: É essencial garantir que todos os cálculos atuariais estejam atualizados e corretos, especialmente em 
relação às obrigações previdenciárias remanescentes. O Corpo Técnico já destacou a ausência desses cálculos no final do exercício de 2023. Portanto, antes de 
finalizar a extinção do RPPS, deve-se obter relatórios atuariais precisos para avaliar com clareza as responsabilidades financeiras que o município precisará 
assumir após a transição, como o pagamento de aposentadorias e pensões em vigor; 
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a) Transparência e Comunicação Clara: A administração municipal deve manter um canal de comunicação transparente com os servidores públicos e a 
população, informando-os sobre as mudanças e como a transição afetará seus direitos e benefícios previdenciários. A migração para o RGPS pode gerar 
insegurança, especialmente para aqueles que contribuem acima do teto do regime geral. Garantir que os servidores compreendam seus direitos e as 
compensações previstas pela Emenda Constitucional n. 103/2019 é fundamental para evitar futuros conflitos ou ações judiciais; 

b) Criação de Fundo de Compensação: Seguindo as diretrizes da EC n. 103/2019, é importante que o município crie um fundo de compensação previdenciária, 
destinado a cobrir os benefícios daqueles servidores que contribuíram acima do limite do RGPS. Esse fundo precisa ser bem estruturado e financeiramente 
viável, assegurando que as reservas financeiras do RPPS extinto sejam utilizadas adequadamente para complementar os benefícios, como determina a 
legislação; 

c) Planejamento a Longo Prazo: Embora a extinção do RPPS possa aliviar, a curto prazo, o déficit atuarial e o peso sobre o tesouro municipal, é crucial que o 
município faça um planejamento a longo prazo para garantir que a migração para o RGPS não resulte em problemas futuros. É importante ter uma visão clara 
sobre o impacto financeiro dessa decisão ao longo dos próximos anos, considerando, por exemplo, os aportes necessários para a compensação financeira com 
o RGPS; 

d) Monitoramento Constante da Transição: A transição para o RGPS não ocorre de maneira imediata. Há um período em que o município ainda estará arcando 
com as aposentadorias e pensões dos servidores que adquiriram esse direito sob o regime extinto. Recomenda-se, portanto, um monitoramento contínuo dessa 
transição, verificando periodicamente a situação dos benefícios em manutenção e o fluxo de caixa destinado a cobrir essas despesas; 

e) Consulta a Órgãos de Controle e Entidades Especializadas: A complexidade da extinção de um RPPS e a migração para o RGPS exigem uma análise 
cuidadosa de diversos aspectos legais, financeiros e previdenciários. Seria prudente que o município mantenha diálogo contínuo com órgãos de controle, como o 
Tribunal de Contas, além de consultar entidades especializadas em previdência pública, como a CNM (Confederação Nacional dos Municípios), para receber 
orientações técnicas adequadas e evitar futuros apontamentos de irregularidades; 

f) Cuidado com a Reserva Matemática Previdenciária: Como mencionado na defesa do chefe do Executivo, será realizada uma Variação Patrimonial Diminutiva 
(VPD) no exercício de 2024 para ajustar a reserva matemática ao valor real. Esse processo deve ser acompanhado com cautela para assegurar que o ajuste 
reflita corretamente as obrigações previdenciárias remanescentes e evite superavaliações ou subestimações que possam comprometer o equilíbrio financeiro da 
transição;  

g) Foco na Preservação dos Direitos dos Servidores: O município deve priorizar a preservação dos direitos dos servidores ao longo de todo o processo de 
extinção do RPPS. É necessário garantir que os servidores que adquiriram direito à aposentadoria ou pensão antes da migração para o RGPS recebam seus 
benefícios de forma integral e justa. Além disso, qualquer mudança nas regras de contribuição ou na concessão de benefícios deve ser comunicada claramente, 
respeitando os direitos adquiridos e evitando prejuízos; 

h) Avaliação de Riscos e Contingências Legais: Realizar uma análise detalhada dos riscos associados ao processo de transição, incluindo possíveis 
contingências legais que possam surgir, como ações judiciais de servidores. É importante que o município esteja preparado para responder a essas demandas, 
garantindo a existência de um plano de contingência e recursos suficientes para cobrir eventuais litígios; 

i) Planejamento Orçamentário e Alocação de Recursos: Integrar o impacto financeiro da migração ao planejamento orçamentário do município para os próximos 
exercícios. Considerar a alocação de recursos específicos para cobrir despesas com a transição, incluindo a compensação previdenciária e a manutenção dos 
benefícios em vigor. Isso ajuda a evitar surpresas orçamentárias e garante que os compromissos previdenciários sejam honrados sem comprometer outras 
áreas; 

j) Revisão dos Marcos Legais Municipais: Revisar a legislação municipal para adequá-la às exigências da Emenda Constitucional n. 103/2019 e às novas 
diretrizes relacionadas ao regime previdenciário dos servidores. A adequação das leis locais é fundamental para assegurar conformidade jurídica e evitar 
questionamentos futuros; 

k) Treinamento e Capacitação de Servidores Envolvidos na Transição: Realizar treinamentos específicos para a equipe responsável pela gestão previdenciária e 
pela migração para o RGPS. A capacitação é essencial para garantir que os servidores compreendam os processos, estejam aptos a lidar com as mudanças e 
possam responder de maneira eficiente às dúvidas dos segurados; 

l) Implementação de um Sistema de Gestão Integrada: Adotar um sistema de gestão que integre informações previdenciárias e financeiras, facilitando o 
acompanhamento de todos os dados relevantes durante a transição. Um sistema robusto ajudará a evitar falhas administrativas e melhorará a transparência no 
controle dos benefícios e das obrigações remanescentes; 

m) Política de Incentivo à Regularização de Contribuições em Atraso: Antes da extinção do RPPS, pode ser implementada uma política de incentivo para a 
regularização de contribuições em atraso por parte dos servidores, evitando que pendências impactem a migração. Isso pode incluir programas de parcelamento 
ou renegociação de débitos, com condições facilitadas; e 

n) Criação de um Comitê de Acompanhamento da Transição: Estabelecer um comitê especializado para monitorar a transição, composto por representantes da 
administração pública, servidores e especialistas previdenciários. Esse comitê teria a função de supervisionar a implementação das medidas, avaliar o 
cumprimento dos critérios definidos e sugerir ajustes quando necessário. 

VII – Registrar que o Município de Nova Brasilândia do Oeste, no exercício de 2023, apresentou capacidade de pagamento calculada e classificada com nota 
“A”, (indicador I - Endividamento 7,83% classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 75,34% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez 4,86% 
classificação parcial “A”); 
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VIII – Considerar “cumpridas” as determinações constantes nas seguintes decisões: 

⦁ No item III, alínea “a”, subalínea “i” e “ii”, do Acórdão APL-TC 00356/21, referente ao Processo n. 01193/21, que tratava da universalidade da pré-escola na 
educação infantil; 

⦁ No item III, alínea “d”, do Acórdão APL-TC 00128/21, referente ao Processo n. 01685/20, foi determinada a elaboração de um plano de ação com o objetivo de 
promover a arrecadação efetiva de todos os tributos sob a competência do município; 

⦁ No item III do Acórdão APL-TC 0303/20, referente ao Processo n. 01016/19, foi determinado que as Controladoria Gerais, tanto do Estado quanto dos 52 
Municípios, procedessem à execução dos planos de ação elaborados com o objetivo de melhorar a prestação dos serviços de saúde na atenção básica em suas 
respectivas regiões. Além disso, ficou estabelecido que fosse incluído um tópico específico sobre essa execução nos relatórios de auditoria bimestrais e anual, 
contribuindo para o cumprimento da missão institucional deste Tribunal de Contas, conforme o disposto no art. 74, § 1º, da Constituição Federal; e 

⦁ No item III, alínea “c”, do Acórdão APL-TC 0134/23, referente ao Processo n. 00950/23, foi reiterada a determinação para a elaboração de um plano de ação 
com o objetivo de promover a arrecadação efetiva de todos os tributos sob a competência do município, em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar n. 101/2000. 

IX – Ordenar à Secretaria de Processamento e julgamento (SPJ) a “baixa de responsabilidade”, uma vez que as determinações constantes nas decisões abaixo 
foram consideradas prejudicadas e dispensadas de monitoramento:  

1) No item III, alínea “b”, subalínea “vii”, do Acórdão APL-TC 00356/21, referente ao Processo n. 01193/21, foi constatado o risco de não atendimento do 
Indicador 7C da Meta 7, que trata do fluxo e qualidade do Ideb no 3º ano do ensino médio, com meta estabelecida em 5.2 e prazo para 2021. O resultado 
alcançado, entretanto, foi um Ideb de 4.6; 

2) No item VII do Acórdão APL-TC 00356/21, referente ao Processo n. 01193/21, foi determinada a edição ou alteração da normatização sobre o registro e 
contabilização dos valores que compõem os créditos inscritos em dívida ativa, conforme os seguintes pontos:  

a) Definição de critérios para realização de ajustes para provisão com perdas em créditos de Dívida Ativa,  

b) Estabelecimento de uma metodologia para classificação da Dívida em Curto e Longo Prazo, demonstrando razoável certeza de recebimento desses créditos 
no curto prazo; e 

c) Implementação de uma rotina periódica para avaliação do direito de recebimento do crédito tributário. 

3) No item III, alíneas “b”, “c” e “f”, do Acórdão APL-TC 00128/21, referente ao Processo n. 01685/20, foi reiterada a determinação para a elaboração de: b) um 
manual de procedimentos contábeis; c) um manual de procedimentos orçamentários; e f) um manual de procedimentos contábeis para o registro e controle da 
dívida ativa do município.  

4) No item IV, alínea “b”, do Acórdão APL-TC 00128/21, referente ao Processo n. 01685/20, foi determinada a edição ou alteração da normatização sobre o 
registro e contabilização dos valores que compõem os créditos inscritos em dívida ativa, destacando:  

b.1) Definição de critérios para ajustar a provisão de perdas em créditos de dívida ativa;  

b.2) Estabelecimento de uma metodologia para classificar a dívida ativa em curto e longo prazo, com demonstração de razoável certeza de recebimento no curto 
prazo; e,  

b.3) Implementação de uma rotina periódica, pelo menos anual, para avaliar o direito de recebimento dos créditos tributários. 

5) No item III, alíneas “a” e “b”, do Acórdão APL-TC 00134/23, referente ao Processo n. 00950/23, foi reiterada a determinação para a elaboração de: a) um 
manual de procedimentos contábeis; e b) um manual de procedimentos orçamentários. 

X – Determinar ao atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, juntamente com o Contador municipal 
que adotem as providências necessárias para corrigir as deficiências do sistema contábil que dificultam o registro e controle das disponibilidades de caixa 
segregadas por múltiplas fontes de recursos por conta bancária, conforme o disposto no art. 50, I, da Lei Complementar 101/2000. Tais medidas são essenciais 
para assegurar a conformidade e transparência na gestão financeira, devendo seu cumprimento ser demonstrado junto a esta Corte de Contas na prestação de 
contas relativa ao exercício de 2024; 

XI – Alertar o atual Prefeito do Município de Nova Brasilândia do Oeste, ou a quem vier a substituí-lo ou sucedê-lo, para que, na elaboração do próximo Plano 
Municipal de Educação, sejam estabelecidas metas e prazos alinhados às diretrizes da norma nacional, de modo a assegurar a conformidade entre plano 
municipal e o Plano Nacional de Educação, prevenindo eventuais desvios e descompassos. 

XII – Dar ciência desta decisão: 
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a) ao responsável indicado no cabeçalho, via Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial 
para possível interposição de recurso, com supedâneo no art. 22, inciso IV, c/c o art. 29, inciso IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os que o Voto, 
o Relatório Técnico e o Parecer Ministerial, em sua íntegra, estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; e 

b) ao Ministério Público de Contas, na forma regimental; 

c) à Secretaria-Geral de Controle Externo; 

XIII – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, após o trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos à 
Câmara Municipal de Nova Brasilândia do Oeste para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário; 

XIV - Autorizar a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de mensagem instantânea para a comunicação dos atos processuais; 

XV – Após, proceda o arquivamento dos autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Francisco Carvalho da Silva, Paulo Curi Neto (Relator), os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Valdivino Crispim de Souza, e o  Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
  
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Presidente em exercício 

 

Município de Novo Horizonte do Oeste 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00849/24 

PROCESSO: 00690/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 001/2020. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste/RO. 
INTERESSADOS: Clacídio dos Santos e outros. 
RESPONSÁVEIS: Cleiton Adriane Cheregatto – Prefeito de Novo Horizonte do Oeste/RO. 
CPF n. ***.307.172-**. 
Evanildo de Souza Brito – Secretaria Municipal de Administração. 
CPF n. ***.319.819-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAR, PARA FINS DE REGISTRO A LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os atos de admissão dos servidores públicos que atenderem aos requisitos da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso I, da 
Constituição Federal/88 são regulares, legitimados com a nomeação e posse em cargo público. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, para provimento de cargos públicos, 
decorrente de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2020 de 4.3.2020, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 2668, de 11.3.2020 (ID=1588712), com resultado final homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 
3162, de 21.2.2022 (ID=1588713), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 
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I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Novo Horizonte do 
Oeste/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2020 de 4.3.2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 2668, de 11.3.2020, com resultado 
final homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 3162, de 21.2.2022; 

NOME CPF CARGO POSSE 

Clacídio dos Santos ***.655.859-** Enfermeiro 1°.2.2023 

Diones Soares Andreoli 

***.333.902-** Fiscal Tributário 20.3.2023 

Graciele Osowski Skierzinski ***.545.592-** Enfermeira 25.5.2023 

Luziene da Cruz Almeida Silva ***.419.392-** Enfermeira 24.5.2023 

Raquel Pereira da Silva ***.343.642-** Assessora Jurídica 1°.6.2023 

II – Determinar o registro dos atos admissionais, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar 
n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III - Alertar a administração da Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste/RO que doravante observe o disposto no artigo 22, I, e no artigo 23 da Instrução Normativa 
n. 13/2004/TCERO, visando evitar a prática de irregularidades, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica desta Corte, Lei Complementar n. 
154/1996; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Novo Horizonte do Oeste/RO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00810/24 

PROCESSO: 02468/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 001/SEMAD/2019. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Porto Velho. 
INTERESSADO: Lúcio Clistenes Mesquita Salles. 
CPF n. ***.025.302-**. 
RESPONSÁVEIS: Oscar Cabral de Souza Neto – Diretor do DGP. 
CPF n. ***.179.332-**. 
Paulo César Bergamin – Secretário Municipal de Administração. 
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CPF n. ***.241.952-**. 
Jordânia Aguiar Araújo – Gerente da DISC/SEMAD. 
CPF n. ***.593.312-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAR, PARA FINS DE REGISTRO A LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 
ARQUIVAMENTO. 

1. Os atos de admissão dos servidores públicos que atenderem aos requisitos da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso I, da 
Constituição Federal/88 são regulares, legitimados com a nomeação e posse em cargo público. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, para provimento de cargo público, 
decorrente de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Porto Velho, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 5733, de 9.5.2019 (ID=1617400), com resultado final homologado e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2574, de 25.10.2019 (ID=1616521), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o ato de admissão do servidor abaixo relacionado, decorrente de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Porto Velho, referente ao 
Edital de Concurso Público n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 5733, de 9.5.2019 
publicado e homologado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 2574, de 25.10.2019; 

  

  

  

II – Determinar o registro do ato admissional, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 
154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Porto Velho, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle 
de Melo. O Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou suspeição, na forma do artigo 145 do Código de Processo Civil. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente  

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

NOME CPF CARGO POSSE 

Lúcio Clistenes Mesquita Salles ***.025.302-** Agente de Limpeza Escolar 23.5.2024 
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Acórdão - AC1-TC 00821/24 

PROCESSO: 00836/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 001/SEMAD/2015. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Porto Velho/RO. 
INTERESSADOS: Cleber Pereira de Oliveira e outros. 
RESPONSÁVEIS: Alexey da Cunha Oliveira – Secretário Municipal de Administração. 
CPF n. ***.531.342-**. 
Jeferson Andrade de Freitas – Diretor do DGP. 
CPF n. ***.825.522-**. 
Gerson Trajano dos Santos – Diretor do DGP em substituição. 
CPF n. ***.216.002-**. 
Daiani di Souza Botelho de Morais – Gerente da DICS/SEMAD. 
CPF n. ***.153.722-**. 
Gabriel Domingues Cordeiro – Assistente Administrativo DICS/SEMAD. 
CPF n. ***.977.672-**. 
Jordânia Aguiar Araújo – Assistente Administrativo DICS/SEMAD. 
CPF n. ***.593.312-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APRECIAR, PARA FINS DE REGISTRO A LEGALIDADE DOS ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. 
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTO NÃO PERTENCENTES AOS AUTOS. ARQUIVAMENTO. 

1. Os atos de admissão dos servidores públicos que atenderem aos requisitos da Instrução Normativa n. 13/2004/TCE-RO e do artigo 37, inciso I, da 
Constituição Federal/88 são regulares, legitimados com a nomeação e posse em cargo público; 2. Desentranhamento de documentos diversos do certame em 
análise. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, dos atos de admissão de pessoal, para provimento de cargos públicos, 
decorrentes de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Porto Velho/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 001, de 5.2.2015, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios n. 4906, de 6.2.2015 (ID 1551315), com resultado publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 4973, de 22.5.2015, e com sua 
homologação realizada posteriormente por meio judicial, conforme tabela abaixo, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legais os atos de admissão dos servidores abaixo relacionados, decorrentes de aprovação em Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de 
Porto Velho/RO, referente ao Edital de Concurso Público n. 001, de 5.2.2015, publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 4906, de 6.2.2015, com resultado 
publicado no Diário Oficial dos Municípios n. 4973, de 22.5.2015, e com sua homologação realizada posteriormente por meio judicial: 

NOME CPF CARGO POSSE 

Cleber Pereira de Oliveira ***.687.852-** Operador de Maquinas Pesadas 11.3.2021 

Daniel Emanoel Pinheiro de Souza ***.058.982-** Operador de Maquinas Pesadas 20.8.2020 

Edivaldo Alves Pinho ***.007.002-** Motorista de Veículos Pesados 26.5.2020 

Elissandra Regina Cavalcante ***.098.042-** Operador de Maquinas Pesadas 14.10.2020 

Elton da Silva Botelho ***.308.912-** Operador de Maquinas Pesadas 18.6.2021 

Evandro dos Santos Ferreira ***.149.472-** Operador de Maquinas Pesadas 13.7.2022 

Islânia Fernanda Martins Ferreira ***.155.332-** Cuidadora Social 28.9.2021 

Lucas Fernando Balbinot ***.568.402-** Contador 23.7.2021 

Maria Tatiane Araújo da Silva ***.868.102-** Inspetora Escolar 5.8.2021 
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Milton Carneiro da Silva ***.415.492-** Operador de Maquinas Pesadas 26.5.2020 

Raicleisson Aguiar Gomes ***.367.244-** Operador de Maquinas Pesadas 25.2.2021 

Tamiris Gomes de Lima ***.186.862-** Motorista de Veículos Pesados 28.1.2021 

Toni Carlos de Andrade Ferreira ***.371.252-** Operador de Maquinas Pesadas 28.1.2021 

II – Determinar o registro dos atos admissionais dos servidores relacionados acima, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual e do 
artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Determinar ao Departamento da 1ª Câmara-SPJ que adote providências visando o desentranhamento dos documentos referentes aos servidores abaixo 
relacionados e autuação de novo processo, para a devida análise de regularização admissional, seguindo as seguintes especificações: 

NOME FLS EDITAL 

André Luís Colombo Vieira Pág. 4 a 70 - ID 1551314 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Brenda Hingrid Braga Ferreira Pág. 72 a 103 - ID 1551314 e Pág. 1 a 49 - ID 1551315 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Daiane Peglow Duarte Pág. 106 a 109 - ID 1551315 e Pág. 1 a 46 - ID 1551316 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Edneide Cunha da Silva Pág. 31 a 117 - ID 1551318 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Luciana Martins Gusmão Pág. 27 a 83 - ID 1551324 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Mateus Oliveira Pinho Bassi Pág. 84 a 101 - ID 1551324 e Pág. 1 a 49 - ID 1551325 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

Naiara Araújo Jácome Pág. 18 a 69 - ID 1551326 Edital n. 001/2019/PMPVRO, de 9.5.2019 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Porto Velho/RO, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle 
de Melo. O Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou suspeição na forma do artigo 145 do Código de Processo Civil. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

Município de Porto Velho 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00828/24 

PROCESSO: 01034/24 TCE-RO. 
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SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho/RO – Ipam. 
INTERESSADA: Ivanete Saskoski Caminha. 
CPF n. ***.365.069-**. 
RESPONSÁVEL: Ivan Furtado de Oliveira – Presidente do Ipam. 
CPF n. ***.628.052-**. 
SUSPEIÇÃO: Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APRECIAÇÃO DE LEGALIDADE. ATOS DE PESSOAL. APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REGRA DE TRANSIÇÃO. 1. Compete ao Tribunal de Contas a apreciação, com a finalidade de 
registro, das concessões de aposentadorias, ressalvadas as suas melhorias posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 2. Ao servidor que 
ingressou no serviço público até 16.12.1998, é ofertada a aposentadoria com proventos integrais, desde que preenchidas cumulativamente as condições de 
idade e períodos mínimos previstos no artigo 3º da Emenda Constitucional n. 47/05. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação, para fins de registro, da legalidade do Ato Concessório de Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade e 
extensão de vantagens, em favor de Ivanete Saskoski Caminha, CPF n. ***.365.069-**, ocupante do cargo de Professora, nível I, referência 16, matrícula n. 
19200, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de Porto Velho/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal a Portaria n. 108/DIBEN/PRESIDÊNCIA/IPAM de 7.3.2023, com publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3429 
de 10.3.2023, referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição em favor de Ivanete Saskoski Caminha, CPF n. ***.365.069-**, ocupante do 
cargo de Professora, nível I, referência 16, matrícula n. 19200, com carga horária de 40 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do município de 
Porto Velho/RO, com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, paridade e extensão de vantagens, 
com fundamento no artigo 3°, incisos I, II, III, parágrafo único, da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho/RO - Ipam, que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho/RO - Ipam, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição regimental ao 
Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle 
de Melo. O Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello declarou suspeição na forma do artigo 145 do Código de Processo Civil. Ausente o Conselheiro 
Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
 
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 
                       

 

Município de Primavera de Rondônia 
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ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00816/24 

PROCESSO: 02248/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Admissão de Pessoal. 
ASSUNTO: Análise da Legalidade de Ato de Admissão – Concurso Público Edital Normativo n. 001/2022. 
JURISDICIONADO: Prefeitura de Primavera de Rondônia/RO. 
INTERESSADA: Amanda Barbosa Nogueira. 
CPF n. ***.813.582-**. 
RESPONSÁVEL: Eduardo Bertoletti Siviero – Prefeito de Primavera de Rondônia/RO. 
 CPF n. ***.997.522-**. 
RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ATO DE PESSOAL. SUJEITO A REGISTRO. ADMISSÃO. 

1. O Tribunal de Contas é legitimado para apreciar, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal, a qualquer título na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, nos termos da Constituição 
Federal; 

2. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, e é legitimada com a posterior nomeação e posse do interessado; 3. O julgamento positivo e o 
respectivo registro devem ser determinados aos atos que atenderem aos princípios e normas legais, assim como observarem os mandamentos da Instrução 
Normativa n. 13/TCER-2004, desta Corte de Contas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de admissão de pessoal, para provimento de cargos públicos, 
decorrente de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Primavera de Rondônia, referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2022, publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3255, de 4.7.2022 (ID=1608891), com resultado final homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios 
do Estado de Rondônia n. 3349, de 17.11.2022 (ID=1608892), como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o ato de admissão da servidora abaixo relacionada, decorrente de Concurso Público deflagrado pela Prefeitura de Primavera de Rondônia, 
referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3255, de 4.7.2022, com resultado final 
homologado e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3349, de 17.11.2022; 

NOME CPF CARGO POSSE 

Amanda Barbosa Nogueira ***.813.582-**. Cozinheira/Merendeira 1º.7.2024 

II – Determinar o registro do ato admissional, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea a, da Constituição Estadual e artigo 37, inciso I, da Lei Complementar n. 
154/96 e artigo 56 do Regimento Interno - TCE-RO; 

III – Dar ciência, nos termos da lei, ao gestor da Prefeitura de Primavera de Rondônia, ficando registrado que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

IV – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

V – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
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(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

Município de Santa Luzia do Oeste 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N. : 3185/2024/TCE-RO 
SUBCATEGORIA    : Projeção de Receita 
JURISDICIONADO  : Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste 
ASSUNTO                : Projeção de Receita para o exercício de 2025 
RESPONSÁVEL       : Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n***.662.192-** 
SUSPEIÇÃO             : Sem indicação nos autos 
IMPEDIMENTO         : Sem indicação nos autos 
ADVOGADOS           : Sem Advogados 
RELATOR                 : Conselheiro JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
  

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. ANÁLISE DA PROJEÇÃO DE RECEITA. EXERCÍCIO DE 2025. ESTIMATIVA DA RECEITA APRESENTADA ABAIXO 
DOS PARÂMETROS TRAÇADOS PELA NORMA DE REGÊNCIA. PARECER PELA INVIABILIDADE DE ARRECADAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. 

 DM  0127/2024-GCJEPPM 

 1.                                                       Versam os presentes autos sobre análise da projeção de receita, exercício de 2025, encaminhada a este Tribunal pelo 
Chefe do Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste, em cumprimento à Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, para fins de análise quanto à 
viabilidade da proposta orçamentária a ser encaminhada para o Poder Legislativo daquele ente federativo. 

2.                                                       Em relatório exordial[1], o corpo instrutivo, após analisar a receita projetada pelo município e compará-la com a projeção 
elaborada pelos técnicos desta Corte, concluiu que a estimativa de receita apresentada pelo ente não está de acordo com a realidade e com a efetiva 
capacidade de arrecadação da municipalidade, portanto inadequada aos termos da IN n. 57/2017/TCE-RO, pois atingiu -24,17% do coeficiente de razoabilidade. 
Assim, opinou pela inviabilidade da projeção de receita do município. 

3.                                                       Registre-se que o processo não foi submetido ao Ministério Público de Contas observando o fluxograma da Resolução n. 
146/2013/TCE-RO, alterada pela Resolução n. 176/2015/TCE- RO. 

4.                                                       É, em síntese, o relatório. 

5.                                                       A presente análise baseia-se na comparação da receita projetada pelo Município de Santa Luzia do Oeste com a projeção 
elaborada pelos técnicos deste Tribunal, tomando por base a receita arrecadada e estimada nos últimos cinco exercícios[2], incluída a do exercício em curso. 

6.                                                       A SGCE adota o conceito estatístico da razoabilidade para se chegar a um juízo de viabilidade ou não da receita que se fará 
constar nas peças orçamentárias e que se pretende arrecadar. 

7.                                                       Pois bem. 

8.                                                       Sobre o tema em debate, a jurisprudência desta Corte de Contas é sólida no sentido de que deve receber juízo de 
viabilidade a estimativa da receita que se situar dentro de um intervalo de variação de cinco pontos percentuais para mais ou para menos resultante do 
cotejamento daquela apresentada pelo Poder Executivo Municipal e a elaborada pelo Controle Externo. 

9.                                                   Relatam os autos que a estimativa da receita total prevista pelo município[3], no valor de R$ 51.203.515,59, em contraposição 
com a estimada pelo controle externo[4], no valor de R$ 67.526.412,16, encontra-se fora dos parâmetros fixados na IN n. 57/2017/TCE-RO, vez que o coeficiente 
de razoabilidade atingiu o percentual de -24,17%, portanto, fora do intervalo de variação negativa previsto na norma de regência. 

10.                                                  Além disso, o corpo técnico ressaltou que “as suplementações orçamentárias por excesso de arrecadação, previstas no art. 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n. 4.320/1964, deverão ser precedidas da existência de recursos disponíveis, apurados mediante a comparação da receita 
efetivamente realizada com a estimada no decorrer do exercício”. 

11.                                                  Por fim, alertou que, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n. 4.320/1964, as receitas projetadas tendo por 
objetivo arrecadações vinculadas (convênios e outros ajustes semelhantes), não podem ser objeto de suplementações por anulação de dotação orçamentária 
fora do seu objeto. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn4
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12.                                                  O procedimento de análise prévia das propostas orçamentárias levado a efeito pelo Tribunal de Contas objetiva a manutenção 
do equilíbrio das finanças públicas. É que com o planejamento e a previsão corretos das receitas a serem carreadas à fazenda pública, realizadas ano a ano, a 
tendência é que haja, em curto espaço de tempo, a convergência entre a previsão e a arrecadação efetiva dos tributos de competência dos entes federados, de 
modo a assegurar o cumprimento do princípio da máxima efetividade do planejamento e execução dos programas contidos nas peças orçamentárias. 

13.                                                  No presente caso o coeficiente de razoabilidade encontrado demonstra que a projeção de receita apresentada pelo ordenador 
de despesa está fora da expectativa de realização. 

14.                                                  Assim, pode-se concluir que a estimativa de receita prevista pelo município de Santa Luzia do Oeste, para o exercício de 2025, 
não se encontra condizente com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, em decorrência do coeficiente de razoabilidade apurado 

(-24,17%) encontrar-se fora do intervalo estabelecido pela mencionada Instrução Normativa, motivo pelo qual esta relatoria se manifesta pela inviabilidade da 
projeção apresentada, convergindo com o órgão de controle externo. 

15.                                              Nesse mesmo sentido tem se decidido neste Tribunal: 

DM nº 0154/2022/GCFCS/TCE-RO 

[...] 

6.                                                                              O valor projetado pelo Executivo de Presidente Médici, segundo avaliação técnica, encontra-se aquém da 
capacidade de arrecadação municipal, uma vez que o coeficiente de razoabilidade atingiu o percentual de -17,22%, portanto, inadequado aos termos 
fixados na Instrução Normativa nº 57/2017/TCE-RO, que estabelece que o intervalo de confiabilidade não poderá exceder a banda de + 5% (mais ou menos 
cinco por cento). 

[...] 

I - Emitir juízo (parecer) de inviabilidade, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa nº 57/2017-TCE/RO, à projeção de receitas, para o exercício de 2023, 
do Município de Presidente Médici, de responsabilidade do Prefeito Edilson Ferreira de Alencar, 

CPF nº ***.763.802-**, na ordem de R$ 73.984.385,28 (setenta e três milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito 
centavos), em decorrência do coeficiente de razoabilidade apurado (-17,22%) encontrar-se acentuadamente fora do intervalo estabelecido pela mesma 
Instrução Normativa, IN nº 57/2017/TCE-RO, (+ 5%), demonstrando subestimação da receita; 

(TCE-RO. Proc. n. 2344/2022 - Relator Conselheiro Francisco Carvalho da Silva. Apreciado em: 09/11/2022) (grifo nosso) 

DM 0122/2022-GCESS [...] 

16. Observa-se, porém, que a projeção da receita para o exercício de 2023 do município de Machadinho do Oeste, no montante de R$ 134.735.906,32, não 
está de acordo com a realidade e efetiva capacidade de arrecadação do município, pois está fora do intervalo (-5%, +5%), de forma que o resultado do 
grau de razoabilidade atingiu o quociente de (-10,64%), enquanto que o valor apurado por esta Corte de Contas atingiu a importância de R$ 150.777.086,20. 

[...] 

I. Emitir juízo (parecer) de inviabilidade, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa n. 57/2017-TCE/RO, à previsão de receita, para o exercício de 2023, do 
município de Machadinho do Oeste, de responsabilidade do prefeito, Paulo Henrique dos Santos, no montante de R$ 134.735.906,32 (cento e trinta e quatro 
milhões, setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e seis reais e trinta e dois centavos), porquanto a estimativa de receita se encontra inferior em 10,64% 
da estimativa projetada por esta Corte de Contas (R$ 150.777.086,20), fora, portanto, do coeficiente de razoabilidade (-5 e +5) estabelecido pela 
Instrução Normativa n. 057/2017/TCERO; 

(TCE-RO. Proc. n. 2118/2022. Rel. Cons. Edilson de Sousa Silva. Apreciado em: 20/09/2022) (grifo nosso) 

 DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0293/2022-GABOPD 

[...] 

10.                                                                                                                  No caso, a manifestação da Unidade Técnica (ID=1288822) demonstra que 
a estimativa da receita prevista pelo município de Parecis/RO, no montante de 

R$ 27.066.118,04 (vinte e sete milhões, sessenta e seis mil, cento e dezoito reais e quatro centavos), atingiu o coeficiente de razoabilidade de -12,35%, 
encontrando-se fora do intervalo (-5%, +5%) constante na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, razão pela qual opinou pela inviabilidade da projeção de 
receitas do município de Parecis/RO. 
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11.                                                                                                                  Com efeito, pode-se concluir que a estimativa de receita prevista pelo município 
para o exercício de 2023 não encontra-se consentânea com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, oportunidade em 
que me manifesto pela inviabilidade da projeção apresentada, em convergência com a manifestação do órgão de Controle Externo. 

[...] 

I – Conceder o Parecer de inviabilidade à previsão de receita para o exercício de 2023, do Município de Parecis/RO, de responsabilidade do Excelentíssimo 
Senhor Marcondes de Carvalho (CPF n. ***.258.262-**), Prefeito Municipal, no importe de R$ 27.066.118,04 (vinte e sete milhões, sessenta e seis mil, cento e 
dezoito reais e quatro centavos), em razão da projeção da receita encontrar-se fora do intervalo estabelecido na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO; 

(TCE-RO. Proc. n. 2357/2022. Rel. Cons. Substituto Omar Pires Dias. Apreciado em: 14/11/2022) (grifo nosso) 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0276/2022-GABFJFS 

[...] 

13.                                                                                                                  A diferença constatada entre os dois valores está fora dos parâmetros traçados 
pela Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, visto que a estimativa apresentada atingiu -19,13% do coeficiente de razoabilidade. 

14.                                                                                                                  Assim, a estimativa de receita apresentada não encontra viabilidade, por estar 
fora do intervalo previsto na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO (± 5%), destoando da realidade e efetiva capacidade de arrecadação da 
municipalidade, tendo- se detectado uma “redução de -5,19% em relação ao exercício de 2022, e um aumento de 14,98% em relação à arrecadação média 
apurada no quinquênio” (p. 05 do ID 1260544). 

15.                                                                                                                  Desta feita, pode-se concluir que a estimativa de receita prevista pelo município de 
Vale do Anari/RO, para o exercício de 2023, não se encontra consentânea com as diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, motivo 
pelo qual esta relatoria se manifesta pela inviabilidade da projeção apresentada, convergindo com o órgão de controle externo. 

[...] 

I. Conceder parecer pela inviabilidade da estimativa de arrecadação da receita, para o exercício de 2023, do Município de Vale do Anari, de 
responsabilidade do Excelentíssimo Senhor Anildo Alberton, CPF n. ***.113.289-**, prefeito municipal, no valor de R$ 43.116.000,00 (quarenta e três milhões, 
cento e dezesseis mil reais), vez que o coeficiente de razoabilidade atingiu o percentual de -19,13%, estando fora do intervalo do coeficiente de 
razoabilidade estabelecido na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO (± 5%); 

(TCE-RO. Proc. n. 2010/2022. Rel. Cons. Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva. Apreciado em: 04/11/2022) (grifo nosso) 

 DECISÃO N 0323/2022-ABEOS 

[...] 

9.                                                                              Conforme relatado, após a complementação das informações pelo jurisdicionado, constam dos autos que a 
estimativa da receita total prevista para o município de Nova União para o exercício de 2023 foi de R$ 30.274.741,66 (trinta milhões, duzentos e setenta e 
quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos). A unidade técnica deste Tribunal apurou o valor de R$ 33.679.953,77 (trinta e três 
milhões, seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos), resultante de cálculos estatísticos do comportamento 
da receita efetivamente arrecadada nos exercícios de 2018 a 2022, atingindo-se a variação de -10,11% do coeficiente de razoabilidade. Assim, ao se situar 
fora do intervalo de variação de (-5% e +5%), a viabilidade da projeção da receita para 2023 é manifestadamente inadequada, nos termos da IN n. 
57/2017-TCE-RO. 

[...] 

I. Considerar inviável a estimativa de arrecadação da receita para o exercício de 2023, no valor de R$ 30.274.741,66 (trinta milhões, duzentos e setenta e 
quatro mil, setecentos e quarenta e um reis e sessenta e seis centavos) do município de Nova União, em decorrência da estimativa apresentar previsão de 
receitas com coeficiente de razoabilidade (-10,11%.), fora do intervalo de variação (-5% e +5%) estabelecido pela Instrução Normativa n. 57/2017-TCE-RO 
e apurada pela unidade técnica do Tribunal de Contas no valor de R$ 33.679.953,77 (trinta e três milhões, seiscentos e setenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e setenta e sete centavos); 

(TCE-RO. Proc. n. 2336/2022. Rel. Cons. Substituto Erivan Oliveira da Silva. Apreciado em: 02/12/2022) (grifo nosso) 

16.                                                   Registre-se, ainda, que a subestimação do orçamento pode conduzir a reprovação das contas, vez que a fixação das receitas 
e das despesas é meta a ser perseguida pela administração e que a alteração excessiva da lei orçamentária, por meio de abertura de créditos adicionais, tornará 
aquela norma mera peça de ficção, em total desrespeito à legislação que rege toda a matéria. Assim, necessário tecer alerta ao prefeito para que promova a 
adequação da peça orçamentária dentro dos parâmetros fixados na IN n. 57/2017/TCE-RO. 
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17.                                                   Com o objetivo de dar mais celeridade e eficácia na análise das propostas orçamentárias, a fim de emitir parecer de 
viabilidade de arrecadação das receitas estimadas nos orçamentos, em razão da premência que tais casos requerem, a egrégia Corte de Contas editou a 
Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO atribuindo, em seu artigo 8º, ao Conselheiro Relator a responsabilidade de apresentar: 

[...] à Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia ou às respectivas Câmaras Municipais parecer de viabilidade de arrecadação das receitas previstas nas 
respectivas propostas orçamentárias, no prazo de 60 (sessenta) dias após seu recebimento, conforme mencionado no artigo 5º. 

18.                                               Ante o exposto, decido: 

I                      – Emitir juízo (parecer) de inviabilidade, nos termos do art. 8º da Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, à previsão de receita para o exercício 
de 2025, do município de Santa Luzia do Oeste, de responsabilidade do Prefeito, Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n***.662.192-**, na ordem de R$ 
51.203.515,59 (cinquenta e um milhões, duzentos e três mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), em decorrência do coeficiente de 
razoabilidade apurado (-24,17%) encontrar-se fora do intervalo estabelecido pela Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, (-5% e +5%), demonstrando 
subestimação da receita; 

II                                                               – Alertar os Chefes dos Poderes Executivo, Senhor Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n***.662.192-**, e Legislativo do 
Município de Santa Luzia do Oeste, Senhor Aldair Leite Rodrigues – CPF n. ***.881.922-**, ou quem lhes vier a substituir ou suceder, que a subestimação do 
orçamento poderá vir a prejudicar a execução orçamentária, bem como ocasionar o desequilíbrio fiscal, conduzindo, assim, a reprovação das contas; 

III – Recomendar ao Prefeito, Senhor Jurandir de Oliveira Araújo – CPF n***.662.192-**, e ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia do Oeste, Senhor 
Aldair Leite Rodrigues –CPF n. ***.881.922-**, ou quem lhes vier a substituir ou suceder, que atentem para o seguinte: 

a)                                                              as suplementações orçamentárias por excesso de arrecadação, classificadas por fonte, para que demonstrem a 
existência de recursos disponíveis, mediante a comparação da receita realizada e estimada no decorrer do exercício, na forma do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 
Federal n. 4.320/1964; e 

b)                                                                os recursos vinculados a convênios ou outros ajustes semelhantes, quando não utilizados, não poderão, fora de sua 
finalidade, ser objeto de suplementação por anulação de dotação orçamentária prevista no art. 43, § 1º, II e § 3º da Lei Federal n. 4.320/1964; 

IV                                                              – Intimar, com urgência, os Chefes dos Poderes Executivo, Senhor Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n***.662.192-**, 
e Legislativo do município de Santa Luzia do Oeste, Senhor Aldair Leite Rodrigues – CPF n. ***.881.922-**, ou quem lhes vier a substituir ou suceder, por 
intermédio do Portal do Cidadão conforme disposto no parágrafo único do art. 40 da Resolução n. 303/2019/TCE-RO[5]; 

V                                                              – Intimar, na forma regimental, o Ministério Público de Contas; 

VI                                                                – Dar conhecimento desta decisão, na forma regimental, à Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE atendendo ao 
disposto no art. 11 da Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO; 

VII                                                              – Determinar ao Departamento do Pleno que publique, com urgência, esta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta 
Corte e, em seguida, cumpridas as determinações aqui exaradas, arquive os autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Para tanto, expeça-se o necessário. 

 Porto Velho, 04 de novembro de 2024. 

 JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 
 

PARECER DE INVIABILIDADE DE ARRECADAÇÃO 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, na forma do artigo 173, IV, “a”,do Regimento Interno c/c o art. 8º da Instrução Normativa n. 
57/2017/TCE-RO; 

Considerando a desconformidade da estimativa de receitas elaborada pelo Poder Executivo do Município de Santa Luzia do Oeste, referente ao exercício de 
2025; e 

Considerando que os ajustes fiscais são fortalecidos por efetivo acompanhamento da execução orçamentária, 

 DECIDE: 

 Emitir Parecer de Inviabilidade, com fulcro no art. 8º da Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO, à previsão de receita, para o exercício financeiro de 2025, do 
Poder Executivo Municipal de Santa Luzia do Oeste, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Jurandir de Oliveira Araújo - CPF n***.662.192-**, no montante de 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn5
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R$ 51.203.515,59 (cinquenta e um milhões, duzentos e três mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), por apresentar um coeficiente de 
razoabilidade de -24,17%, fora, portanto, do intervalo (-5% e +5%) de variação previsto na Instrução Normativa n. 57/2017/TCE-RO. 

 Porto Velho, 04 de novembro de 2024. 

 JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 
Conselheiro Relator 

 
[1] ID 1658349. 
[2] 2020/2024. 
[3] 6,27% menor em relação ao exercício de 2024 e 17,67% maior que a arrecadação média apurada no quinquênio. 
[4] Valor fundado em cálculos estatísticos que tomaram por base o comportamento da receita efetivamente arrecadada nos exercícios de 2020 a 2024. 
[5] [...] 
Parágrafo único: Nos casos urgentes em que a intimação feita na forma deste artigo possa causar prejuízo a quaisquer das partes ou por determinação expressa 
do Relator, o ato processual deverá ser realizado aos que se cadastrarem na forma do art. 9º desta Resolução em ambiente próprio do Portal do Cidadão e aos 
que não estiverem cadastrados segundo as regras ordinárias, digitalizando-se e destruindo-se posteriormente o documento físico. (grifo nosso) 

 

Município de São Francisco do Guaporé 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO:                03409/24-TCE-RO 
SUBCATEGORIA:       Procedimento Apuratório Preliminar – PAP 
ASSUNTO:                  Suposta irregularidade no Pregão Eletrônico n° 44/2024 (Proc. Adm. n° 1014/2024) 
JURISDICIONADO:     Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO 
INTERESSADA:          Tracton Comércio de Tratores, Máquinas e Equipamentos LTDA, CNPJ n° 55.367.606/0001-51, representada pela senhora Mitiely Souza, 
CPF nº ***.981.341-** 
RESPONSÁVEL:        Alcino Bilac Machado, CPF nº ***.759.706-**, Prefeito Municipal de São Francisco do Guaporé 
ADVOGADOS:           Sem advogados 
RELATOR:                 Conselheiro Paulo Curi Neto 

Decisão Monocrática n°  0232/2024-GCPCN 

ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO. PROCEDIMENTO APURATÓRIO PRELIMINAR. RESOLUÇÃO N° 291/2019/TCE-RO. INFORMAÇÃO DE 
IRREGULARIDADE EM PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSOS FEDERAIS E MUNICIPAIS. COMPETÊNCIA CONCORRENTE. ADESÃO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA TCU-ATRICON. EXTREMA PREDOMINÂNCIA DE RECURSOS FEDERAIS. PREVALÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO PELO TCU. BAIXA 
GRAVIDADE DA IRREGULARIDADE NOTICIADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR..  NOTIFICAÇÃO DO TCU E DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
ARQUIVAMENTO. 

1. O Tribunal de Contas formalizou adesão ao Acordo de Cooperação Técnica entre o Tribunal de Contas da União e a ATRICON, que estabelece diretrizes para 
a atuação em casos de competência concorrente na fiscalização de recursos públicos de fontes mistas. Embora as diretrizes do acordo sejam relevantes para a 
harmonização da atuação fiscalizatória, não são inflexíveis, permitindo ao julgador considerar as especificidades de cada caso. 

2. A significativa predominância de recursos federais (90,52%) em relação à contrapartida municipal (9,48%) justifica a prevalência da fiscalização pelo TCU. 
Essa disparidade não pode ser ignorada na definição da competência fiscalizatória, pois eventuais irregularidades impactariam majoritariamente o erário federal. 
Assim, é razoável e eficiente que a fiscalização seja conduzida pelo TCU, órgão naturalmente vocacionado ao controle dos recursos federais, evitando-se a 
multiplicidade de análises sobre o mesmo objeto e potencial conflito de interesses. 

3. Ademais disso, a não seleção desta demanda, especificamente no caso em questão, também se justifica pela constatação, ainda que sumária, de que a 
natureza e a extensão da possível infração noticiada não apresentam, aparentemente, gravidade suficiente para justificar a mobilização do aparato de controle 
externo estadual, o que não contribui para o interesse de agir desta Corte. A atuação dos Tribunais de Contas deve ser orientada para maximizar resultados em 
benefício da coletividade, priorizando casos que evidenciem maior relevância social e potencial de impacto na gestão pública. 

4. A conjugação desses fatores – extrema preponderância de recursos federais e ausência de interesse de agir –, portanto, fundamenta a não seleção desta 
demanda para a apreciação meritória por este Tribunal. 

5. Tendo em vista o não preenchimento das condições de admissibilidade, nos termos do art. 6°, inciso I, c/c o do art. 7°, §1°, inciso I, da Resolução n° 
291/2019/TCE-RO, impositivo o arquivamento do feito, com a consequente notificação do TCU para adoção das medidas de sua alçada, sem prejuízo da 
imediata ciência da Administração Municipal para que, no exercício de sua autotutela, proceda à apuração dos fatos e adote as providências eventualmente 
cabíveis. 

1.                                                   Cuidam os autos de Procedimento Apuratório Preliminar – PAP, instaurado em razão de representação (ID 1658307), com 
pedido de tutela antecipatória, formulada pela empresa Tracton Comércio de Tratores, Máquinas e Equipamentos LTDA, CNPJ n° 55.367.606/0001-51, a qual 
notícia suposta irregularidade no Pregão Eletrônico n° 44/2024, deflagrado pela Prefeitura do Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, cujo objeto é a 
“aquisição de equipamentos, trator agrícola e caminhão pipa através de convênio” (Proc. Adm. n° 1014/2024). 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref5
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1658307
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2.                                                   A representante sustenta que a empresa Novo Horizonte Comércio e Serviços LTDA, CNPJ n° 51.552.005/0001-68, vencedora 
do lote 2 da licitação em questão[1], apresentou uma declaração aparentemente falsa para participar do certame como microempresa (ME), com o intuito de 
obter os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/06[2]. 

3.                                                   Alega, em suma, que a empresa não se enquadra nessa categoria, porquanto teria celebrado contratos com a Administração 
Pública que excedem o limite de receita bruta estipulado pela legislação. Para corroborar sua argumentação, a representante anexa aos autos diversos contratos 
administrativos firmados entre a licitante e a Administração Pública no corrente ano, totalizando R$ 13.309.831,67 (treze milhões, trezentos e nove mil, oitocentos 
e trinta e um reais e sessenta e sete centavos). 

4.                                                   Além disso, a representante colaciona jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que estabelece que a mera participação 
de uma empresa utilizando indevidamente a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), amparada por declaração falsa, configura o 
crime de fraude à licitação. A jurisprudência ressalta que a obtenção de vantagem não é condição necessária para a caracterização do ilícito, o que pode resultar 
na aplicação de sanção de inidoneidade à pessoa jurídica, conforme demonstrado nos Acórdãos 1.986/2013-TCU-Plenário, 2.858/2013-TCU-Plenário e 
1.399/2013-TCU-Plenário. 

5.                                                   Informa, ainda, que “os elementos comprobatórios foram obtidos somente após o encerramento da etapa de manifestação do 
interesse de recorrer, motivo pelo qual, não foi possível apresentar recurso” perante à Administração. 

6.                                                   Assim, ao final, requereu o seguinte: 

[...] Ante o exposto, mui respeitosamente, requer: 

a) Concessão de TUTELA ANTECIPATÓRIA, com vistas a promover a “SUSPENSÃO DO CONTRATO (SE JÁ TIVER SIDO FIRMADO)” e “SUSPENSÃO DE 
AQUISIÇÕES E PAGAMENTOS À CONTRATADA”, até que o mérito seja analisado pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 

b) APLICAÇÃO da DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE à licitante ora denunciada, com fundamento no 106, do RITCERO c/c art. 43, da Lei Complementar 
154/1996, arts. 155, VIII, IX e X, e. 156, IV, da Lei 14.133/2021, bem como itens 5.7, 11.2.4, 11.10, 15.1, “h” e “j” e 15.2, III, do Edital; 

c) ENCAMINHAMENTO à Autoridade Competente, em especial, ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, com vistas a apurar a eventual prática 
do crime previsto nos arts. 337-F, 337-I e 337-L do Código Penal Brasileiro. 

7.                                                   Autuada a documentação, houve sua remessa à Secretaria-Geral de Controle Externo – SGCE para análise dos critérios de 
seletividade, nos termos do art. 5° da Resolução n° 291/2019/TCE-RO. 

8.                                                   Mediante o Relatório de Análise Técnica (ID n° 1661156), o Corpo Técnico pugnou pelo arquivamento do PAP, tendo em vista 
o não preenchimento dos requisitos de admissibilidade, especificamente em relação à competência deste Tribunal para apreciar a matéria, por considerar 
prejudicada a tutela de urgência requerida, pelo encaminhamento da informação de irregularidade ao TCU, e pela ciência ao interessado e ao MPC, conforme a 
conclusão e a proposta de encaminhamento a seguir transcritas (destaques no original): 

[...] 3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

15. Ante o exposto, ausente o requisito de admissibilidade previsto no art. 6º, inciso I, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, propõe-se o encaminhamento dos 
autos ao relator, com as seguintes proposições: 

a) Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, dado o não preenchimento do requisito de admissibilidade constante no art. 6°, 
inciso I, da Resolução n. 291/2019; 

b) Considerar prejudicada a tutela de urgência requerida; 

c) Dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas, nos termos do art. 7º, §1º, inciso I, da Resolução n. 291/2019-TCE-RO; 

d) Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 7º, §2º, da Resolução n. 291/2019-TCE-RO. 

9.                                                   Vieram, então, os autos conclusos para deliberação. 

10.                                               É o relatório. Decido. 

11.                                               Pois bem. A otimização da atuação do Tribunal de Contas no controle externo é essencial para garantir maior eficiência e 
eficácia na fiscalização da gestão pública. Para isso, é essencial, primeiramente, verificar a admissibilidade das informações de irregularidade submetidas à 
apreciação e, em seguida, os critérios de seletividade, conforme estabelecido na Resolução n° 291/2019/TCE-RO. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1661156
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12.                                               No caso em análise, a SGCE concluiu que não estão preenchidos os critérios de admissibilidade, especificamente em relação à 
competência deste Tribunal para apreciar a matéria. Diante disso, e por corroborar a fundamentação apresentada no relatório técnico, adoto-a como razão de 
decidir, transcrevendo-a: 

[...] 2. ANÁLISE TÉCNICA 

6.                   No caso em análise, não está presente o requisito de admissibilidade previstos no inciso I, do art. 6º, da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, haja 
vista que a fonte dos recursos utilizados para os empenhamentos supostamente irregulares ser de origem federal, estando a respectiva fiscalização sob a 
jurisdição do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 71, inciso VI, da Constituição Federal. 

7.                   A unidade técnica desta Corte, buscando informações no portal da transparência do Município de São Francisco do Guaporé/RO, teve acesso aos 
autos do processo n. 10141/2024, no qual identificamos pedido para aquisição e a ficha orçamentária n. 513. Conforme documentação acostada, verifica-se que 
os recursos a serem utilizados na contratação são de origem federal, oriundos do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional – Convênio 
TRANSFEREGOV.BR n. 947072/2023 (ID 1660000, págs. 2 e 6). 

8.                   O convênio firmado prevê o investimento, pela União, de R$955.000,00 (90,52%), e R$100.000,00 (9,48%) pelo município, a título de contrapartida 
(ID 1660000, p. 9), ou seja, quase a totalidade dos recursos envolvidos tem origem federal. 

9.                   Nesse ponto, importante mencionar que a ATRICON e o Tribunal de Contas da União elaboraram acordo de Cooperação técnica (ID 1660259), 
cujo objeto é “estabelecer cooperação técnica entre os PARTÍCIPES para definir diretrizes e distribuir as responsabilidades na fiscalização da aplicação de 
recursos públicos por parte de órgãos e entidades federais, estaduais e municipais, na forma do art. 71, inciso VI, c/c o art. 75 da constituição Federal...”. 

10.               Em suma, busca-se com referido acordo, estabelecer diretrizes para fiscalização dos recursos públicos pelos Tribunais de Contas dos entes 
federados (união, estaduais e municipais) nas hipóteses de competência concorrente, ou seja, quando a despesa for custeada com recursos federais e com 
recursos estaduais e/ou municipais, evitando-se a atuação em duplicidade dos órgãos de controle externo. 

11.               Esta Corte de Contas, na condição de partícipe, aderiu a referido acordo no dia 22.12.2023, conforme documento em anexo (ID 1660263).  

12.               A despeito do termo firmado, no caso em exame, a aplicação de recursos locais é inferior a 10%, razão pela qual esta unidade técnica conclui que 
não é o caso de competência concorrente, ficando, portanto, a competência para sindicar a despesa com o órgão de controle externo federal, no caso, o TCU. 

13.               Portanto, ante a ausência de competência desta Corte para análise de despesas pagas com recursos federais, concluímos pelo arquivamento deste 
PAP e, o encaminhamento da informação de irregularidade ao Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 7º, §1º, inciso I, e §2º, da Resolução n. 291/2019-
TCE-RO. 

2.1 Do Pedido de Antecipação de Tutela 

14.Em face da origem federal dos recursos, que atrai a competência de julgamento ao Tribunal de Contas da União, conforme disposto no inciso VI, do art. 71, 
da Constituição Federal, concluímos que a análise do pedido liminar se encontra prejudicado. 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

15.Ante o exposto, ausente o requisito de admissibilidade previsto no art. 6º, inciso I da Resolução n. 291/2019/TCE-RO, propõe-se o encaminhamento dos 
autos ao relator, com as seguintes proposições: 

a)                   Deixar de processar o presente Procedimento Apuratório Preliminar - PAP, dado o não preenchimento do requisito de admissibilidade constante 
no art. 6°, inciso I, da Resolução n. 291/2019; 

b)                  Considerar prejudicada a tutela de urgência requerida; 

c)                   Dar ciência ao interessado e ao Ministério Público de Contas, nos termos do art. 7º, §1º, inciso I, da Resolução n. 291/2019-TCE-RO; 

d)                  Encaminhar cópia dos autos ao Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 7º, §2º, da Resolução n. 291/2019-TCE-RO. 

13.                                               Em complemento, é de se destacar que este Tribunal de Contas formalizou adesão ao Acordo de Cooperação Técnica 
estabelecido entre o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON), no qual foram definidas 
diretrizes para a atuação dos Tribunais de Contas nos casos de competência concorrente ou complementar na fiscalização dos recursos públicos (ID 
n° 1660259). 

14.                                               Referido instrumento certamente representa um marco na cooperação entre os órgãos de controle externo, estabelecendo 
diretrizes fundamentais para harmonização da atuação fiscalizatória em casos de aplicação de recursos públicos que tenham fontes mistas, isto é, quando 
envolver, simultaneamente, ao menos duas dentre as fontes de recurso federal, estaduais ou municipais. 

http://adaptergsa.tce.ro.gov.br/doc/1660259
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15.                                               Inobstante o inegável valor e relevância desse acordo como instrumento norteador da atuação dos Tribunais de Contas, suas 
diretrizes não devem ser interpretadas como regras inflexíveis ou absolutas. O julgador, no exercício de sua função constitucional, deve avaliar a adequação e 
efetividade dessas diretrizes diante das peculiaridades de cada caso concreto, podendo, excepcionalmente e mediante robusta fundamentação, adotar solução 
diversa quando as especificidades da situação assim demandarem. 

16.                                               Essa interpretação é, inclusive, corroborada pela Corregedoria-Geral deste Tribunal na Decisão n° 89/2024-CG, que deliberou 
sobre questionamentos formulados pela SGCE a respeito da aplicação do referido acordo. Segue a ementa da decisão: 

EMENTA ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO E ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS. 
ADESÃO. IMPACTO NA JURISPRUDÊNCIA. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL. 
PUBLICIZAÇÃO DO ACORDO. 

I - Caso em análise. 

1. Acordo de cooperação técnica (ACT) celebrado entre o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
(Atricon), sobre regras de divisão de competência para a fiscalização de recursos públicos que tenham fontes mistas, isto é, que envolvem, 
simultaneamente, ao menos duas dentre as fontes de recurso federal, estaduais ou municipais. 

2. Adesão do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCERO) aos termos do acordo, com o levantamento de questionamentos por parte da Secretaria 
Geral de Controle Externo (SGCE). 

II - Razões de decidir. 

3. Ainda que o acordo de cooperação técnica (ACT) não vincule, de forma absoluta, o julgador e a jurisprudência do TCERO, ao decidir processos que 
tratem das questões veiculadas no ACT, o relator somente pode afastar as regras lá previstas mediante decisão fundamentada. 

4. Compete à SGCE avaliar os impactos da aplicação do acordo nos normativos interno do TCERO, bem como estabelecer, em articulação com a unidade 
correspondente do TCU, os procedimentos para marcação e comunicação dos processos que tratem da competência concorrente ao objeto do ACT (Portaria n. 
138/2024/TCU). 

5. Viável comunicar os termos do acordo a todos os gabinetes de conselheiros e conselheiros substitutos, procuradores do Ministério Público de Contas, bem 
como às unidades vinculadas ao TCU, cabendo, ainda, à Presidência, avaliar, juntamente com a Assessoria de Comunicação, a necessidade de novas medidas 
a fim de ampliar a divulgação do teor do ACT. 

III - Dispositivo. 

6. Emissão de expedientes e remessa dos autos às unidades competentes manifestação da Secretaria Geral de Controle Externo - SGCE, pela qual suscita 
algumas questões relativas à aplicação da avença. [Destaquei] 

17.                                               Embora seja inegável que o caso em análise envolva recursos mistos (federal e municipal) e configure hipótese de competência 
concorrente nos termos do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o TCU e a ATRICON, ao qual este Tribunal aderiu, há elementos fáticos que 
recomendam, excepcionalmente, a prevalência da fiscalização pelo Tribunal de Contas da União. 

18.                                                Isso porque, a despeito das diretrizes estabelecidas no acordo não serem absolutas – conforme inclusive reconhecido na 
Decisão n° 89/2024-CG desta Corte –, a composição do custeio revela uma expressiva predominância de recursos federais, que representam 90,52% do 
montante total (R$ 955.000,00), enquanto a contrapartida municipal corresponde a apenas 9,48% (R$ 100.000,00). 

19.                                               Esta disparidade significativa na origem dos recursos não pode ser desconsiderada na definição da competência fiscalizatória, 
pois eventual irregularidade na aplicação dos valores impactará principalmente o erário federal, que aporta a quase totalidade do financiamento, sendo razoável 
e eficiente, portanto, que a fiscalização seja conduzida precipuamente pelo TCU, órgão naturalmente vocacionado ao controle dos recursos federais, evitando-se 
a multiplicidade de análises sobre o mesmo objeto e potencial conflito de interesses. 

20.                                               Ademais disso, a não seleção desta demanda, especificamente no caso em questão, também se justifica pela constatação, 
ainda que sumária, de que a natureza e a extensão da possível infração noticiada não apresentam, aparentemente, gravidade suficiente para justificar a 
mobilização do aparato de controle externo estadual, o que não contribui para o interesse de agir desta Corte. Como órgãos de controle externo, os Tribunais de 
Contas têm a missão constitucional de zelar pelo interesse público primário, não devendo se dedicar à defesa de interesses meramente privados. Dessa forma, a 
atuação deste Tribunal deve ser orientada para maximizar resultados em benefício da coletividade, priorizando casos que evidenciem maior relevância social e 
potencial de impacto na gestão pública. 

21.                                               Além disso, é de se relevar que a própria Administração, no exercício do seu poder-dever de autotutela, dispõe de mecanismos 
adequados para a apuração dos fatos, podendo adotar as medidas cabíveis para o saneamento do procedimento licitatório e inclusive sancionar licitantes e 
contratadas, caso sejam confirmadas irregularidades. 

22.                                               Nesse ponto, chama atenção que a representante expressamente admite não ter sequer levado a suposta irregularidade ao 
conhecimento da Administração antes de acionar este Tribunal. Tal circunstância é ainda mais relevante considerando que a licitação ainda se encontra em 
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andamento[3], momento oportuno para que o próprio gestor possa avaliar e corrigir eventuais irregularidades no certame. Afinal, a Administração é a maior 
interessada na preservação da regularidade e lisura do processo licitatório. A atuação prévia das instâncias administrativas internas não só é recomendável 
como necessária, considerando o modelo das três linhas de defesa da gestão pública, no qual o Tribunal de Contas representa a última linha de defesa, atuando 
em casos de maior relevância ou quando as instâncias anteriores se mostrarem insuficientes. 

23.                                               A conjugação desses fatores – extrema preponderância de recursos federais e ausência de interesse de agir –, portanto, 
fundamenta a decisão de não apreciação desta demanda por este Tribunal. 

24.                                               Tendo em vista o não preenchimento das condições de admissibilidade, nos termos do art. 6°, inciso I, c/c o do art. 7°, §1°, 
inciso I, da Resolução n° 291/2019/TCE-RO, impositivo o arquivamento do feito, com a consequente notificação do TCU para adoção das medidas de sua 
alçada, sem prejuízo da imediata ciência da Administração Municipal para que, no exercício de sua autotutela, proceda à apuração dos fatos e adote as 
providências eventualmente cabíveis. 

25.                                               Ante o exposto, decido: 

I – Determinar o arquivamento do presente Procedimento Apuratório Preliminar, tendo em vista o não preenchimento das condições de admissibilidade, nos 
termos do art. 6°, inciso I, c/c o do art. 7°, §1°, inciso I, da Resolução n° 291/2019/TCE-RO; 

II – Considerar prejudicada a análise da tutela requerida; 

III – Ordenar ao Departamento da 2ª Câmara que: 

a)                                     Dê ciência desta decisão, via ofício, ao Tribunal de Contas da União para conhecimento e adoção das providências que entender 
cabíveis, remetendo-lhe cópia de toda documentação encartada aos autos; 

b)                                     Dê ciência desta decisão, via ofício, ao Prefeito do Município de São Francisco do Guaporé e ao Controlador-Geral do Município São 
Francisco do Guaporé para conhecimento, apuração dos fatos e adoção das providências cabíveis, acaso constatada a procedência da notícia trazida pela 
representante; 

c)                                     Dê ciência desta decisão ao interessado, à Secretaria-Geral de Controle Externo e ao Ministério Público de Contas, na forma 
regimental; 

d)                                    Publique a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de Contas; e 

e)                                     Ultimadas as providências anteriores, arquivem-se os autos. 

Porto Velho/RO, datado e assinado eletronicamente. 

  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Relator 
Matrícula n° 450 

 
[1] Com proposta no valor de R$ 709.000,00 (setecentos e nove reais). 
[2] Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
[3]https://portal.licitanet.com.br/visitante/WkpPb21JJTJCag== Acesso em 4.11.2024. 

 

Município de Seringueiras 

ACÓRDÃO 

Acórdão - AC1-TC 00806/24 

PROCESSO: 01100/24 TCE-RO. 
SUBCATEGORIA: Aposentadoria. 
ASSUNTO: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição. 
JURISDICIONADO: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras/RO – Ipms. 
INTERESSADA: Eliane Juceli Vicensi Obugalski. 
CPF n. ***.277.009-**. 
RESPONSÁVEL: Jerriane Pereira Salgado – Diretora Executiva do Ipms. 
CPF n. ***.023.552-**. 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref3
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RELATOR: Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias. 
SESSÃO: 16ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara, realizada de forma virtual, de 21 a 25 de outubro de 2024. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
Trata-se de apreciação, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria, com proventos integrais, fundamentado no art. 6º da EC n. 41/03, calculados 
com base na última remuneração, paridade e extensão de vantagens. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de apreciação, para fins de registro, do ato de concessão de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais, calculados com base na remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, com paridade 
e extensão de vantagens, em favor de Eliane Juceli Vicensi Obugalski, CPF n. ***.277.009-**, ocupante do cargo de Professora de Matemática NIII, matrícula n. 
90, com carga horária de 20 horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do Município de Seringueiras/RO, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, 
Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias, por unanimidade, em: 

I – Considerar legal o Portaria n. 030/IPMS/2022 de 31.10.2022, com publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia n. 3339 de 1°.11.2022, 
referente à aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (com redutor de magistério) com proventos integrais e paritários, calculados com base na 
última remuneração do cargo em que se deu a aposentadoria, em favor de Eliane Juceli Vicensi Obugalski, CPF n. ***.277.009-**, ocupante do cargo de 
Professora de Matemática NIII, matrícula n. 90, pertencente ao quadro de pessoal do município de Seringueiras/RO, com fundamento no artigo 6°, incisos I, II, III 
e IV, da Emenda Constitucional n. 41/2003, c/c o artigo 40, §5° da Constituição Federal (redação dada pela EC n. 20/1998), reproduzidos pelos artigos 110, 
incisos I, II, III, IV e V, e 18 da Lei Municipal n. 741/2011, aplicados por força dos artigos 4°, §9° e 10, §7° da Emenda Constitucional n. 103/2019; 

II – Determinar o registro do ato, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea “b”, da Constituição Estadual, artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 154/96, e 
artigo 56 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III – Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras/RO - Ipms que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV – Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Seringueiras/RO - Ipms, ficando registrado que a 
Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível por meio do Portal do Cidadão (https://portalcidadao.tcero.tc.br); 

V – Dar conhecimento ao Ministério Público de Contas, por meio eletrônico, nos termos do § 10 do art. 30 do RI/TCE-RO; e 

VI – Arquivar os autos, após o cumprimento das formalidades legais e regimentais que o caso requer, para o controle no acervo desta Corte de Contas. 

Participaram do julgamento o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello, os Conselheiros-Substitutos Omar Pires Dias (Relator) e Francisco Júnior 
Ferreira da Silva (em substituição regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente Valdivino Crispim de Souza e a Procuradora do 
Ministério Público de Contas Yvonete Fontinelle de Melo. Ausente o Conselheiro Edilson de Sousa Silva, devidamente justificado. 

Porto Velho, 25 de outubro de 2024. 

(assinado eletronicamente) 
OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 
  
(assinado eletronicamente) 
VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 
Conselheiro Presidente 

 

Município de Teixeirópolis 

PARECER PRÉVIO 

Parecer Prévio - PPL-TC 00033/24 

PROCESSO: 1348/24 - TCE-RO [e] – Apenso (1954/23)  
ASSUNTO: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Teixeirópolis 
INTERESSADO: Município de Teixeirópolis 
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RESPONSÁVEIS: Antônio Zotesso – CPF n. ***.776.459-** - Chefe do Poder Executivo Municipal, Girlene da Silva Pio de Oliveira – CPF n. ***.455.262-** 
Controladora-Geral do Município, Claudiney Tavares – CPF   n. ***.837.612-** - Técnico em Contabilidade da Prefeitura Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. CONTAS DE GOVERNO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 2023. OBSERVÂNCIA 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. APLICAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: MDE, FUNDEB, SAÚDE E DE 
REPASSE AO PODER LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO DO ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPESA COM 
PESSOAL NO LIMITE LEGAL. IRREGULARIDADES FORMAIS QUE NÃO MACULAM AS CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. ALERTA. 

1.Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação das Contas quando evidenciado o cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais relativos à 
educação; aplicação do mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; ações e serviços públicos de saúde; bem 
como regularidade nos gastos com pessoal, nos repasses ao Legislativo; equilíbrio orçamentário e financeiro (Art. 31, §§ 1º e 2º c/c art. 35 da Lei Complementar 
n. 154/96 c/c art. 50 do Regimento Interno desta e. Corte de Contas); 

2. A baixa arrecadação dos créditos da Dívida Ativa, não macula os resultados apresentados pela Administração Municipal. (Acórdão APL-TC00375/16), 
devendo os gestores adotarem medidas com vistas a melhoria da arrecadação dessas receitas. 

3. O gestor deve sempre intensificar e aprimorar as ações de recuperação de créditos da dívida ativa, com a adoção de medidas judiciais e/ou administrativas, 
tais como a utilização do protesto extrajudicial como prévio ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tributários ou não tributários, de modo a 
aperfeiçoar constantemente a arrecadação dos créditos inscritos na dívida ativa. 

4. As decisões e determinações exaradas pelo Tribunal de Contas nas contas do Chefe do Executivo Municipal têm caráter cogente e efeitos não generalizados. 

5. Receberão Parecer Prévio favorável à aprovação, sem a incidência de ressalvas, as contas que tiverem irregularidades formais que não possuem o condão de 
inquiná-las, conforme previsto nos art. 9º, 10 e §1º do art.13 da Resolução n. 278/2019/TCER.  

  

PARECER PRÉVIO SOBRE AS CONTAS DO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido no dia 24 de outubro de 2024, em Sessão Ordinária Telepresencial, dando cumprimento ao 
disposto na Constituição Federal, no artigo 31, §§ 1º e 2º, e nos artigos 1º, III, e 35 da Lei Complementar Estadual n. 154/1996, apreciando a Prestação de 
Contas do Município de Teixeirópolis, relativa ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor Antônio Zotesso – CPF n. ***. 776.459-** – Chefe 
do Poder Executivo Municipal, por unanimidade, em consonância com a proposta de decisão do Relator, Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em 
substituição regimental ao Conselheiro Erivan Oliveira da Silva); e 

CONSIDERANDO que foram observados os princípios constitucionais e legais que regem a administração pública municipal, bem como as normas 
constitucionais, legais e regulamentares na execução do orçamento e gestão fiscal do Município e nas demais operações realizadas com recursos públicos 
municipais, em especial o que estabelece a lei orçamentária anual; 

CONSIDERANDO que as demonstrações contábeis consolidadas no Balanço Geral do Município, compostas pelos Balanços Orçamentário, Financeiro e 
Patrimonial e pelas Demonstrações das Variações Patrimoniais e dos Fluxos de Caixa representam adequadamente a situação patrimonial em 31.12.2023, e os 
resultados orçamentário, financeiro e patrimonial atendem as Normas Brasileiras de Contabilidade Pública, Lei de Contabilidade Pública (Lei Federal n. 
4.320/64), Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP) e a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n. 101/2000); 

CONSIDERANDO que, apesar de não atingimento da meta de resultado primário; abertura de créditos adicionais sem autorização legislativa; baixa efetividade 
da arrecadação dos créditos em dívida ativa; não cumprimento das determinações do Tribunal de Contas; e não cumprimento das Metas do Plano Nacional de 
Educação, a Administração cumpriu a obrigação de envio de informações a esta Corte de Contas e atendeu as diligências da Unidade Técnica, encaminhando 
os documentos e informações necessárias para a instrução dos procedimentos de auditoria realizados nos exames iniciais. 

CONSIDERANDO que as contas apresentadas pelo Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis e as evidências obtidas na auditoria do BGM refletiram no 
cumprimento da aplicação dos limites legais e constitucionais da Saúde (19,68%), Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (31,81%), FUNDEB (98,77%), 
repasses ao Legislativo (6,66%) e Despesas com Pessoal do Poder Executivo alcançou 40,61%, a do Legislativo 3,11% e o consolidado do município 43,72%;; 

CONSIDERANDO que, do confronto realizado entre a Receita Arrecadada (R$ 34.260.360,60) e as Despesas Liquidadas (efetivo compromisso) ao final do 
exercício (R$ 27.141.238,81), apurou-se saldo positivo de R$ 7.119.121,79, demonstrando, assim, efetiva observância ao princípio do equilíbrio das contas, 
previsto no artigo 1º, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO que, do confronto entre as Receitas Correntes (R$ 30.946.272,42) e as Despesas Correntes Empenhadas (R$ 23.566.839,80), apura-se 
superávit no montante de R$ 7.379.432,62 (sete milhões, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e dois centavos); 

CONSIDERANDO que a Receita Corrente Líquida – RCL da ordem de R$ 31.054.452,18 (trinta e um milhões, cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e dezoito centavos) se comparada com a do o exercício imediatamente anterior (2022), no valor de R$ 27.574.897,10 (vinte e sete milhões, quinhentos 
e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e sete reais e dez centavos), apresentou um aumento de 12,62%; 
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CONSIDERANDO que, apesar dos Restos a Pagar ao final do exercício (R$ 9.356.800,19) representarem 25,65% dos recursos empenhados (R$ 
36.484.992,96), observou-se suficiência financeira após a inscrição dos restos a pagar, e não foram identificadas fontes de recursos deficitárias, evidenciando 
regularidade na execução orçamentária e financeira; 

CONSIDERANDO que, em que pese o não atingimento da meta de Resultado Primário estabelecida na LDO para o exercício de 2023, o município possui 
suficiência financeira e não está endividado. 

CONSIDERANDO que o endividamento do município no valor de R$ -28.208.243,45, equivale a -90,83% da Receita Corrente Líquida – RCL, inferior, portanto, 
ao limite de alerta (108%) de que trata o Art. 59, §1º, inciso III da LRF e, também, ao limite máximo (120%), estabelecido por via do Art. 3º, inciso II, da 
Resolução do Senado Federal n. 40/2001; 

CONSIDERANDO a conformidade na execução do orçamento de capital e na preservação do patrimônio público, em observância ao disposto no Artigo 167, 
inciso III da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Gestão Fiscal do município de Teixeirópolis, no exercício financeiro de 2023, atendeu aos pressupostos de responsabilidade fiscal 
estabelecidos na Lei Complementar Federal n. 101/00; 

CONSIDERANDO que o município de Teixeirópolis demonstrou suficiência financeira para a cobertura das obrigações financeiras (passivos financeiros) 
assumidas até 31.12.2023, demonstrando que foram observadas as disposições dos artigos 1°, §1°, e 42 da Lei Complementar n. 101/2000; 

CONSIDERANDO que o município de Teixeirópolis tem capacidade de pagamento calculada e classificada como “A” (indicador I - Endividamento 0,00% 
classificação parcial “A”; indicador II – Poupança Corrente 74,86% classificação parcial “A”; indicador III – Liquidez Relativa 48,00% classificação parcial “A”); 

CONSIDERANDO que, em que pese a baixa efetividade na arrecadação dos créditos da dívida ativa, há de se sopesar que esse fato, por si só, à luz do 
estabelecido na Resolução n. 278/2019, não é suficiente para comprometer a opinião sobre as contas; 

CONSIDERANDO que, apesar da relevância do não atendimento das determinações exaradas por este Tribunal de Contas, essa situação não foi suficiente para 
comprometer os resultados apresentados, tais determinações são de cunho mandamental para o aperfeiçoamento dos controles internos, não se tratando de 
deliberação para a interrupção de situações irregulares em curso e/ou evitar a ocorrência de novas irregularidade; 

CONSIDERANDO, ainda, a ausência de identificação de exercício negligente ou abusivo, por ação ou omissão no exercício da direção superior da administração 
que tenha resultado, ou que poderia resultar, em desvios materialmente relevantes em relação aos objetivos de governança e aos objetivos específicos previstos 
em lei e nos instrumentos de planejamento governamental, quando as circunstâncias indiquem que os resultados podiam ser evitados e eram, ou deviam ser, 
conhecidos pelo mandatário, caso empregasse diligência do administrador ativo, ou quando a ação ou omissão foi praticada com finalidade diversa da indicada 
pela lei. 

CONSIDERANDO, por fim, o entendimento do Corpo Instrutivo e do d. Ministério Público de Contas, com os quais há convergência, in totum, submete-se a 
excelsa deliberação desta e. Plenário a seguinte PROPOSTA DE DECISÃO: 

I – EMITIR Parecer Prévio pela Aprovação das Contas do Município de Teixeirópolis/RO, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do 
Senhor Antônio Zotesso – CPF n. ***.776.459-** – Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma e nos termos do Projeto de Parecer Prévio, consoante dispõe a 
Constituição Federal, no art. 31, §§ 1º e 2º c/c art. 35 da Lei Complementar n. 154/96 c/c art. 50 do Regimento Interno desta e. Corte de Contas, ressalvadas as 
Contas da Mesa da Câmara Municipal, dos Convênios e Contratos firmados pelo Executivo em 2023, os quais terão apreciações técnicas com análises 
detalhadas e julgamentos em separado. 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Erivan Oliveira da Silva) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
  
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Teixeirópolis 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00183/24 
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PROCESSO: 1348/24 - TCE-RO [e] – Apenso (1954/23)  
ASSUNTO: Prestação de Contas relativa ao exercício de 2023 
JURISDICIONADO: Poder Executivo do Município de Teixeirópolis 
INTERESSADO: Município de Teixeirópolis 
RESPONSÁVEIS: Antônio Zotesso – CPF n. ***.776.459-** - Chefe do Poder Executivo Municipal, Girlene da Silva Pio de Oliveira – CPF n. ***.455.262-** 
Controladora-Geral do Município, Claudiney Tavares – CPF   n. ***.837.612-** - Técnico em Contabilidade da Prefeitura Municipal 
RELATOR: Conselheiro Substituto Omar Pires Dias, em substituição regimental ao Conselheiro Substituto Erivan Oliveira da Silva. 
SESSÃO: 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

 EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO. CONTAS DE GOVERNO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO 2023. OBSERVÂNCIA 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA GESTÃO. APLICAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS: MDE, FUNDEB, SAÚDE E DE 
REPASSE AO PODER LEGISLATIVO. EQUILÍBRIO DO ORÇAMENTO DE ACORDO COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPESA COM 
PESSOAL NO LIMITE LEGAL. IRREGULARIDADES FORMAIS QUE NÃO MACULAM AS CONTAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL A APROVAÇÃO DAS 
CONTAS. DETERMINAÇÕES. RECOMENDAÇÕES. ALERTA. 

1.Recebe Parecer Prévio Favorável à Aprovação das Contas quando evidenciado o cumprimento dos mandamentos constitucionais e legais relativos à 
educação; aplicação do mínimo de 70% dos recursos do FUNDEB na valorização dos profissionais do magistério; ações e serviços públicos de saúde; bem 
como regularidade nos gastos com pessoal, nos repasses ao Legislativo; equilíbrio orçamentário e financeiro (Art. 31, §§ 1º e 2º c/c art. 35 da Lei Complementar 
n. 154/96 c/c art. 50 do Regimento Interno desta e. Corte de Contas); 

2. A baixa arrecadação dos créditos da Dívida Ativa, não macula os resultados apresentados pela Administração Municipal. (Acórdão APL-TC00375/16), 
devendo os gestores adotarem medidas com vistas a melhoria da arrecadação dessas receitas. 

3. O gestor deve sempre intensificar e aprimorar as ações de recuperação de créditos da dívida ativa, com a adoção de medidas judiciais e/ou administrativas, 
tais como a utilização do protesto extrajudicial como prévio ajuizamento das execuções judiciais para os créditos tributários ou não tributários, de modo a 
aperfeiçoar constantemente a arrecadação dos créditos inscritos na dívida ativa. 

4. As decisões e determinações exaradas pelo Tribunal de Contas nas contas do Chefe do Executivo Municipal têm caráter cogente e efeitos não generalizados. 

5. Receberão Parecer Prévio favorável à aprovação, sem a incidência de ressalvas, as contas que tiverem irregularidades formais que não possuem o condão de 
inquiná-las, conforme previsto nos art. 9º, 10 e §1º do art.13 da Resolução n. 278/2019/TCER.  

ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Prestação de Contas anual do Munícipio de Teixeirópolis, referente ao exercício de 2023, de 
responsabilidade do Senhor Antônio Zotesso – CPF n. ***.776.459-** – Chefe do Poder Executivo Municipal, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com a proposta de decisão do Relator, 
Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Erivan Oliveira da Silva), por unanimidade de votos, em: 

 I – Emitir Parecer Prévio pela aprovação das contas do Município de Teixeirópolis/RO, relativas ao exercício financeiro de 2023, de responsabilidade do Senhor 
Antônio Zotesso – Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma e nos termos do Projeto de Parecer Prévio, que ora submeto à apreciação deste Plenário, 
consoante dispõe a Constituição Federal, no art. 31, §§ 1º e 2º c/c art. 35 da Lei Complementar n. 154/1996 c/c art. 50 do Regimento Interno desta e. Corte de 
Contas, e os artigos. 9º, 10, 11, 12, 13 e 14 da Resolução n. 278/2019/TCERO; 

II – Considerar atendidas as determinações impostas pela Corte de Contas, de forma a promover a baixa de responsabilidade, a saber: 

a) APL-TC 00279/21 - Processo n. 01013/21: item IV; 

b) APL-TC 00057/23 - Processo n. 00691/22:  item III (alínea “c”); e 

c) APL-TC 00202/23 - Processo n. 01020/23: item III.1 (alíneas “b” e “e”) e item III.2. 

III – Reiterar as determinações “não atendidas” constantes do item III, alínea “d” do Acórdão APL-TC 00472/18 (Processo n. 01647/18); item III, alíneas “b” e “h”, 
e item V do Acórdão APL-TC 00057/23 (Processo n. 00691/22); e item III.1 (alíneas “a” “c”, “d” e “g”) do Acórdão APL-TC 00202/23 (Processo n. 01020/23); 

IV – Dispensar o monitoramento com base no parágrafo único do art. 17 da Resolução 410/2023, das seguintes determinações: (i) Acórdão APL-TC 00279/21, 
item VII (Processo n. 01013/21); e, (ii) Acórdão APL-TC 00057/23, item III, alínea “g” (Processo n. 00691/22), nos termos fundamentados na análise técnica; e 
item III, alínea “f” do Acórdão APL-TC 00057/23 (Processo n. 00691/22), pela deliberação de determinação específica, em convergência com o parecer do MPC. 

V – Determinar ao chefe do Poder Executivo do Município de Teixeirópolis que apresente, no prazo de 30 dias, a contar da ciência desta decisão, a 
comprovação documental da aplicação integral da parcela da complementação do Fundeb pendente de aplicação, no valor de R$ 641.288,67, bem como do 
saldo entesourado de R$ 205.711,91 relativo a exercícios anteriores, conforme declarado no SIOPE - ID 1199759 – processo n. 2716/2021, sob pena de 
apuração de responsabilidade e aplicação de multa por descumprimento de determinação da Corte de Contas, em autos apartados. 
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 VI – Determinar ao chefe do Poder Executivo Municipal que se abstenha de alterar o orçamento sem a necessária autorização legislativa, sobretudo através de 
indicação da LOA como fundamento para abertura de créditos adicionais especiais, haja vista a impossibilidade de previsão para abertura desse tipo de crédito 
na lei orçamentária, em função do princípio da exclusividade, especificado no §8º do art. 165 da Constituição Federal, c/c inciso I do art. 7º da Lei 4.320/64.  

VII – Recomendar à Administração do Município que adote, no mínimo, as seguintes ações na gestão do estoque da dívida ativa: 

a) Análise da base de dados: realizar uma análise minuciosa da base de dados dos créditos inscritos em dívida ativa, adotando critérios de priorização de 
cobrança: (i) dos créditos que estão próximos de atingir o prazo prescricional e priorize esses casos para ação imediata; e (ii) dos créditos que possuem 
montante mais elevado;  

b) Estabelecimento de responsabilidade: normatizar o processo de trabalho sobre a dívida ativa municipal, estabelecendo fluxos de trabalhos, rotinas, manuais 
de operacionalização, designando os setores/órgãos responsáveis por cada etapa;  

c) Treinamento de pessoal: promover a reciclagem dos responsáveis sobre a legislação aplicável, afim de adaptar-se com a legislação vigente sobre prescrição 
de dívida ativa e suas particularidades, entendendo os prazos e os eventos que podem interromper ou suspender a contagem do prazo prescricional, priorizando 
o investimento em capacitação da equipe responsável pela cobrança da dívida ativa;  

d) Implementação de processos ágeis:  estabelecer processos eficientes e ágeis para a cobrança dos créditos em dívida ativa, incluindo a junção em um único 
processo de todas as dívidas do mesmo contribuinte, inclusive as de parcelamentos não cumpridos e autos de infração ou lançamento de tributo, de modo 
alcançar o valor de alçada para execução fiscal;  

e) Negociação e parcelamento: oferecer opções de negociação e parcelamento para os devedores, visando facilitar o pagamento dos créditos, estabelecendo 
critérios claros e consistentes para conceder benefícios;  

f) Intensificação da cobrança: intensificar a cobrança por meio do protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa e ajuizamento de execuções fiscais;  

g) Monitoramento contínuo: estabelecer um sistema de controle capaz de realizar o monitoramento contínuo dos créditos em dívida ativa, contendo, no mínimo, 
os seguintes acompanhamentos: (i) variação do estoque nos últimos 3 anos; (ii) total do estoque em cobrança judicial; (iii) total do estoque em protesto 
extrajudicial; (iv) inscrições realizadas; (v) valor arrecadado; (vi) percentual de arrecadação; (vii) prescrições e (viii) demais baixas administrativas. Reportar esse 
monitoramento no Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno encaminhado na Prestação de Contas Anual. 

VIII – Recomendar à Administração do Município de Teixeirópolis, com o fim de melhorar os Indicadores de Resultado da Política de Alfabetização: 

VIII.1. Realização de Esforços para Implementação das Boas Práticas: Elaboração de plano de ação, seguindo as orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia nas reuniões técnicas com os especialistas; 

VIII.2. Cumprir as metas dos indicadores-chave de gestão: a) Frequência dos profissionais da educação nas formações continuadas: é essencial mobilizar os 
profissionais da rede de ensino para participarem das formações continuadas, garantindo uma frequência mínima de 95% dos professores, gestores escolares, 
formadores e coordenadores; b) Implementação do Sistema de Acompanhamento do PAIC em todas as escolas da rede; c) Frequência dos estudantes em sala 
de aula: monitorar a frequência dos estudantes e realizar busca ativa; d) Observação de sala de aula: implementar rotina mínima de 3 (três) observações de sala 
de aula por mês, com devolutivas estruturadas para melhoria das estratégias pedagógicas aplicadas em sala; e) Reuniões HTPC (Horas de Trabalho 
Pedagógico Coletivo): realizar rotina mínima de 3 (três) reuniões de planejamento pedagógico coletivo e formações em serviço, por mês; 

VIII.3. Assegurar Recursos Orçamentários e Financeiros: a) Garantir recursos orçamentários e financeiros para a realização das avaliações diagnósticas e 
disponibilização dos materiais pedagógicos necessários para todos os estudantes da rede, além de incluir no planejamento os recursos a serem utilizados nos 
próximos anos; b) Iniciar o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 
2025. Essa iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de melhoria da política de alfabetização, promovendo um investimento planejado 
e eficaz na educação do município; 

VIII.4. Monitoramento Contínuo das Escolas: a) Promover um monitoramento contínuo das escolas, coletando mensalmente os dados de aprendizado e gestão 
dentro dos prazos definidos; b) Implementação de ações de tutoria pedagógica nas escolas, com o objetivo de apoiar as equipes escolares nos processos de 
formação continuada em serviço; 

VIII.5. Estruturação de Estratégias Pedagógicas Específicas: a) Desenvolver estratégias de recomposição de aprendizagens para os estudantes classificados 
nos padrões de desempenho "básico" e "abaixo do básico", incluindo atividades de reforço, acompanhamento personalizado, nivelamento e revisão de 
conteúdos, e oferta de recursos pedagógicos específicos; b) Implementar ações que busquem apoiar o aprendizado dos estudantes, considerando que muitas 
das habilidades essenciais para progredir nos anos finais do Ensino Fundamental e na transição para a etapa do Ensino Médio ainda não foram consolidadas; 

VIII.6. Ênfase na Estruturação de Ações Voltadas à Gestão Orientada a Resultados e Política de Incentivos: É relevante estruturar ações voltadas para uma 
gestão orientada a resultados, promovendo uma política de incentivos tanto para as escolas quanto para os estudantes. Isso inclui estabelecer metas claras e 
mensuráveis, implementar sistemas de monitoramento e avaliação, e estruturar políticas de reconhecimento e incentivo para as escolas e profissionais de 
destaque; 

VIII.7. Estruturação de Políticas, Projetos e Ações para os demais Anos do Ensino Fundamental, baseadas nas Boas Práticas do PAIC e ajustadas ao contexto 
de cada Etapa: Recomenda-se o planejamento, a elaboração e implementação de políticas, projetos e ações voltadas para os demais anos do ensino 
fundamental, tomando como referência as boas práticas implementadas pelo Programa de Aprimoramento da Política de Alfabetização (PAIC). Essas iniciativas 
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devem ser ajustadas ao contexto de cada etapa, levando em consideração as especificidades e necessidades dos estudantes em cada série. O objetivo é 
aprimorar os resultados de aprendizagem nos demais anos do ensino fundamental, promovendo uma educação de qualidade ao longo de toda a trajetória 
escolar. 

IX – Recomendar à Administração do Município de Teixeirópolis, visando a melhoria dos indicadores da política de educação infantil, as seguintes medidas: 

IX.1. Intensificar as iniciativas para ampliar o acesso às vagas em educação infantil, considerando as seguintes diretrizes:  

a) Mobilizar profissionais da rede de educação e dos órgãos municipais de saúde e assistência social para, nos termos da Lei n. 14.851/2024, realizar a busca 
ativa cadastral de crianças de até 3 anos provenientes de famílias de baixa renda (CadÚnico), famílias monoparentais (constituídas por mães solo, sem a 
presença de companheiro) e domicílios em que as mães trabalham ou precisam contribuir para a renda familiar, por meio de pesquisa em bases de dados como 
o Sistema de Informação da Atenção Básica - SIAB e o Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico e entrevista com os responsáveis familiares; 

b) Aprovar em norma municipal os critérios para garantir atendimento prioritário para famílias de baixa renda, famílias monoparentais e mulheres que trabalham 
para compor a renda familiar, conforme exigido pela Lei 14.851/2024 e à luz das orientações contidas na Nota Técnica n. 7/2021/GAEPE; 

c) Instituir um cadastro único para a gestão da demanda em creches e, com isso, organizar e manter atualizadas na internet listas de espera por vagas em 
creches, por ordem de colocação e por estabelecimento, dando transparência para a Sociedade do cumprimento dos critérios de priorização; 

d) Realizar a busca ativa cadastral de crianças de 4 a 5 anos que não frequentam um estabelecimento escolar, por meio do Sistema de Informação da Atenção 
Básica - SIAB e do Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico, para promover a universalização da pré-escola, bem como acompanhar a permanência 
das crianças na pré-escola, em especial dos beneficiários de programas de transferência de renda, por parte dos órgãos municipais de educação, saúde e 
assistência social; 

e) Implementar programas de parentalidade por meio de estratégias de visitação familiar de qualidade, com o objetivo de apoiar o fortalecimento parental de 
famílias em vulnerabilidade social (famílias monoparentais, mães adolescentes, famílias em situação de pobreza etc.). 

IX.2. Assegurar recursos orçamentários e financeiros para: 

a) Garantir recursos orçamentários e financeiros para, com base no levantamento da demanda e mapeamento dos locais com oferta insuficiente, desenvolver um 
programa para expansão de vagas em creches e pré-escolas, contemplando metas físicas e financeiras anuais, além de incluir no planejamento os recursos a 
serem utilizados nos próximos anos; 

b) Iniciar o planejamento dos recursos destinados aos Programas Educacionais a partir do próximo Plano Plurianual (PPA), a ser elaborado em 2025. Essa 
iniciativa visa garantir a continuidade e sustentabilidade das ações de ampliação da oferta e promoção da qualidade, promovendo um investimento planejado e 
eficaz na educação infantil do município. 

IX.3. Realizar esforços para implementação das boas práticas identificadas como não cumpridas no levantamento realizado em fevereiro de 2024: recomenda-se 
que todos os esforços necessários sejam empreendidos para implementar as boas práticas recomendadas, com ênfase nas ações voltadas para os eixos 
Acesso à Creche, Formação, Material Didático. Cabe aos gestores da política elaborar um plano de ação, seguindo orientações do Tribunal de Contas de 
Rondônia e do Gabinete de Articulação pela Efetividade da Política Educacional em Rondônia (GAEPE-RO), quando houver. 

X – Alertar o chefe do Poder Executivo Municipal que, ao elaborar o plano municipal de educação para o próximo decênio, estabeleça metas e prazos com base 
nas referências da norma nacional, visando garantir a aderência e a conformidade entre o plano setorial municipal e o plano nacional, evitando possíveis 
descompassos. Da mesma forma, na elaboração do próximo PPA sejam nele alocadas as metas do Plano Nacional de Educação; 

XI – Alertar o chefe do poder executivo municipal, para que dedique especial atenção ao cumprimento integral das determinações dessa egrégia Corte de 
Contas, inclusive as consideradas “cumpridas parcialmente”, objetivando assegurar a efetividade do controle e para evitar que as decisões desta Corte se tornem 
inócuas, sob pena de findar configurada a reincidência em graves irregularidades, nos termos do artigo 16, § 1º, c/c artigo 55, II, da Lei Complementar n. 
154/1996; 

XII – Alertar o chefe do Poder Executivo Municipal, para que nos próximos exercícios, estime a receita observando as decisões proferidas nos respectivos 
processos de estimativas, em que os valores projetados são calculados com base no histórico de arrecadação municipal, excluindo-se as sazonalidades, visando 
um planejamento orçamentário mais adequado com a realidade do município; 

XIII – Alertar o chefe do Poder Executivo para que adote medidas visando o aperfeiçoamento do planejamento governamental, para que, no decorrer da 
execução orçamentária, não ocorram excessivas modificações, via abertura de créditos adicionais suplementares, ocasionadas por má distribuição dos recursos 
nas dotações orçamentárias para custear os gastos públicos do município. 

XIV – Alertar a Administração para que providencie norma própria para mensuração e evidenciação dos bens do ativo imobilizado, de modo que abranja os 
critérios definidos na Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público, e na 
edição mais recente do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público; 
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XV – Alertar o chefe do Poder Executivo para que institua sistema integrado de controle interno, nos termos das diretrizes estabelecidas no art. 3º da IN 58/2017, 
visando o adequado funcionamento dos controles internos da Prefeitura Municipal, na mitigação dos riscos que possam atrapalhar a boa gestão dos recursos 
públicos; 

XVI – Intimar do teor desta decisão o Senhor Antônio Zotesso – CPF n. ***.776.459 -** – Chefe do Poder Executivo Municipal de Teixeirópolis e a Senhora 
Girlene da Silva Pio de Oliveira – CPF n. ***.455.262 -** - Controladora Geral do Município, com a Publicação no Diário Oficial eletrônico desta Corte - D.O.e-
TCE/RO, nos termos do art. 22 da LC n. 154/96 com redação dada pela LC n. 749/13, cuja data da publicação deve ser observada como marco inicial para 
possível interposição de recursos, com supedâneo no artigo 22, IV, c/c artigo 29, IV, da Lei Complementar n. 154/96, informando-lhes que o presente Voto, o 
Parecer Ministerial e Acórdão estarão disponíveis no sítio do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (www.tce.ro.gov.br); 

XVII – Dar conhecimento ao Presidente deste Tribunal de Contas para avaliar a possibilidade de fazer incluir na programação do Plano Integrado de Controle 
Externo (PICE), que a partir do exame das contas de governo do exercício de 2024, a Secretaria Geral de Controle Externo aprimore suas análises técnicas no 
que concerne a: 

 a) aprofundar a análise da execução orçamentária de modo a aferir com maior acurácia as alterações na dotação, identificando e distinguindo os créditos 
previsíveis daquilo que não foi previsto por ineficiência de planejamento, demonstrando nos relatórios quadrimestrais/semestrais da gestão fiscal bem como nas 
contas anuais as alterações na dotação com as razões que as motivaram, incluindo os excessos ocorridos, se houver; 

b) realizar levantamento relativo à efetividade da gestão da dívida ativa municipal, para subsidiar a apreciação das contas do exercício, cujo escopo deverá 
contemplar, no mínimo: i) análise da efetividade da recuperação e da inscrição de créditos em dívida ativa; ii) informações acerca das ações de cobrança 
judiciais e extrajudiciais; iii) análise da adequabilidade do gerenciamento do crédito e implementação de melhorias em relação à gestão da dívida ativa; e iv) 
análise quanto à existência de descumprimento aos preceitos de responsabilidade fiscal, em função da perda de recursos por meio da prescrição, da omissão na 
cobrança dos créditos ou de falhas de registro. 

XVIII – Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento – Departamento do Pleno que, ocorrendo o trânsito em julgado, encaminhe os presentes autos 
à Câmara Municipal de Teixeirópolis/RO para apreciação e julgamento, expedindo-se, para tanto, o necessário. 

XIX –Após a adoção das medidas cabíveis pelo Departamento do Pleno, arquivem-se os autos. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Erivan Oliveira da Silva) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro Substituto Relator em substituição regimental 
 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 

Município de Vilhena 

ACÓRDÃO 

Acórdão - APL-TC 00173/24 

PROCESSO : 3432/2023 
CATEGORIA : Denúncia e Representação 
SUBCATEGORIA : Representação 
JURISDICIONADO : Poder Executivo Municipal de Vilhena  
ASSUNTO : Supostas irregularidades no Pregão Eletrônico n. 85/2021/SEMED/SRP, Município de Vilhena 
RESPONSÁVEIS : Flori Cordeiro de Miranda Junior, CPF n. ***.160.068-** 
Chefe do Poder Executivo Municipal de Vilhena 
Loreni Grosbelli, CPF n. ***.673.332-** 
Pregoeira do Município de Vilhena 
INTERESSADA : E R P de Oliveira Comércio de Informática e Serviço de Apoio 
Administrativo Ltda., CNPJ n. ***.927.661/0001-** 
ADVOGADO : Ricardo Marcelino Braga, OAB/RO n. 4159 
RELATOR : Conselheiro Substituto Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) 
SESSÃO : 17ª Sessão Ordinária Telepresencial do Pleno, de 24 de outubro de 2024. 

EMENTA: REPRESENTAÇÃO. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.  PREGÃO ELETRÔNICO. SUPOSTA RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 
IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. REPRESENTAÇÃO CONHECIDA. NO MÉRITO JULGADA IMPROCEDENTE.  ARQUIVAMENTO.  



118 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3194 ano XIV segunda-feira, 4 novembro de 2024 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

1. A Representação deve ser conhecida quando atendidos aos pressupostos de admissibilidade.   

2.  Analisados os documentos encartados aos autos, não restando comprovadas as irregularidades descritas na exordial, por imperativo, julga-se improcedente o 
feito.   

3.  Inexistindo outras providências a serem adotadas, o arquivamento dos autos é medida que se impõe.  

 ACÓRDÃO  

 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Representação, com pedido de tutela antecipatória inibitória, formulada pela pessoa jurídica de direito 
privado E R P de Oliveira Comércio de Informática e Serviço de Apoio Administrativo Ltda., CNPJ n. **.927.661/0001-**, por meio de seu advogado constituído, 
na qual noticia suposta ilegalidade no certame licitatório regido pelo Edital de Pregão Eletrônico n. 85/2022/SEMED/SRP, instaurado pelo Poder Executivo 
Municipal de Vilhena, como tudo dos autos consta.  

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto do Relator, Conselheiro Substituto 
Omar Pires Dias (em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida), por unanimidade de votos, em: 

 I -  Conhecer a representação ofertada pela pessoa jurídica de direito privado E R P de Oliveira Comércio de Informática e Serviço de Apoio Administrativo Ltda., 
CNPJ n. **.927.661/0001-**, uma vez que restaram preenchidos os pressupostos de admissibilidade aplicáveis à espécie, insculpidos no art. 52-A, da Lei 
Complementar Estadual n. 154/1996, c/c os artigos 80 e 82-A, VII do Regimento Interno desta Corte de Contas.  

 II - No mérito, julgá-la improcedente, uma vez que a representante não comprovou irregularidade em sua inabilitação no certame licitatório regido pelo Edital de 
Pregão Eletrônico n. 85/2022/SEMED/SRP, instaurado pelo Poder Executivo Municipal de Vilhena, objetivando à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de conservação, manutenção, limpeza e preparo de alimentos, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Vilhena, com fornecimento de uniformes e demais EPI’s, por 12 meses”. 

 III - Considerar prejudicada a reanálise do pedido de tutela de urgência formulado pela empresa E R P de Oliveira Comércio de Informática e Serviço de Apoio 
Administrativo Ltda., realizado em 05/02/2024 (ID 1528114), uma vez que não restou configurada a irregularidade noticiada pela representante, bem como que a 
licitação em questão fora homologada, conforme descrito nos parágrafos 30 a 34, dos fundamentos desta decisão.  

IV - Determinar à Secretaria de Processamento e Julgamento, por meio do Departamento do Pleno, que adote as seguintes providências: 

 4.1 - Publicar esta decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas; 

 4.2 - Intimar, o Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 30, §10, do RITCE-RO; 

4.3 - Intimar  o  Chefe do Poder Executivo Municipal de  Vilhena, Senhor Flori Cordeiro de Miranda Junior, CPF n. ***.160.068-**, e à Senhora  Loreni Grosbelli, 
CPF n. ***.673.332-**, Pregoeira Municipal, ou quem vier a substituí-los, e a Empresa  E R P de Oliveira Comércio de Informática e Serviço de Apoio 
Administrativo Ltda., CNPJ n. **.927.661/0001-**,  por meio de seu representante legal, Dr. Ricardo Marcelino Braga, OAB/RO n. 4159,  do teor desta decisão, 
via Diário Oficial Eletrônico desta Corte, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, com supedâneo no artigo 
22, inciso IV, c/c artigo 29, IV, da Lei Complementar n. 154/1996, informando-os da disponibilidade do inteiro teor para consulta no sítio: www.tcero.tc.br, menu: 
consulta processual, link PCe, apondo-se o número deste Processo e o código eletrônico gerado pelo sistema.  

V - Arquivar os autos, após o cumprimento integral dos trâmites legais e certificado o seu trânsito em julgado. 

 Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, Valdivino Crispim de Souza,  Francisco Carvalho da Silva, os Conselheiro 
Substitutos Omar Pires Dias (Relator em substituição regimental ao Conselheiro Jailson Viana de Almeida) e Francisco Júnior Ferreira da Silva (em substituição 
regimental ao Conselheiro Edilson de Sousa Silva), o Conselheiro Presidente em exercício Paulo Curi Neto, e o  Procurador-Geral do Ministério Público de 
Contas  Miguidônio Inácio Loiola Neto. Ausentes os Conselheiros Wilber Coimbra e Jailson Viana de Almeida, devidamente justificados. 

 Porto Velho, quinta-feira, 24 de outubro de 2024. 

 OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator em substituição regimental 
PAULO CURI NETO 
Conselheiro Presidente em exercício 

 
Atos da Presidência 

Decisões 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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PROCESSO N.: 02214/2024/TCERO. 
INTERESSADO: Pablo Henrique Rosa da Silva. 
ASSUNTO:  
RELATOR: 

PACED – acompanhamento do cumprimento do Acórdão AC2-TC 00274/2024. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0569/2024-GP    

 SUMÁRIO: DÉBITO/MULTA. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 
154, de 1996. 

2. Não havendo cobranças remanescentes, devem os autos serem arquivados.   

 I – RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa apurar o cumprimento, por parte do Senhor Pablo 
Henrique Rosa da Silva, do item III, do Acórdão AC2-TC 0274/2024, prolatado nos autos do Processo n. 01117/2022, relativamente a multa aplicada ao 
mencionado jurisdicionado. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0437/2024-DEAD (ID n. 1635072), comunicou que aportou naquela 
unidade Documento n. 05419/24 (IDs ns. 1634662 a 1634664), em que a Procuradoria do Município de Ariquemes-RO informa o pagamento integral da multa 
cominado nos item III, do Acórdão AC2-TC 0274/2024, de responsabilidade do Senhor Pablo Henrique Rosa da Silva. 

 3. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

 4. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 5. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento da obrigação fixada no item III, do Acórdão AC2-TC 0274/2024, 
emanado dos autos do Processo n. 01117/2022 (multa), por parte do Senhor Pablo Henrique Rosa da Silva, tanto que a análise da documentação pelo 
Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída nesse sentido (ID n. 1635072), assim como no Relatório Técnico de ID n. 1634959 e extrato 
de comprovação de pagamentos (ID n. 1634663). 

 6. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, é medida que 
se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 
26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor do Senhor Pablo Henrique Rosa da Silva, quanto à multa constante no 
item III, do Acórdão AC2-TC 0274/2024, exarado nos autos do Processo n. 01117/2022, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 
69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

 II - INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria Geral do Município de Ariquemes-RO, via ofício; 

 III - PUBLIQUE-SE; 

 IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado; 

 V - CUMPRA-SE. 

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn3
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[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 6498/2017-TCERO. 
INTERESSADO: José de Almeida Júnior. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) - Acórdão APL-TC 00140/2011. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 
  
DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0570/2024-GP 

SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Arquivamento. 

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixada no 
Item III, do Acórdão APL-TC 00140/2011, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 04007/1999-TCERO, com trânsito em julgado em 15/03/2012, por 
parte do Senhor José de Almeida Júnior, no que alude a multa imposta ao responsável. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0439/2024-DEAD (ID n. 1635118), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 22711/2024/PGE-TCE (ID n. 1634670), no qual obtemperou que, após consultas 
em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas novas medidas de cobrança judicial referente à CDA n. 20120200012625, apenas 
cobrança por meio de protesto extrajudicial. 

 3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor José de Almeida Júnior. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
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6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

 8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão APL-TC 00140/2011, com trânsito em julgado materializado em 15/03/2012, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

 9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

 11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do Senhor José de Almeida Júnior, é medida que se impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor do interessado, Senhor José de Almeida Júnior, quanto à multa imposta no Item III, do Acórdão APL-
TC 00140/2011, exarado nos autos do Processo n. 04007/1999-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do crédito 
materializado na CDA n. 20120200012625, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 
20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral 
reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

 II – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 III – PUBLIQUE-SE; 

 IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;  

 V – CUMPRA-SE.  

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

  
  

 
[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref2


122 

Porto Velho - RO DOe TCE-RO – nº 3194 ano XIV segunda-feira, 4 novembro de 2024 

 

 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

www.tce.ro.gov.br 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 06313/2017-TCERO. 
INTERESSADO: Wilson Stecca. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) - Itens II e IV, do Acórdão AC2-TC n. 00122/2014. 
 Conselheiro WILBER COIMBRA. 

  
  
DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0565/2024-GP 
  

SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Arquivamento. 

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixadas 
nos Itens II e IV, do Acórdão AC2-TC n. 00122/2014, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 3751/2001-TCERO, com trânsito em julgado em 
18/08/2015, por parte do Senhor Wilson Stecca, no que alude ao débito e a multa imposta ao responsável. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0433/2024-DEAD (ID n. 1633600), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 22089/2024/PGE-TCE (ID n. 1628446), no qual obtemperou que, após consultas 
em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial referente às CDAs ns. 20130200122163. 

 3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Wilson Stecca. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

 8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão AC2-TC n. 00122/2014, com trânsito em julgado materializado em 18/08/2015, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento 
da prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

 9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  
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 11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do Senhor Wilson Stecca é medida que se impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor do interessado, Senhor Wilson Stecca, quanto ao débito e a multa imposta nos Itens II e IV, do 
Acórdão AC2-TC n. 00122/2014, exarado nos autos do Processo n. 03751/2001-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória 
dos créditos materializados nas CDAs ns. 20150205840100 e 20150205840325, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original do art. 174 do 
CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de 
Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

 II – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 III – PUBLIQUE-SE; 

 IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;  

 V – CUMPRA-SE.  

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

  
  

 
[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 05870/2017-TCERO. 
INTERESSADO: Newton Schramm de Souza. 
ASSUNTO: 
  
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) - Itens II.A, II.B, II.C, II.D, II.E, II.F, II.G e III, do 
Acórdão APL-TC n. 00049/1998. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0566/2024-GP   

SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 
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3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Arquivamento. 

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixadas 
nos Itens II.A, II.B, II.C, II.D, II.E, II.F, II.G e III, do Acórdão APL-TC n. 00049/1998, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 1352/1996-TCERO, com 
trânsito em julgado em 07/07/1998, por parte do Senhor Newton Schramm de Souza, no que alude aos débitos e à multa imposta ao responsável. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0430/2024-DEAD (ID n. 1633538), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou os Ofícios ns. 22427/2024/PGE-TCE e 22414/2024/PGE-TCE (IDs ns. 1630619 e 1630599), 
nos quais obtemperam que, após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial referente às 
CDAs ns. 20130200120823, 20130200120824, 20130200120826, 20130200120827, 20130200120828, 20130200120829, 20130200120830 e 20130200120831. 

 3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Newton Schramm de Souza. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

 8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão APL-TC n. 00049/1998, com trânsito em julgado materializado em 07/07/1998, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento 
da prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

 9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

 11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do Senhor Newton Schramm de Souzaé medida que se impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor do interessado, Senhor Newton Schramm de Souza, quanto aos débitos e a multa imposta nos Itens 
II.A, II.B, II.C, II.D, II.E, II.F, II.G (débitos) e III (multa), do Acórdão APL-TC n. 00049/1998, exarado nos autos do Processo n. 1352/1996-TCERO, em razão do 
reconhecimento da prescrição da pretensão executória dos créditos materializados nas CDAs ns. 20130200120823, 20130200120824, 20130200120826, 
20130200120827, 20130200120828, 20130200120829, 20130200120830 e 20130200120831, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original 
do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, 
com efeito de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

 II – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 III – PUBLIQUE-SE; 
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IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;  

 V – CUMPRA-SE.  

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

  
 

 
[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 05572/2017-TCERO. 
INTERESSADO: Milton Luiz Moreira. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) - Itens II, IV e V, do Acórdão AC2-TC 00059/2014. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

  
  
DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0567/2024-GP   

 SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Arquivamento. 

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento das determinações fixadas 
nos Itens II, IV e V, do Acórdão AC2-TC 00059/2014, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 2907/2007-TCERO, com trânsito em julgado em 
26/06/2014, por parte do Senhor Milton Luiz Moreira, no que alude ao débito e às multas impostas ao responsável. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0432/2024-DEAD (ID n. 1633599), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou os Ofícios ns. 21896/2024/PGE-TC e 21903/2024/PGE-TCE (IDs ns. 1630701 e 1630703), 
nos quais obtemperam que, após consultas em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial referente às 
CDAs ns. 20140200265844, 20140200265846 e 20140200265847. 
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3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Milton Luiz Moreira. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

 8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão AC2-TC 00059/2014, com trânsito em julgado materializado em 26/06/2014, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

 9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

 11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do Senhor Milton Luiz Moreira, é medida que se impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor do interessado, Senhor Milton Luiz Moreira, quanto ao débito e às multas impostas nos Itens II 
(débito), IV e V (multas), do Acórdão AC2-TC 00059/2014, exarado nos autos do Processo n. 2907/2007-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da 
pretensão executória dos créditos materializados nas CDAs ns. 20140200265844, 20140200265846 e 20140200265847, em obediência aos preceitos legais 
dispostos na redação original do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso 
Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico 
antecedente; 

 II – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 III – PUBLIQUE-SE; 

 IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;  

 V – CUMPRA-SE.  

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  
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[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

  
PROCESSO N.: 04579/2017-TCERO. 
INTERESSADO: Renato Antônio de Souza Lima. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) - Acórdão AC1-TC 00098/2013. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0571/2024-GP   

  
SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente do título executivo 
extrajudicial.   

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixada no 
Item III, do Acórdão AC1-TC 00098/2013, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 04053/1999-TCERO, com trânsito em julgado em 19/11/2013, por 
parte do Senhor Renato Antônio de Souza Lima, no que alude à multa imposta ao responsável. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0438/2024-DEAD (ID n. 1635105), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 21914/2024/PGE-TCE (ID n. 1634622), no qual obtemperou que, após consultas 
em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas novas medidas de cobrança judicial referente à CDA n. 20140200001733, apenas 
cobrança por meio de protesto extrajudicial. 

 3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

 4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade do Senhor Renato Antônio de Souza Lima. 

 5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 6. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  
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 8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão AC1-TC 00098/2013, com trânsito em julgado materializado em 19/11/2013, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

 9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

 11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor do Senhor Renato Antônio de Souza Lima, é medida que se 
impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor do interessado, Senhor Renato Antônio de Souza Lima, quanto à multa imposta no Item III, do 
Acórdão AC1-TC 00098/2013, exarado nos autos do Processo n. 04053/1999-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do 
crédito materializado na CDA n. 20140200001733, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto 
n. 20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral 
reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

 II – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED;  

 III – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

 IV – PUBLIQUE-SE; 

 V – CUMPRA-SE.  

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

  
  

 
[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 05148/2017-TCERO. 
INTERESSADA: Elza Maria dos Santos. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) – Item XIV, do Acórdão AC2-TC 00066/2016. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 
  
DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0563/2024-GP   
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SUMÁRIO: MULTA/DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE COBRANÇA JUDICIAL. CDA APONTADA PARA PROTESTO EXTRAJUDICIAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO 
PRAZO PRESCRICIONAL, À LUZ DA REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 174, DO CTN. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. TEMA 899/STF. BAIXA DE 
RESPONSABILIDADE. ARQUIVAMENTO. 

1. O apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a 
referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

3.  In casu, o reconhecimento da prescrição da pretensão executória impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável, em razão do 
transcurso de lapso superior ao indicado no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data em que se originou o título 
executivo extrajudicial. 

4. Arquivamento. 

 I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão (PACED) visa a apurar o cumprimento da determinação fixada no 
Item XIV, do Acórdão AC2-TC 00066/2016, dimanado do julgamento dos autos do Processo n. 1032/2001-TCERO, com trânsito em julgado em 12/11/2012, por 
parte da Senhora Elza Maria dos Santos, no que alude ao débito imposto a responsável. 

2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões (DEAD), por meio da Informação n.0431/2024-DEAD (ID n. 1633598), comunicou que a Procuradoria-
Geral do Estado junto ao Tribunal de Contas (PGETC) encaminhou o Ofício n. 21851/2024/PGE-TCE (ID n. 1630664), nos qual obtemperou que, após consultas 
em sistemas internos e no Sistema Mapinguari, não foram identificadas medidas de cobrança judicial referente à CDA n. 20130200122624. 

3. Alegou, ainda, que transcorreu o decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no art. 1º[1] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, sem interrupção, o que, a seu 
ver, enseja o reconhecimento da prescrição da pretensão executória e, por consequência, a concessão da baixa da responsabilidade. 

4. Por essas razões, o DEAD tramitou o caderno processual para deliberação acerca da baixa de responsabilidade da Senhora Elza Maria dos Santos. 

5. Os autos do processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

6. É o sucinto relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

7. De saída, impende ressaltar, por ser de relevo ao deslinde destes autos processuais, que o julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de Repercussão Geral reconhecida (Tema n. 899), alterou, diametralmente, o entendimento até então fixado, passando-se a concluir pela prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, resta indiscutível a prescrição da pretensão 
executória proveniente do título executivo extrajudicial constitutivo de débito ou multa.  

8. Registro, dessarte, que já transcorreu lapso superior ao que disposto no art. 1º[2] do Decreto-Lei n. 20.910, de 1932, isto é, 5 (cinco) anos, contados da data 
em que se originou o Acórdão AC2-TC 00066/2016, com trânsito em julgado materializado em 12/11/2012, o que enseja, por conseguinte, o reconhecimento da 
prescrição da pretensão executória e a concessão da baixa da responsabilidade. 

9. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

10. De resto, tendo em vista o caso concreto, assinalo que o apontamento de Certidão de Dívida Ativa para protesto extrajudicial, até o dia 1º de julho de 2024, 
não interrompe o prazo prescricional, porquanto, até a referida data não havia previsão legal nesse sentido, nos termos do que determina a redação original do 
art. 174 do Código Tributário Nacional.  

11. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor da Senhora Elza Maria dos Santos, é medida que se impõe. 

III – DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor da interessada, Senhora Elza Maria dos Santos, quanto ao débito imposto no Item XIV, do Acórdão 
AC2-TC 00066/2016, exarado nos autos do Processo n. 1032/2001-TCERO, em razão do reconhecimento da prescrição da pretensão executória do crédito 
materializado na CDA n. 20130200122624, em obediência aos preceitos legais dispostos na redação original do art. 174 do CTN c/c o art. 1º do Decreto n. 
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20.910, de 1932, e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral 
reconhecida (Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

II – INTIMEM-SE a parte interessada, via DOeTCERO, e a Procuradoria-Geral do Estado junto ao TCERO (PGETC), via ofício; 

III – PUBLIQUE-SE; 

IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;  

V – CUMPRA-SE.  

À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.   

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente.  

 
 

[1] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 
[2] Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou 
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem. 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 05630/2017-TCERO. 
INTERESSADOS: Carlos Henrique Ângelo; 

Mário Lúcio Coimbra. 
ASSUNTO: 
RELATOR: 

PACED pertinente ao Acórdão APL-TC 0018/1994. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA N.  0564/2024-GP 

SUMÁRIO: DÉBITO. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TEMA 899/STF. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. 

1. Conforme tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), “é prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário 
fundada em decisão de Tribunal de Contas”, o que vem sendo aplicado pela jurisprudência mais recente deste TCERO. 

2.  In casu, o reconhecimento da prescrição, impõe a consequente baixa de responsabilidade em nome do responsável. 

3. Não havendo cobranças remanescentes, devem os autos serem arquivados.   

  I - RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa a apurar o cumprimento, por parte dos 
Senhores Carlos Henrique Ângelo e Mário Lúcio Coimbra, do item I, do Acórdão APL-TC 0018/1994, prolatado nos autos do Processo n. 01124/1991/TCE-
RO, relativamente à imputação de débito solidário. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 0436/2024-DEAD (ID n. 1634529), informou que o Processo de 
Execução Fiscal n. 0114040-82.1995.8.22.0001, ajuizada para cobrança do débito solidário imputado aos Senhores Carlos Henrique Ângelo e Mário Lúcio 
Coimbra no item I do Acórdão APL-TC 0018/1994, foi arquivado em razão de sentença que extinguiu o feito, tendo em vista o reconhecimento da prescrição 
intercorrente (ID n. 1633836). 
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3. Os autos do Processo estão conclusos no Gabinete da Presidência. 

 4. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 5. A Execução Fiscal n. 0114040-82.1995.8.22.0001, que foi deflagrada para o adimplemento do débito constante no item I do Acórdão APL-TC 0018/1994, 
proferido nos autos do Processo n. 01124/1991/TCE-RO, foi extinta, com resolução do mérito, devido ao reconhecimento da prescrição intercorrente, com seu 
trânsito em julgado operado em 19.9.2024 (Certidão ID n. 111635279 – Processo n. 0114040-82.1995.8.22.0001). 

 6. Na mencionada decisão, o Juízo da Vara de Execuções Fiscais da Comarca de Porto Velho/RO, fundamentou seu Decisum nos termos do art. 40, §4º da Lei 
da Lei Federal n. 6.830/80, verbis: 

[...] 

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade e defiro o pedido da Fazenda Pública para declarar a prescrição intercorrente e, consequentemente, 
julgar extinta a execução fiscal, nos termos do art. 40, §4º da Lei 6.830/80. Diante dos princípios da efetividade do processo, da boa-fé processual e da 
cooperação, não pode o devedor se beneficiar do não cumprimento de sua obrigação. 

De igual forma, a prescrição intercorrente por ausência de localização de bens não retira o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a 
sucumbência para o exequente (Precedentes: STJ, 4ª Turma, REsp: 1769201/SP, Relatora a Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe 20/03/2019; e STJ - AgInt no 
AREsp: 1630885 MS 2019/0367685-9, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de Julgamento: 11/05/2020, T3 – 3ª Turma, DJe 13/05/2020). 

Assim, condeno a Excipiente em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor atualizado do débito, nos termos do art. 85, §3º, I do CPC/2015. 

Sem remessa necessária, tendo em vista que a sentença se ampara em tese firmada em recurso especial submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 496, 
§4º, II do CPC/2015). 

Interposta apelação, intime-se a parte contrária para contrarrazões e, em seguida, remeta-se ao TJRO para julgamento. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e liberem-se as constrições. 

Após, arquivem-se com as baixas de estilo. 

 7. Nota-se que o deslinde destes autos processuais foi com base no que foi decidido quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito 
de repercussão geral reconhecida (Tema n. 899), que alterou diametralmente o entendimento até então fixado, passando-se a admitir a prescritibilidade da 
pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal de Contas, o que, com maior razão, reitera, de modo indiscutível, a hipótese de prescrição 
da pretensão executória de título executivo extrajudicial proveniente do débito e/ou da multa. 

 8. Nesse mesmo sentido, cito a jurisprudência sedimentada neste Tribunal de Contas, a saber: Acórdão AC1-TC 00593/23, proferido no Processo n. 00311/23, 
Acórdão APL-TC 00102/23, exarado no Processo n. 00430/23 e Acórdão AC1-TC 00404/23, registrado no Processo n. 01596/21, assim como por ocasião da 
expedição das Decisões Monocráticas ns. 609/2022-GP (PACED n. 5813/17), 596/2022-GP (PACED n. 6006/17) e 0115/2022-GP (PACED n. 6945/17). 

 9. Diante desse contexto fático e jurídico, a concessão da baixa de responsabilidade em favor dos Senhores Carlos Henrique Ângelo e Mário Lúcio 
Coimbra, é medida que se impõe. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I – DETERMINAR a baixa de responsabilidade em favor dos Senhores Carlos Henrique Ângelo e Mário Lúcio Coimbra, quanto ao débito solidário previsto no 
item I do Acórdão APL-TC 0018/1994,, exarado nos autos do Processo n. 01124/1991/TCE-RO, em razão do reconhecimento judicial da prescrição intercorrente 
no curso da cobrança do referido título executivo extrajudicial, conforme decisão exarada no Processo de Execução Fiscal n. 0114040-82.1995.8.22.0001 (ID n. 
1633836), e em observância ao precedente vinculante proveniente do Recurso Extraordinário n. 636.886/AL, com efeito de Repercussão Geral reconhecida 
(Tema n. 899), conforme as razões aquilatadas na fundamentação, em tópico antecedente; 

 II – INTIMEM-SE as partes interessadas, via DOeTCERO, e a PGETC, via ofício; 

 III – PUBLIQUE-SE; 

 IV – ARQUIVEM-SE os presentes autos processuais, após o trânsito em julgado;   
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 V - CUMPRA-SE. 

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

   

 
  

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO-SEI N.: 007840/2024. 
INTERESSADO: Raimundo Gomes Braga, Técnico Administrativo, Matrícula n. 389. 
ASSUNTO : Requerimento de prorrogação de licença para tratar de interesse particular. 
RELATOR : Conselheiro WILBER COIMBRA. 

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0572/2024-GP 

SUMÁRIO: LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR. PRORROGAÇÃO. INTERESSE DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO PARA A ADMINISTRAÇÃO. DEFERIMENTO. 

1. À luz do art. 128 da LCE n. 68/92, o servidor pode obter licença sem vencimento para tratar de interesses particulares pelo período de 3 (três) anos 
consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção e respeitado o interesse da administração. 

2. A ausência de prejuízo para a Administração enseja o deferimento do pedido. 

3. Precedentes: DM n. 0645/2023-GP, proferida no Processo-SEI n. 008187/2023 e DM n. 409/2024-GP, proferida no Processo-SEI n. 004976/2024. 

I – DO RELATÓRIO 

1. Trata-se de requerimento (0759564) quanto à prorrogação de licença para tratar de interesse particular, formulado pelo servidor Raimundo Gomes Braga, 
Técnico Administrativo, matrícula n. 389, em 26 de setembro de 2024, com substrato jurídico no que dispõe o art. 128 da Lei Complementar Estadual n. 68, de 
1992, em que pleiteia a extensão da licença por mais 3 (três) anos, a contar de 28 de setembro de 2024 até 27 de setembro de 2027. 

2. Por intermédio da Decisão Monocrática n. 0641/2021-GP (0333504), proferida nos autos do Processo-SEI n. 005223/2021, de lavra do então Presidente do 
TCE-RO, o eminente Conselheiro Paulo Curi Neto, em que a licença inicial foi concedida com vigência de 28 de setembro de 2021 até 27 de setembro de 2024. 

3. A Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas (SEGESP), uma vez instada, por meio da Instrução Processual n. 713/2024/SEGESP/DASP (0766330), 
analisou o pedido e concluiu pela legalidade da prorrogação, uma vez que o pretenso afastamento não compromete a continuidade dos serviços públicos, bem 
como pelo fato de que o aludido servidor não se encontra, atualmente, em estágio probatório, o que atende a exigência descrita no § 3º, do art. 128, da LC n. 68, 
de 1992. 

4. O Departamento de Serviços Gerais e Patrimônio (DESPAT), enquanto chefia imediata do servidor, por intermédio do Despacho n. 0769962/2024/DESPAT 
(0769962), manifestou-se favorável ao deferimento do pleito, uma vez que as atividades laborais da DESPAT, setor de lotação do requerente, estão distribuídas 
conforme a disponibilidade de servidores ativos, pelo que a eventual prorrogação do afastamento não tem o condão de comprometer a continuidade do serviço 
público prestado pela unidade. 

5. A Secretaria-Geral de Administração (SGA), por meio do Despacho n. 0770834/2024/SGA (0770834), corroborou a manifestação confeccionada pela 
DESPAT, ocasião em que destacou que, uma vez deferida a prorrogação da licença pleiteada, sem vencimentos, em caso de interesse público comprovado, a 
licença poderá ser interrompida, devendo o servidor ser notificado do fato para o fim de se apresentar no prazo de até quinze dias, a partir da notificação, findos 
os quais a sua ausência será computada como falta, na forma delineada no comando normativo do Parágrafo único, art. 130, da LC n. 68, de 1992. 

6. Os autos do Processo-SEI em epígrafe estão conclusos na Presidência. 

É o relatório. 
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II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

7. Como se vê, objetivamente, trata-se do pedido do servidor Raimundo Gomes Braga, mediante requerimento de ID n. 0759564, em que pleiteia a concessão de 
prorrogação da licença para tratar de interesse particular, sem remuneração, pelo prazo de 3 (três) anos, com início a partir do dia 28 de setembro de 2024 até 
27 de setembro de 2027, com as devidas cientificações e anuências de suas chefias imediatas. 

8. Registro, por oportuno, que a instrução processual (0766330) revelou que o requerente foi nomeado, em caráter efetivo, haja vista a sua aprovação em 
concurso público, para exercer o cargo de Agente Administrativo (código TC/ATA-403, Nível I, referência “A”), do Quadro Permanente de Pessoal do TCE-RO, 
mediante Portaria n. 1233, publicada no DOeTCE-RO n. 1.130, cuja posse materializou-se em 1º de dezembro de 2008, pelo que, a toda evidência, não está em 
estágio probatório. 

9. Pois bem. 

10. Com efeito, o mencionado afastamento, nos termos do regime jurídico dos servidores públicos civis do Estado de Rondônia, é disciplinado pelos arts. 128 a 
130 da Lei Complementar n. 68, de 1992, ipsis litteratim: 

Art. 128. O servidor pode obter licença sem vencimento para tratar de interesses particulares, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º A licença de que trata o "caput" deste artigo terá duração de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção, respeitado o 
interesse da administração. 

§ 2º O servidor que requerer a licença sem remuneração deverá permanecer em exercício até a data da publicação do ato. 

§ 3º O disposto nesta seção não se aplica ao servidor em estágio probatório. 

§ 4º O servidor licenciado para tratar de interesse particular não poderá, no âmbito da Administração Pública Direta, Autarquia e Fundacional dos Poderes 
Estaduais e Municipais, ser contratado temporariamente, a qualquer título 

§ 5º O servidor não poderá ser demitido, no período de um ano, após o cumprimento da Licença sem Remuneração. 

§ 6º - Quando estiver em gozo de Licença Extraordinária Incentivada o servidor não será demitido (Grifou-se). 

Art. 129. O servidor poderá desistir da licença a qualquer tempo. 

Parágrafo único - Fica caracterizado o abandono de cargo pelo servidor que não retornar ao serviço trinta dias após o término da licença. 

Art. 130 - Em caso de interesse público comprovado, a licença poderá ser interrompida, devendo o servidor ser notificado do fato. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o servidor deverá apresentar-se no serviço no prazo de quinze dias, a partir da notificação, findos os quais a sua 
ausência será computada como falta (Grifou-se). 

11. Conforme se denota do que dispõe o § 1º do art. 128 da LC n. 68, de 1992, o servidor poderá obter, por até 3 (três) anos, prorrogável por igual período, a 
licença sem vencimento para tratar de interesse particular, respeitado o interesse da administração. 

12. In casu, o interessado é servidor estável e o interesse da administração não será prejudicado, conforme atestado pela Secretaria-Geral de Administração 
(0770834) e Secretaria Executiva de Gestão de Pessoas (0766885), respectivamente, razão pela qual há que se deferir o pleito. 

13. Nesse sentido, inclusive, opera o entendimento firmado por este TCE-RO, em situações análogas ao que ora se aprecia, nos termos da DM n. 0645/2023-
GP, proferida nos autos do Processo-SEI n. 008187/2023, e, mais recentemente, pela DM n. 0409/2024-GP, de minha lavra, no Processo-SEI n. 004976/2024, 
respectivamente, in litteris: 

SUMÁRIO: LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR. INTERESSE DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. DEFERIMENTO. À luz do art. 128 da LCE n. 68/92, o servidor pode obter licença sem vencimento para tratar de interesses particulares pelo 
período de três anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção e respeitado o interesse da administração. A ausência de prejuízo 
para a Administração enseja o deferimento do pedido (Grifou-se). 

SUMÁRIO: LICENÇA SEM VENCIMENTO PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR. INTERESSE DO SERVIDOR. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. DEFERIMENTO. 1. À luz do art. 128 da LCE n. 68/92, o servidor pode obter licença sem vencimento para tratar de interesses particulares 
pelo período de 3 (três) anos consecutivos, prorrogável por igual período, vedada a sua interrupção e respeitado o interesse da administração. 2. A ausência de 
prejuízo para a Administração enseja o deferimento do pedido. 3. Precedente: DM 0645/2023-GP, proferida no Processo-SEI n. 008187/2023 (Grifou-se). 

14. Nessa perspectiva, sem maiores digressões, dadas as evidências fáticas e jurídicas a roborarem a pretensão, o pedido formulado pelo requerente deve ser 
deferido, para o fim de que usufrua da prorrogação da licença para tratar de interesse particular, sem vencimento, pelo período de 3 (três) anos, com efeitos a 
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partir de 28 de setembro de 2024, com vigência até o dia 27 de setembro de 2027, nos termos do art. 128, §1º, da LC n. 68, de 1992, sem prejuízo das 
advertências cabíveis em casos tais, consignadas na parte final deste decisum, a serem cometidas à SGA para fins de efetivação. 

III – DO DISPOSITIVO 

Ante o exposto, conforme as razões aquilatadas na fundamentação ut supra, em atenção às manifestações da SEGESP (0766330 e 0766885), DESPAT 
(0769962) e da SGA (0770837), DECIDO: 

I – DEFERIR o pedido (0759564) formulado pelo servidor Raimundo Gomes Braga, Técnico Administrativo, matrícula n. 389, com substrato jurídico no que 
determina o art. 128, § 1º, da Lei Complementar n. 68, de 1992, para o fim de autorizar que o requerente usufrua da prorrogação da licença, sem vencimento, 
para tratar de interesse particular pelo período de 3 (três) anos, com efeitos a partir de 28 de setembro de 2024 até o dia 27 de setembro de 2027, conforme a 
motivação colacionada em linhas precedentes; 

II – DETERMINAR à Secretaria-Geral de Administração (SGA), com substrato jurídico nos §§ 2º e 4ª, do art. 128 e arts. 129 e 130, todos, da Lei Complementar 
n. 68, de 1992, que advirta o interessado, na forma que segue: 

II.a – não poderá, no âmbito da Administração Pública Direta, Autarquia e Fundacional dos Poderes Estaduais e Municipais, ser contratado a qualquer título; 

II.b – poderá desistir da licença a qualquer tempo; 

III.c – caso não retorne ao serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o término da licença, ficará caracterizado abandono de cargo, por interesse público 
comprovado; 

II.d – a licença poderá ser interrompida, após devidamente notificado, devendo, nesta hipótese, apresentar-se no serviço no prazo de 15 (quinze) dias, contado a 
partir da notificação. 

III – REMETA-SE o presente procedimento à Secretaria-Geral de Administração, para que, dentro de suas atribuições funcionais, adote, com as cautelas de 
estilo, todos os atos administrativos necessários ao escorreito cumprimento deste decisum, na forma e no limite do direito de regência; 

IV – INTIME-SE a parte interessada, na forma regimental; 

V – PUBLIQUE-SE; 

VI – CUMPRA-SE. 

À Secretaria-Geral da Presidência para que adote as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado. 

Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

Conselheiro WILBER COIMBRA 
Presidente 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROCESSO N.: 04578/2017/TCERO. 
INTERESSADOS: Ângela Graciella Kerber; 

Dercílio Martins Prado; 
Eliete Regina Sbalchiero; 
Emerson de Paula Farias; 
José Maria Soares; 
Lourdes Gonçalves; 
Moacir Izídio da Silva; 
Orlando Francisco de Souza; 
Roseli Cândida de Souza; 
Silvino Alves Boaventura. 

ASSUNTO: 
RELATOR: 

PACED – Débitos imputados nos itens II, III e IV, do Acórdão APL-TC 00010/2015, proferido nos autos do Processo n. 01589/2005. 
Conselheiro WILBER COIMBRA. 

   

DECISÃO MONOCRÁTICA N. 0568/2024-GP     
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 SUMÁRIO: DÉBITO. PAGAMENTO DA OBRIGAÇÃO. QUITAÇÃO. BAIXA DE RESPONSABILIDADE. PAGAMENTO PARCIAL. SALDO DEVEDOR 
REMANESCENTE NÃO CONSIDERADO ÍNFIMO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DA QUITAÇÃO. DIFERENÇA ACIMA DO VALOR MÍNIMO DA 
MULTA PRATICADA PELO TCERO. PROCEDER A COBRANÇA DO VALOR RESIDUAL SEM BAIXA DE RESPONSABILIDADE. NOTIFICAÇÕES. 

1. Comprovado o recolhimento integral do débito e/ou da multa, o Tribunal expedirá quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, conforme programa 
normativo disposto no art. 17, inciso I, alínea “a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 
154, de 1996. 

2. A Portaria n. 404/GABPRES/2020, ao disciplinar as condições de quitação e dispensa de cobrança nos casos de saldo devedor remanescente, estabeleceu 
duas premissas essenciais para a compreensão da matéria, quais sejam: i) autoriza-se a quitação e a baixa de responsabilidade se o valor remanescente for 
considerado ínfimo – atualmente R$ 568,05 - (art. 3°, § 1º da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020); e ii) autoriza-se a desoneração da entidade credora 
quanto à cobrança do valor remanescente se esse montante for superior ao considerado ínfimo e aquém do mínimo da multa aplicada pelo TCERO – atualmente 
R$ 1.620,00 – (art. 4° da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020). 

3. In casu, a concessão de quitação e, por conseguinte, a baixa de responsabilidade quanto à fluência dos seus efeitos práticos, salvo no caso de valor 
remanescente considerado ínfimo, o que não é caso dos autos, sendo assim há que se determinar o prosseguimento da cobrança em busca do pagamento 
integral da dívida para posterior baixa da responsabilidade, nos termos da normatividade do art. 17, inciso I, alínea “a” c/c art. 11, ambos da Instrução Normativa 
n. 69/2020/TCERO. 

4. Havendo cobranças remanescentes, devem os autos retornar à SPJ para continuar realizando o acompanhamento da dívida proveniente dos títulos 
executivos extrajudicial.   

 I – RELATÓRIO 

 1. O presente Procedimento de Acompanhamento de Cumprimento de Execução de Decisão – PACED visa a apurar o cumprimento, por parte dos 
Senhores Silvino Alves Boaventura, Dercílio Martins Prado, Emerson de Paula Farias, José Maria Soares, Lourdes Gonçalves, Moacir Izídio da Silva, 
Orlando Francisco de Souza, Ângela Graciella Kerber, Eliete Regina Sbalchiero, Roseli Cândida de Souza, dos itens II, III e IV, do Acórdão APL-TC 
00010/2015, prolatado nos autos do Processo n. 03605/2010, relativamente aos débitos solidários impostos aos mencionados jurisdicionados. 

 2. O Departamento de Acompanhamento de Decisões – DEAD, por meio da Informação n. 442/2024-DEAD (ID n. 1637941), comunicou que aportou naquela 
unidade o Ofício n. 23/2024-PG (IDs ns. 1628144 e 1628145), em que a Procuradoria do Município de Corumbiara-RO informa o pagamento integral dos débitos 
solidários cominados nos itens II, III e IV, do Acórdão APL-TC 00010/2015, de responsabilidade dos citados jurisdicionados. 

 3. Em análise técnica realizada acerca da conformidade dos valores recolhidos para tal fim, o DEAD (ID n. 1637941) constatou que o quantum amortizado não 
teria adimplido integralmente as dívidas provenientes dos débitos aplicados por este Tribunal de Contas, remanescendo saldo residual relativo ao débito solidário 
constante no item IV, Acórdão APL-TC 00010/2015, razão porque opinou pela quitação das obrigações creditícias constantes nos itens II e III do mencionado 
Acórdão e a não quitação do item IV do Acórdão APL-TC 00010/2015. 

 4. Os autos do processo estão conclusos no gabinete da Presidência. 

 5. É o sucinto relatório. 

 II – FUNDAMENTAÇÃO 

 6. Em sede de deliberação, verifico que, no presente feito, há demonstração do cumprimento das obrigações fixadas nos itens II e III, do Acórdão APL-TC 
00010/2015, emanado dos autos do Processo n. 03605/2010 (débitos solidários), por parte dos Senhores Silvino Alves Boaventura, Dercílio Martins Prado, 
Emerson de Paula Farias, José Maria Soares, Lourdes Gonçalves, Moacir Izídio da Silva, Orlando Francisco de Souza, Ângela Graciella Kerber, Eliete 
Regina Sbalchiero, Roseli Cândida de Souza, tanto que a análise da documentação pelo Departamento de Acompanhamento de Decisões restou concluída 
nesse sentido (ID n. 1637941), assim como no Relatório Técnico de ID n. 1637520. 

 7. Diante das informações constantes nos vertentes autos processuais, a concessão de quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, dos débitos 
solidários constantes nos itens II e III, do Acórdão APL-TC 00010/2015, é medida que se impõe, na esteira do preceito normativo inserto no art. 17, inciso I, 
alínea “a[1]” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, art. 34, § 1º[2] do RI/TCERO e art. 26[3] da Lei Complementar n. 154, de 1996. 

 8. Com relação ao item IV, Acórdão APL-TC 00010/2015, depreende-se dos autos que o valor desembolsado pelos jurisdicionados, relativo à obrigação 
resultante do débito solidário, deu-se no quantum a menor, consoante se infere da seguinte representação gráfica elaborada pelo DEAD por meio do Relatório 
Técnico de ID n. 1637520, in verbis: 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn3
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 9. Como se observa da tabela supracitada, o valor recolhido não teve a devida atualização com a incidência dos índices de correção monetária e juros 
moratórios, contados a partir da data do fato gerador da obrigação, na esteira normativa prevista no art. 11 da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO[4]. 

 10. Diante da não aplicação dos encargos legais pertinentes, o montante efetivamente recolhido se revelou deficitário em relação ao total da dívida, o que 
reclama a sua complementação para fins de quitação. 

 11. É que o ato de exonerar os devedores dessa obrigação, com a consequente baixa de responsabilidade, está condicionado à satisfação integral da dívida, 
assim compreendida como o pagamento do valor original imputado, acrescido da devida atualização monetária e dos juros de mora, segundo a inteligência do 
art. 17, inciso I, alínea “a”[5] c/c art. 11, ambos da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO. 

12. Cumpre ressaltar, por ser de relevo, que, nos termos do art. 5º, § 2º da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO[6], o “Conselheiro Relator ou Presidente 
poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, reparcelamento ou pagamento parcial considerado 
ínfimo”, todavia, o valor remanescente, in casu, não se qualifica como ínfimo. 

 13. Isso porque é considerado ínfimo o valor remanescente de até 5 (cinco) UPF/RO (Unidade de Padrão Fiscal do Estado de Rondônia), consoante disciplina o 
comando legal inserto no art. 3º, § 1º da Portaria n. 404, de 19 de outubro de 2020[7], o que contemporaneamente corresponde ao valor de R$ 
568,05 (quinhentos e sessenta e oito reais e cinco centavos)[8]. 

 14. À luz do preceito normativo mencionado, conclui-se que, caso o valor do saldo remanescente seja ínfimo (R$ 568,05), poderia ser concedida a quitação e a 
baixa de responsabilidade, conforme preceito entabulado no art. 5º, § 2º da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, essa, porém, não é a hipótese dos autos. 

 15. Há que se fazer destaque que o art. 4° da aludida Portaria n. 404, de 2020[9], que poderá ser dispensada pela entidade credora a cobrança do saldo 
remanescente superior ao montante considerado ínfimo (R$ 568,05) e aquém do mínimo da multa aplicada pelo TCERO (R$ 1.620,00)  art. 55, inciso II e IV da 
LC n. 154, de 1996[10] c/c art. 103, incisos II e IV do RI-TCERO[11], atualizada pela Portaria n. 1.162, de 25.07.2012[12]), o que não é caso dos autos. 

 16. Assim, os preceitos normativos de regência não autorizam a concessão de quitação no caso de saldo remanescente (R$3.246,98), tampouco a liberação do 
ente credor de promover a cobrança desse valor residual, tendo em vista que o saldo remanescente não se enquadrando nos exatos termos do art. 4° da 
Portaria n. 404, de 2020, o que impõe a continuidade da cobrança, sendo que a quitação do item IV, Acórdão APL-TC 00010/2015, está condicionada ao 
pagamento integral da dívida. 

 III – DISPOSITIVO 

 Ante o exposto, pelos fundamentos colacionados em linhas precedentes, DECIDO: 

 I - CONCEDER a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor dos Senhores Silvino Alves Boaventura, Dercílio Martins Prado, 
Emerson de Paula Farias, José Maria Soares, Lourdes Gonçalves, Moacir Izídio da Silva, Orlando Francisco de Souza, Ângela Graciella Kerber,  quanto 
ao débito solidário constante no item II, do Acórdão APL-TC 00010/2015, exarado nos autos do Processo n. 03605/2010, nos termos do art. 17, inciso I, alínea 
“a” da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

 II – ADMITIR a quitação, com a consequente baixa de responsabilidade, em favor dos Senhores Silvino Alves Boaventura, Pedro Célio Beatto, Ângela 
Graciella Kerber, Dercílio Martins Prado, Orlando Francisco de Souza, Emerson de Paula Farias, Lourdes Gonçalves e Moacir Izidio da Silva,  quanto ao 
débito solidário constante no item III, do Acórdão APL-TC 00010/2015, exarado nos autos do Processo n. 03605/2010, nos termos do art. 17, inciso I, alínea “a” 
da Instrução Normativa n. 69/2020/TCERO, do art. 34, § 1º do RI/TCERO e do art. 26 da Lei Complementar n. 154, de 1996; 

 III -INDEFERIR a expedição de quitação em favor dos Senhores Silvino Alves Boaventura, José Maria Soares, Pedro Célio Beatto, Moacir Izídio da 
Silva, Lurdes Gonçalves, Emerson de Paula Farias, Orlando Francisco de Souza, Dercílio Martins Prado, e Senhora Angélica Graciella 
Kerber,relativamente ao débito solidário imposto, por intermédio do item IV, do Acórdão APL-TC 00010/2015, exarado nos autos do Processo n. 
00010/2015/TCERO, com espeque na disposição do art. 17, inciso I, alínea “a” da IN n. 69/2020/TCERO, porquanto o referido crédito não foi adimplido 
integralmente, tendo em vista que o valor recolhido pelo interessado, no importe de R$ 2.128,51, desprezou a necessária atualização monetária, bem como a 
incidência dos juros de mora, em desatenção à dicção inserta no art. 11 da mencionada Instrução Normativa, o que resultou num recolhimento a menor da 
dívida; 

  

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn8
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn11
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftn12
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IV – DETERMINAR ao ente credor a continuidade da cobrança do valor residual, tendo em vista que o saldo remanescente é superior ao valor da multa mínima 
aplicada por este TCERO (R$ 1.620,00), ficando condicionada a expedição de quitação do débito solidário imposto no item IV do Acórdão APL-TC 00010/2015 
ao pagamento integral da dívida; 

 V – ORDENAR o prosseguimento do acompanhamento da dívida pertinente ao presente PACED; 

 VI - INTIMEM-SE as partes interessadas, via DOeTCERO, e a Procuradoria Geral do Município de Corumbiara-RO, via ofício; 

 VII - PUBLIQUE-SE; 

 VIII - CUMPRA-SE. 

 À Secretaria de Processamento e Julgamento e ao Departamento de Acompanhamento de Decisões para que, dentro de suas atribuições funcionais, 
adotem as providências necessárias ao cumprimento do que foi determinado.    

 Gabinete da Presidência, datado e assinado eletronicamente. 

  
  

 
[1] Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: I – conceder quitação, com baixa de 
responsabilidade: a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[2] Art. 34. O Conselheiro Relator ou outra unidade designada poderá conceder, na forma e condições previstas em ato normativo, a quitação do débito e/ou da 
multa, desde que o pagamento do crédito seja realizado pelo responsável antes do trânsito em julgado do Acórdão, ainda que de forma parcelada. §1º Após o 
trânsito em julgado do Acórdão, a quitação caberá ao Conselheiro Presidente ou a outra unidade designada, nos termos e condições previstas em ato normativo 
do TCE/RO. 
[3] Art. 26. Comprovado o recolhimento integral, o Tribunal expedirá quitação do débito ou da multa 
[4]Art. 11. Para efeito de incidência de juros e correção monetária aos créditos provenientes de Acórdãos do TCE/RO, serão aplicados os mesmos índices 
utilizados para a atualização dos créditos tributários do Estado de Rondônia previstos na Lei Complementar Estadual n. 688/96, independentemente da entidade 
credora. 
[5]Art. 17. Compete ao Conselheiro Presidente, após o trânsito em julgado do Acórdão que imputou multa e/ou débito: 
I – conceder quitação, com baixa de responsabilidade: 
a) quando a obrigação for integralmente satisfeita pelo sujeito passivo; 
[6]Art. 5º A título de racionalização administrativa e economia processual, o TCE/RO poderá dispensar a cobrança do crédito pelas entidades credoras quando 
demonstrado que o custo da cobrança seja superior ao valor do débito ou multa. 
[...] 
§ 2º O Conselheiro Relator ou Presidente poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, 
reparcelamento ou pagamento parcial considerado ínfimo, na forma estabelecida na portaria a que se refere o §3º deste artigo, bem como nos termos do 
disposto no art. 17, I, alínea “c”, e do art. 18, inciso I, alínea “c”, desta Instrução Normativa. 
[7]Art. 3º O Conselheiro Relator ou Presidente poderão, conforme o caso, conceder quitação quando houver saldo devedor remanescente de parcelamento, 
reparcelamento ou pagamento parcial considerado ínfimo, nos termos do art. 5º, §2º, da Instrução Normativa n. 69/2020. 
§1º Para fins do disposto no caput, poderão ser considerados ínfimos os valores até 5 (cinco) UPF. 
[8]O valor da Unidade Padrão Fiscal do Estado de Rondônia - UPF/RO, para o exercício de 2024, é de R$ 113,61 (cento e treze reais e sessenta e um 
centavos), nos termos da RESOLUÇÃO n. 3/2023/GAB/CRE (Disponível em: https://legislacao.sefin.ro.gov.br/textoLegislacao.jsp?texto=2169), daí porque 
cinco UPF/RO corresponde a monta de R$ 568,05. 
[9]Art. 4º Para fins do disposto no art. 5º, §3º, da Instrução Normativa n. 69/2020/TCE-RO, o TCE/RO poderá dispensar a cobrança do crédito pela entidade 
credora, bem como o prosseguimento da cobrança quando o valor do débito ou multa for inferior ao valor mínimo da multa aplicada por esta Corte. 
[10]Art. 55. O Tribunal poderá aplicar multa de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), ou outro valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada 
como moeda nacional, aos responsáveis por: 
[...] 
II - ato praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 
[...] 
IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, à diligência do Relator ou à decisão do Tribunal; 
[11]Art. 103. O Tribunal poderá aplicar multa, nos termos do “caput” do art. 55 da Lei Complementar nº 154, de 26 de julho de 1996, atualizada na forma prescrita 
no §2º deste artigo, ou valor equivalente em outra moeda que venha a ser adotada como nacional, aos responsáveis por contas e atos adiante indicados, 
observada a seguinte gradação: (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[..] 
II - ato praticado com grave infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, no valor 
compreendido entre dois e cem por cento do montante referido no “caput” deste artigo; (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[...] 
IV - não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência determinada pelo Relator ou a decisão preliminar do Tribunal, no valor compreendido 
entre dois e cem por cento do montante referido no “caput” deste artigo; (Redação dada pela Resolução nº. 100/TCE-RO/2012) 
[12]Art. 1º Fica atualizado o valor da multa prevista no “caput” do art. 55 da Lei Complementar n. 154/96 para R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 

 

https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref1
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref2
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref3
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref4
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref5
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref6
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref7
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref8
https://legislacao.sefin.ro.gov.br/textoLegislacao.jsp?texto=2169
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref9
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref10
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref11
https://www.tce.ro.gov.br/doe/Diario.aspx?codigoDiario=16207#_ftnref12
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Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 301, de 23 de outubro de 2024. 
  

Recondução de membro da Comissão de Gestão de Desempenho para o biênio 2024/2026. 
  

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 66, 
inciso VI, da Lei Complementar n. 154, de 1996, alterada pela Lei Complementar n. 806, de 2014 c/c o art. 2º, inciso X, da Lei Complementar n. 1.024, de 
2019, e 
  
Considerando o Processo Sei n. 000703/2020, 

  
Resolve: 
  
Art. 1º Reconduzir o servidor MICHEL LEITE NUNES RAMALHO, Técnico de Controle Externo, cadastro n. 406, ocupante do cargo em comissão de 
Coordenador da Coordenadoria Especializada em Atos de Pessoal, para compor a Comissão de Gestão de Desempenho, prevista no § 11 do art. 15 da Lei 
Complementar 1.023/2019, para o biênio 2024/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de novembro de 2024. 
  

 
 

Atos da Secretaria-Geral de Administração 

Portarias 

PORTARIA 

Portaria n. 245, de 1 de Novembro de 2024 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151 /2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
e Fiscalização de Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria n. 349, de 2 de Setembro de 2022, atribuindo-lhe 
competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora SUZI MARA RAMIRES GONCALVES, cadastro n. 574, indicada para exercer a função de Fiscal do Contrato n. 73/2024/TCE-RO, 
cujo objeto é Contratação de notório especialista para ministrar curso denominado "Contratação direta: Dispensa e inexigibilidade de licitação de acordo com a 
Lei n. 14.133/2021", a ser realizada no período de 4 a 8 de novembro de 2024 

Art. 2º O fiscal será substituída pela servidora CHIRLANY DA SILVA MENDANHA CARVALHO, cadastro n. 990538, que atuará na condição de Suplente em 
caso de impedimentos e afastamentos legais previstos nos Itens 8 e 9 da Resolução n. 151/2013/TCE-RO. 

Art. 3º A Fiscal e a Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à 
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Contrato n. 73/2024/TCE-RO, bem como de todas as providências 
pertinentes ao Processo Administrativo n. 006679/2024/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

FERNANDA HELENO COSTA VEIGA 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos – Interina 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Atas 

ATA 2ª CÂMARA 
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Editais de Concurso e outros 

Editais 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Comunicado de Seleção PSCC n. 008/2024 - tce-ro 

A Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão constituída no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe 
confere a Resolução n. 429/2024 e em cumprimento à Decisão Monocrática n. 0562/2024-GP que homologou o processo seletivo de n. 008/2024, COMUNICA 
que a candidata LAÍS CORRÊA BADRA foi selecionada, por meio do Processo Seletivo n. 008/2024 para ocupar o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Engenharia e Arquitetura - DEPEARQ, código TC/CDS-5, do Quadro de Cargos do Grupo de Chefia, Direção e Assessoramento do Tribunal 
de Contas do Estado de Rondônia, com vistas a atuar no Departamento de Engenharia e Arquitetura da Secretaria de Infraestrutura e Logística. 

DENISE COSTA DE CASTRO 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo para Cargos em Comissão 
Cadastro n. 512 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CERTIDÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA CARGO EM COMISSÃO N. 008/2024 - TCE-RO 

A Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão constituída no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe 
confere a Resolução n. 429/2024 e em cumprimento à Decisão Monocrática n. 0562/2024-GP que homologou o processo seletivo de n. 008/2024, certifica, para 
os devidos fins, que no processo seletivo destinado ao preenchimento do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura - 
DEPEARQ, código TC/CDS-5, do Quadro de Cargos do Grupo de Chefia, Direção e Assessoramento do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, com vistas 
a atuar no Departamento de Engenharia e Arquitetura da Secretaria de Infraestrutura e Logística, foram aprovados os seguintes candidatos: 

 Gisele Rossi Leonel 

 Ícaro de Amorim Santana 

 Laís Corrêa Badra 

 Quimberly Rodrigues de Oliveira 

Assim, ainda que a indicada para provimento imediato do cargo tenha sido a senhora LAÍS CORRÊA BADRA, conforme o previsto na Resolução n. 429/2024, 
este resultado é válido, para compor o banco de talentos, tendo por finalidade viabilizar oportuna seleção para provimento futuro a depender da conveniência e 
oportunidade, pelo período de 2 (dois) anos, contados a partir desta data. 

Porto Velho, 04 de novembro de 2024. 

DENISE COSTA DE CASTRO 
Presidente da Comissão de Processo Seletivo para Cargo em Comissão 
Cadastro n. 512 
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